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PODER EXECUTIVO
LEI Nº14.986, de 06 de setembro de 2011.

ALTERA O ANEXO X DA LEI
Nº14.866, DE 25 DE JANEIRO DE
2011, CONCERNENTE À TABELA
DAS FUNÇÕES COMISSIONA-
DAS DA COMPANHIA DE GES-
TÃO E RECURSOS HÍDRICOS –
COGERH.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O anexo X, a que se refere o art.1º da Lei nº14.866, de 25
de janeiro de 2011, concernente à tabela das funções comissionadas da
Companhia de Gestão e Recursos Hídricos – COGERH, passa a vigorar
na forma do anexo único desta Lei.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo
seus efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2011.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

César Augusto Pinheiro
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº14.986,
DE 06 DE SETEMBRO DE 2011

TABELA DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DA COMPANHIA DE
GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS - COGERH

A partir de 1º/01/2011

Cargo Salário Gratificação Salário Bônus Valor (R$)
Representação

Assessor de Comunicação e - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85
Marketing
Assessor Jurídico - 3.735,00 373,49 2.145,98 6.254,47
Assistente de Presidência - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85
Assistente de Diretoria - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85
Assistente Jurídico - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85
Chefe de Gabinete - 3.283,59 328,36 1.078,90 4.690,85
Coordenador de Auditoria - 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25
Interna
Coordenador de Núcleo - 1.203,99 120,40 1.802,86 3.127,25
Diretor 2.345,43 5.472,66 - - 7.818,09
Diretor-Presidente 2.564,78 6.254,46 - - 8.819,24
Gerente - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85
Supervisor de Projetos - 1.719,97 171,99 2.798,89 4.690,85

***  ***  ***
LEI Nº14.987, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Mesa Diretora)

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E
CRIAÇÃO DE CARGOS DO
QUADRO DE PESSOAL DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, A
QUE SE REFERE O ART.37,
ANEXO IX, DA LEI Nº12.075, DE
15 DE FEVEREIRO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado o Quadro de Pessoal da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará de que trata o art.37, anexo IX da Lei
nº12.075 de 15 de fevereiro de 1993, mediante a extinção de 93 (noventa
e três) cargos vagos do Grupo Ocupacional de Nível Superior – ANS, e

88 (oitenta e oito) cargos vagos do Grupo Ocupacional de Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional – ADO, e a criação de 100 (cem)
cargos isolados de Analista Legislativo, conforme indicado no anexo I
da presente Lei.

Art.2º O anexo IX a que se refere o art.37 da Lei nº12.075, de
15 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as alterações na forma do
anexo I, parte integrante desta Lei.

Parágrafo único. Os demais cargos constantes do anexo IX, de
que trata o caput deste artigo, permanecem inalterados.

Art.3º As atribuições dos cargos isolados de Analista Legislativo
com as respectivas áreas de conhecimento ficam estabelecidas no anexo
II, parte integrante desta Lei.

Art.4º O provimento dos cargos de que trata esta Lei, dar-se-á
através de Concurso Público de Provas e Títulos, que será regulamentado
em Edital próprio do Concurso Público.

Art.5º A jornada de trabalho semanal é de 30 (trinta) horas, a
remuneração total mensal é de R$1.260,00 (um mil duzentos e sessenta
reais) e os direitos e deveres constam em leis específicas do Poder
Legislativo e na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará).

Art.6º Os cargos isolados criados pelo art.1º. desta Lei terão
assegurada sua integração à carreira de Analista Legislativo, quando da
criação desta, garantindo-se a seus ocupantes o enquadramento na
referência inicial.

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I A QUE SE REFEREM OS ARTS.1º E 2º DA LEI Nº14.987,
DE 06 DE SETEMBRO DE 2011

QUADRO DEMONSTRATIVO DE EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE
CARGOS

CARGOS EXTINTOS QDE CARGOS CRIADOS QDE

Analista de Sistemas 1 Analista Legislativo 100
Assistente Social 2
Bibliotecário 2
Cirurgião Dentista 4
Consultor Técnico Administrativo 5
Consultor Técnico Jurídico 37
Consultor Técnico Legislativo 29
Economista 1
Estatístico 1
Farmacêutico 4
Médico 5
Taquígrafo Revisor 2
Assistente de Administração 88

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART.3º DA LEI Nº14.987, DE 06
DE SETEMBRO DE 2011

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO:

ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Administração com registro no Conselho Regional de Administração
(CRA).
Planejam, organizam e assessoram a Instituição nas áreas de recursos
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, saúde,
entre outras; implementam programas e projetos; elaboram planejamento
e estrutura organizacional para estabelecer ou recomendar processos, métodos
e rotinas de trabalho que assegurem uma maior e mais eficaz produtividade;
promovem estudos de racionalização e acompanham o desempenho
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Gabinete do Governador
IVO FERREIRA GOMES
Gabinete do Vice-Governador
IRAPUAN DINIZ DE AGUIAR JÚNIOR
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
JOEL COSTA BRASIL
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOÃO ALVES DE MELO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente
PAULO HENRIQUE ELLERY LUSTOSA DA COSTA
Secretaria das Cidades
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria Especial da Copa 2014
FERRUCCIO PETRI FEITOSA
Secretaria do Esporte
ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO JÚNIOR
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARIANA LOBO BOTELHO ALBUQUERQUE
Secretaria da Pesca e Aquicultura
FLÁVIO BEZERRA DA SILVA
Secretaria do Planejamento e Gestão
ANTÔNIO EDUARDO DIOGO DE SIQUEIRA FILHO
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde
RAIMUNDO JOSÉ ARRUDA BASTOS
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública
e Sistema Penintenciário
SERVILHO SILVA DE PAIVA

organizacional; prestam consultoria administrativa à Instituição; elaboram
diagnóstico das condições ambientais internas e externas visando a sugestão
e definição de estratégias de ação administrativa e operacional; realizam
treinamento na área de especialização e desenvolvem estudos de organização
e métodos dos serviços.

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS ATUARIAIS
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Ciências Atuariais, com registro no respectivo Conselho.
Orientam as atividades institucionais na elaboração de normas técnicas e
ordens de serviços atuariais; elaboram planos de financiamentos,
empréstimos e semelhantes; realizam cálculos atuariais referentes ao sistema
de aposentadoria; emitem pareceres sobre assuntos envolvendo problemas
de competência exclusiva do atuário; elaboram estudos técnicos e avaliação
de reservas matemáticas da previdência social do Estado; assessoram a
Administração na estruturação, análise, racionalização e mecanização dos
serviços atuariais e na investigação dos índices de mortalidade, invalidez,
doença, fecundidade, natalidade e de outros fenômenos biológicos e
demográficos em geral, bem como, das probabilidades de ocorrências
necessárias ao estabelecimento de planos de seguros e cálculo de reservas;
realizam treinamento em sua área, quando solicitados.

ÁREA DE CONHECIMENTO: DESIGN GRÁFICO
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Design Gráfico.
Criam projetos gráficos para publicações, anúncios e vinhetas de TV e
internet; desenvolvem o visual de jornais, revistas, livros, panfletos, anúncios
e outdoors; elaboram logotipos e papelaria com o objetivo de torná-los
atrativos e facilitar a leitura. Escolhem as letras para os textos, definem o
tamanho das colunas de uma página impressa, selecionam e padronizam
cores e ilustrações e projetam embalagens. Desse modo, tornam a
comunicação mais eficiente e agradável. Cuidam da programação visual de
marcas veiculadas em anúncios e campanhas, inclusive em espaços públicos
onde a informação deve ser compreensível até para o público iletrado. No
campo digital, elaboram websites e CDs-ROM. Podem trabalhar em diversas
áreas da Instituição, como editoras, TV e birôs de computação gráfica.

ÁREA DE CONHECIMENTO: LÍNGUA PORTUGUESA -
GRAMÁTICA NORMATIVA E REVISÃO ORTOGRÁFICA
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida, preferencialmente, por profissionais com
formação superior em Letras ou profissionais com ensino superior com

domínio da língua portuguesa e experiência comprovada na função de
revisor e assistente editorial.
Trabalham na elaboração de textos nas diversas áreas de atuação da
Instituição; dominam a língua portuguesa; atuam com revisão ortográfica
e gramatical de textos, livros técnicos, revistas, jornais, documentos
oficiais e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando
os acontecimentos. Fazem seleção e preparo definitivo dos textos a
serem divulgados em jornais, revistas e livros, televisão, rádio, internet,
assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o
público; ministram cursos, quando solicitados.

ÁREA DE CONHECIMENTO: SOCIOLOGIA
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Ciências Sociais, com registro no respectivo Conselho.
Analisam o comportamento humano e suas interações dentro da
organização; realizam estudos e propõem soluções para os conflitos
oriundos de divergência entre interesses individuais e objetivos
organizacionais; desenvolvem e propõem a aplicação de mecanismos
que assegurem a cooperação e a ação coletiva das pessoas, na busca
do cumprimento de metas e objetivos; realizam estudos e propõem
intervenções que permitam a análise do impacto do comportamento
organizacional na vida social das pessoas que fazem a organização;
participam de equipes multiprofissionais que exijam o conhecimento
específico da Sociologia Organizacional; prestam consultoria aos
Deputados, à Administração e às Comissões Técnicas em assuntos de
sua especialidade; realizam treinamento em sua área, quando
solicitados.

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Ciências Contábeis, com registro no Conselho Regional de Contabilidade.
Organizam e dirigem os serviços de contabilidade, planejando,
supervisionando, orientando e participando da execução de acordo com
as exigências legais; planejam os sistemas de registros e operações
contábeis, atendendo às necessidades administrativas; procedem a análise
de contas e orientam a classificação e avaliação das despesas; elaboram
e analisam relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e
financeira; assessoram sobre problemas contábeis especializados, dando
pareceres sobre práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta



3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº181 FORTALEZA, 21 DE SETEMBRO DE 2011

elaboração de políticas e instrumentos de ação; elaboram e assinam
balancetes, balanços e demonstrativos econômicos financeiros;
participam de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento
da gestão econômico – financeira; elaboram prestação de contas;
realizam treinamento em sua área de atuação; operam equipamentos e
sistemas informatizados; prestam consultoria e informações gerenciais.

ÁREA DE CONHECIMENTO: PUBLICIDADE
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Publicidade e Propaganda.
Criam, realizam e divulgam campanhas e peças publicitárias, procurando a
melhor forma de apresentar um produto ou serviço público interno e externo;
atuam na elaboração de estratégias e inovações na área de comunicação,
visando obter melhoramentos na relação de empresas e instituições com a
sociedade; pesquisam o perfil do público-alvo, levantando dados como idade,
condição socioeconômica, escolaridade, costumes e hábitos de consumo;
fazem a arte de embalagens e de identidade corporativa; escolhem a abordagem
e os meios de comunicação mais adequados à campanha: outdoors, anúncios
de jornais e revistas, comerciais de rádio e TV e banners em sites da internet;
criam os textos e as imagens e acompanham sua produção. Depois da
campanha, fazem novas pesquisas para avaliar o impacto da propaganda
sobre o consumidor; podem trabalhar em departamentos de marketing ou
nas áreas de comunicação de grandes instituições.

ÁREA DE CONHECIMENTO: ESTATÍSTICA
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Estatística, com registro no respectivo Conselho.
Colaboram na operacionalização do sistema de informação, aplicando
métodos estatísticos e organizam tecnicamente os dados informativos
da Instituição; estudam as variáveis relevantes à gestão pública para
propor planos de ação; analisam e interpretam dados estatísticos obtidos
em pesquisas e levantamentos de interesse da Instituição; participam na
definição de métodos estatísticos e na elaboração de projetos
institucionais, utilizando metodologias estatísticas existentes; prestam
consultoria aos Deputados e às Comissões Técnicas, em assuntos de sua
especialidade; realizam treinamento em sua área quando solicitados.
Administração e às Comissões Técnicas em assuntos de sua especialidade;
realizam treinamento em sua área, quando solicitados.

ÁREA DE CONHECIMENTO: INFORMÁTICA
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior na
área de informática.
Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando
requisitos e funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura,
escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas
e codificando aplicativos; administram ambiente informatizado, prestam
suporte técnico à Instituição e elaboram documentação técnica;
estabelecem padrões, coordenam projetos e oferecem soluções para
ambientes informatizados e pesquisam tecnologias em informática;
realizam treinamentos específicos.

ÁREA DE CONHECIMENTO: JORNALISMO
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Jornalismo ou Comunicação Social.
Trabalham com a informação, estudam a veracidade dos fatos de maneira
crítica para depois repassá-las utilizando alguns dos vários meios de
comunicação seja ele impresso, eletrônico ou digital; devem ter domínio
da língua portuguesa, senso crítico e capacidade de expressão; elaboram
reportagens e trabalhos que atendam às necessidades das mídias de
comunicação como jornal, rádio, televisão, revistas, internet, assessoria
de imprensa, produtora de vídeo, estúdios de fotografia, outras.

ÁREA DE CONHECIMENTO: DIREITO
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Direito e inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
Prestam consultoria e assessoramento jurídico através da emissão de
pareceres, estudo de processos, elaboração de contratos, acordos,
regimentos, resoluções, atos normativos e deliberativos, convênios,
ajustes, anteprojetos de leis, decretos legislativos, regulamentos e portarias;
exercem o controle interno prévio da constitucionalidade das leis,
assessorando setores da Instituição; cuidam da legalidade dos atos da
Administração; zelam pelo patrimônio e interesse público; atuam nas
áreas de meio ambiente e de defesa do consumidor; integram comissões
processantes; atuam na área judicial; orientam no cumprimento de decisões

judiciais; realizam estudos da legislação relativa à administração de recursos
humanos, material, patrimônio e demais áreas de interesse da Instituição;
realizam treinamento na área da sua especialidade, quando solicitado.

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS ECONÔMICAS
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA
Essa ocupação é exercida por profissionais com formação superior em
Ciências Econômicas, com registro no respectivo Conselho.
Analisam o ambiente econômico, elaboram e executam projetos de
pesquisa econômica, de mercado e de viabilidade econômica, dentre
outros; participam do planejamento estratégico e avaliam políticas de
impacto coletivo para a Instituição; geram programação econômico-
financeira; examinam finanças governamentais; emitem parecer sobre
os mercados interno e externo; examinam finanças governamentais e
empresariais; analisam os dados econômicos e estatísticos coletados por
diversas fontes e diferentes níveis, interpretando o seu significado e os
fenômenos ai retratados, para decidir sua utilização na solução de
problemas ou políticas a serem adotadas, no âmbito da Instituição;
realizam treinamento em sua área, quando solicitados.

***  ***  ***
LEI Nº14.988, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA WALDERI MACHADO
DE ALMEIDA A ESCOLA ESTADUAL
DE ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA
NO DISTRITO DE DOURADO,
CIRCUNSCRITO AO MUNICÍPIO
DE HORIZONTE, NO ESTADO DO
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Walderi Machado de Almeida, a Escola
Estadual de Ensino Médio, localizada no Distrito de Dourado, Circunscrito
ao Município de Horizonte, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº14.989, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Antônio Carlos)

FICA REVOGADA A LEI ESTA-
DUAL Nº14.904, DE 25 DE ABRIL
DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica revogada a Lei Estadual nº14.904, de 25 de abril de
2011 e restaurada a Lei nº14.542, de 21 de dezembro de 2009.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº14.990, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Antônio Carlos)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO
DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA 25 DO MÊS DE
MAIO COMO O DIA ESTADUAL
DA ÁFRICA, EM ALUSÃO AO
DIA INTERNACIONAL DA
ÁFRICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual da África, a ser celebrado,
anualmente, no dia 25 do mês de maio, em referência ao Dia Internacional
da África.



4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº181 FORTALEZA, 21 DE SETEMBRO DE 2011

Art.2º O Dia Estadual da África integrará o Calendário Oficial
de Eventos do Estado do Ceará.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Pinheiro
SECRETÁRIO DA CULTURA

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

***  ***  ***
LEI Nº14.991, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Moésio Loiola)

DENOMINA PROFESSOR SEBAS-
TIÃO VASCONCELOS SOBRI-
NHO A ESCOLA ESTADUAL DE
ENSINO PROFISSIONALIZANTE
NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Professor Sebastião Vasconcelos
Sobrinho a Escola Estadual de Ensino Profissionalizante no Município
de Tianguá, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº14.992, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

FICA INSTITUÍDO O DIA ESTA-
DUAL DO ADOLESCENTE NO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o dia 7 do mês de abril, como o Dia
Estadual do Adolescente no Estado do Ceará.

Art.2º A finalidade do art.1º é tratar da violência contra o
adolescente, bem como do desarmamento infanto-juvenil.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

***  ***  ***
LEI Nº14.993, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Júlio Cesar Filho)

INSTITUI O DIA E A SEMANA
ESTADUAL DE PREVENÇÃO E
COMBATE AO TRABALHO
INDECENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Dia Estadual de Prevenção e Combate
ao Trabalho Indecente, a ser celebrado no dia 2 do mês de maio.

Art.2º Fica estabelecida a primeira semana do mês de maio,
como a Semana Estadual de Prevenção e Combate ao Trabalho Indecente.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

***  ***  ***

LEI Nº14.994, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Dr. Sarto)

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº14.514,
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.1º da Lei Estadual nº14.514, de 20 de novembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica denominado Orlando Leite de Macêdo o trecho da
Rodovia Estadual CE 288, que liga o Município de Aurora, no Estado do
Ceará à BR 116.” (NR).

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

***  ***  ***
LEI Nº14.995, 06 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENONIMA LEOPOLDINA GON-
ÇALVES QUEZADO A ESCOLA
PROFISSIONALIZANTE NO
MUNICÍPIO DE AURORA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Leopoldina Gonçalves Quezado a Escola
Profissionalizante no Município de Aurora, no Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
LEI Nº14.996, de 09 de setembro de 2011.

DISPÕE SOBRE A ÁREA DE
SEGURANÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Considera-se Área de Segurança todo espaço físico que
se faça necessário para procedimentos de segurança institucional à
sede do Governo e à locomoção e segurança ao Governador e autoridades
públicas.

Art.2º Fica instituída como Área de Segurança o Palácio da
Abolição e a Residência Oficial do Governador, situados na cidade de
Fortaleza, no Estado do Ceará, compreendendo, ainda, toda a área de
localização descrita e detalhada no anexo único desta Lei.

Art.3º Compete à Casa Militar do Governo a adoção das medidas
administrativas necessárias para a preservação da Área de Segurança.

§1º A Casa Militar poderá requisitar, sempre que necessário,
apoio logístico e pessoal à Secretaria da Segurança Pública e Defesa
Social, para manutenção da Área de Segurança.

§2º Quando requisitados pela Casa Militar, os demais órgãos e
entidades da Administração Estadual, e, em especial o Departamento
Estadual de Trânsito, darão apoio operacional, assegurando-lhe suporte
de material logístico e de pessoal, para a consecução dos objetivos de que
trata esta Lei.

§3º A Casa Militar, na Área de Segurança, poderá atuar na
fiscalização de Trânsito, desde que mantenha convênio com os órgãos e
entidades executivas do Sistema Nacional de Trânsito.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente

os Decretos nº26.959, de 20 de março de 2003, e nº26.960, de 20 de
março de 2003.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 09 de setembro de 2011.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Joel Costa Brasil - Cel PM
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILITAR
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº14.996 DE 09 DE
SETEMBRO DE 2011

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº___, DE ___ DE
__________ DE 2011

§1º Os candidatos ao cargo de Delegado aprovados no Curso de
Formação, no exame de capacidade física e na avaliação psicológica serão
convocados para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os títulos.

§2º Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido no
parágrafo anterior.

§3º Aos títulos serão atribuídos até 5 (cinco) pontos, apenas
para classificação final, e considerando-se exclusivamente cursos
reconhecidos no País:

I - doutorado, 2,5 pontos;
II - mestrado, 1,5 pontos;
III - especialização, 1 ponto.
Art.16. O Curso de Formação Profissional realizado pela

Academia Estadual de Segurança Pública, ou por instituição nacional de
comprovada idoneidade, tem natureza classificatória e eliminatória,
sendo reprovado o candidato que obtiver, em qualquer disciplina, média
inferior a 5.0 (cinco).

§1º Somente serão considerados aprovados para o Curso de
Formação Profissional candidatos até o triplo do número de vagas definido
no Edital do Concurso, ressalvados os casos de empate na última colocação
do limite fixado. Os candidatos que não conseguirem classificação dentro
do percentual exigido, serão considerados eliminados.

§2º O Curso de Formação Profissional será realizado em Turmas,
quando o número de candidatos aprovados na 1ª Fase ultrapassar a
capacidade da Academia Estadual de Segurança Pública, podendo ser
matrículada na 1ª Turma a metade dos candidatos aprovados na 1ª Fase.

§3º Após a homologação do concurso dos aprovados na 1a
Turma, poderão ser convocados para a realização de Curso de Formação
Profissional outros candidatos aprovados na 1ª Fase, em ordem de
classificação, os quais comporão cadastro de reserva.

§4º A classificação final do concurso será feita em relação a cada
Turma, e pela média aritmética das notas obtidas na 1ª Fase e na 2ª Fase.

§5º O concurso para ingresso na Polícia Civil terá validade de 1
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

§6º Aos candidatos submetidos à 2ª Fase do concurso será
concedida bolsa para custeio de despesas pessoais, conforme e nos valores
definidos em Decreto.” (NR).

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 12 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
LEI Nº14.999, 12 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

RECONHECE O MUNICÍPIO
DE MARACANAÚ COMO A
CAPITAL JUNINA DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica reconhecido o Município de Maracanaú como a
Capital Junina do Estado do Ceará.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 12 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

***  ***  ***
LEI Nº15.000, 12 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado Dr. Sarto)

DENOMINA ANTENOR ROMERO
A BARRAGEM MISSÍ, EM MI-
RAÍMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada Antenor Romero a Barragem Missí, em Miraíma,
no Estado do Ceará.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 12 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

César Augusto Pinheiro
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

***  ***  ***

***  ***  ***
LEI Nº14.997, 12 de setembro de 2011.
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA OTACÍLIO DIÓGENES
PAIVA A BARRAGEM RIACHO DA
SERRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO
SANTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominada Otacílio Diógenes Paiva a Barragem Riacho da
Serra, no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 12 de setembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

César Augusto Pinheiro
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

***  ***  ***
LEI Nº14.998, de 12 de setembro de 2011.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
Nº12.124, DE 6 DE JULHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os arts.10, 11, 12 e 16 da Lei nº12.124, de 6 de junho de
1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10. O ingresso na Polícia Civil far-se-á na classe inicial
das carreiras policiais, mediante concurso público de provas ou provas e
títulos, promovido pela Polícia Civil, com a participação da Secretaria
de Planejamento e Gestão e da Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social.

Art.11. O concurso público para ingresso na Polícia Civil será
realizado em duas fases sucessivas, obedecendo à ordem seguinte:

I - 1ª Fase - prova escrita, de natureza classificatória e
eliminatória, que versará sobre questões objetivas, teóricas e/ou práticas,
podendo consistir em testes de múltipla escolha, abrangendo matéria
objeto do programa definido no Edital;

II - 2ª Fase curso de formação e treinamento profissional, de
natureza classificatória e eliminatória; exame de capacidade física, de
natureza eliminatória; avaliação psicológica do candidato, para verificação
de sua personalidade e aptidão para o desempenho das atividades policiais,
de natureza eliminatória; prova de digitação para o cargo de Escrivão de
Polícia, de natureza classificatória e eliminatória; avaliação de títulos
para o cargo de Delegado de Polícia, de natureza classificatória.

§1º O exame de capacidade física não se aplica ao cargo de
Escrivão de Polícia.

§2º Exigir-se-á, para os cargos de Delegado, Inspetor e Escrivão
de Polícia, Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria B.

Art.12. Além do concurso de provas, os candidatos ao cargo de
Delegado serão submetidos à avaliação de títulos.
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LEI COMPLEMENTAR Nº101, de 12 de setembro de 2011.
ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº99, DE 8 DE JULHO
DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art.1º O anexo II da Lei Complementar nº99, de 8 de julho de 2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender

à necessidade temporária de excepcional interesse público do Departamento de Arquitetura e Engenharia do Ceará – DAE, e do Departamento
Estadual de Rodovias – DER, e dá outras providências, passa a vigorar com a redação determinada pelo anexo único desta Lei.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2011.
Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Francisco Adail de Carvalho Fontenele

SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO DE QUE TRATA O ART.1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº101, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

QUADRO COM AS VAGAS, HABILITAÇÃO, EXPERIÊNCIA, ATIVIDADES E SALÁRIOS DE ACORDO COM A CATEGORIA
PROFISSIONAL PARA O DER

Categoria Nº vagas Habilitação Experiência Mínima Atividades Básicas Salário

Engenheiro Civil - Pleno I 2 Graduação completa em Engenharia Civil em 0-4 anos Analisar e elaborar projetos e gerenciar e supervisionar obras R$4.632,50
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo rodoviárias; analisar e elaborar orçamentos; gestão de meio
Ministério da Educação – MEC, com registro ambiente; elaborar pareceres e avaliar imóveis
profissional no CREA

Engenheiro Civil - Pleno II 2 Graduação completa em Engenharia Civil em Acima de 4 anos Analisar e elaborar projetos e gerenciar e supervisionar obras R$5.390,93
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo rodoviárias; analisar e elaborar orçamentos; gestão de meio
Ministério da Educação – MEC, com registro ambiente; elaborar pareceres e avaliar imóveis
profissional no CREA

Engenheiro Civil - Pleno III 3 Graduação completa em Engenharia Civil em Acima de 8 anos Analisar e elaborar projetos e gerenciar e supervisionar obras R$7.012,89
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo rodoviárias; analisar e elaborar orçamentos; gestão de meio
Ministério da Educação – MEC, com registro ambiente; elaborar pareceres e avaliar imóveis
profissional no CREA

Engenheiro de Infraestrutura 1 Graduação completa em Engenharia de Infraestrutura Acima de 8 anos Analisar e elaborar projetos, gerenciar, supervisionar e fiscalizar R$7.012,89
Aeroportuária ou Engenheiro Aeroportuária ou Engenharia Civil em Instituição de obras rodoviárias e/ou aeroportuárias;
Civil - Pleno III Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da

Educação – MEC, com registro profissional no CREA
Engenheiro Civil - Pleno III 1 Graduação completa em Engenharia Civil em Acima de 8 anos Elaborar laudos de avaliação de acordo com as normas de R$7.012,89

Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo metodologia científica, fazendo uso de inferência estatística.
Ministério da Educação – MEC, com registro
profissional no CREA

Engenheiro Mecânico - Pleno III 1 Graduação completa em Engenharia Mecânica em Acima de 8 anos Elaborar orçamento e acompanhar a execução da manutenção de R$7.012,89
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo veículos, máquinas e equipamentos leves e pesados; vistoriar e
Ministério da Educação – MEC, com registro elaborar pareceres
profissional no CREA

Advogado - Pleno II 2 Graduação completa em Direito em Instituição de Acima de 4 anos Representar o órgão perante o Poder Judiciário, em todas as R$4.116,13
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da instâncias; exercer atividades de consultoria e assessoria em
Educação – MEC, legalmente habilitado na Ordem geral; elaborar convênios, contratos, acordos ou ajustes em
dos Advogados do Brasil – OAB que o DER seja parte interessada; elaborar, analisar e interpretar

atos normativos de interesse da Autarquia; promover o exame de
legalidade e legitimidade de atos, documentos, contratos, acordos,
convênios de interesse do DER; Analisar e emitir pareceres em
processos de licitação em geral

Técnico em Estradas - Ensino 2 Curso Profissionalizante em Instituição de Ensino Acima de 2 anos Realizar estudos, desenhos técnicos, medições e cálculos para R$2.100,00
Profissionalizante reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC auxiliar a elaboração de projetos e execução de obras rodoviárias.
Cartógrafo/Geógrafo 1 Graduação completa em Geografia/Cartografia, em Acima de 2 anos Desempenhar atividades referentes a levantamentos topográficos/ R$4.116,13

Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração de
Ministério da Educação – MEC cartas geográficas; executar outros serviços afins e correlatos

Cadista - Ensino Médio 5 2º Grau completo com certificação comprovada em Acima de 2 anos Desenvolver e executar desenhos técnicos em AUTOCAD R$2.025,68
Instituição de Ensino, reconhecida pelo Ministério voltados para as áreas de rodovias e infraestrutura aeroportuária
da Educação – MEC, e formação em AUTOCAD

***  ***  ***

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº172/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA CASA
CIVIL, no uso de suas atribuições legais, em atendimento aos interesses
do Governo do Estado do Ceará, conforme Processo nº11557061-6,
RESOLVE conceder ao servidor lotado na Casa Civil, ARIALDO DE
MELLO PINHO, no período de 22 a 25 de agosto do ano em curso,
hospedagem na rede hoteleira da cidade de São Paulo-SP, no valor
de R$2.119,88 (dois mil, cento e dezenove reais e oitenta e oito centavos),
acrescida da taxa por transação no valor de R$50,00 (cinquenta reais),
perfazendo um total de R$2.169,88 (dois mil, cento e sessenta e nove
reais e oitenta e oito centavos), de acordo com o que dispõem os Arts.1º
e 3º do Decreto nº30.218/2010, combinado com os Arts.1º e 2º do
Decreto nº30.337/2010, que alteraram o Decreto nº26.478/2001,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária própria da
Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO ADJUNTO DA CASA CIVIL

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 239/2011

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição situado na Avenida da Abolição, nº505 –
Bairro Meireles – Fortaleza - Ceará, inscrita no CGC-MF, sob o
nº09.469.891/0001-02 CONTRATADA: J. VETTOR CONSTRUÇÕES
E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ sob nº11.790.360/0001-50,
com sede na Cidade de Fortaleza - Ceará, à Avenida “C”, nº580/E, Bairro
José Walter, CEP: 60750-020. OBJETO:.O presente contrato tem por
objeto aquisição de 01 (uma) mangueira poliéster vulcanizada
de 2,1/2”, com 30 cm – 0 (um) adaptador para mangueira de 2 1/2” -
02 (dois) tubos de PVC 200mm, com 6m – 20 (vinte) Cap de
200mm – 01 (um) cano de alumínio 1x2mm, com 6m – 24 (vinte
e quatro) barras chata de alumínio 2x1/8” - 90 (noventa)
parafusos sextavados inox 1 1x4” x 1/8” - 90 (noventa) noventa
porcas sextavadas inox 3/8” - 90 (noventa) arruelas lisas inox
3/8” - 06 (seis) telas NAG – 1mmx1mm inox – 20 (vinte) telas
azuis 5mm. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Termo de Participação
Nº20110025 – Cotação Eletrônica-Nos termos do Decreto Estadual
Nº28.397/2006 - No inciso II, do art.24, da Lei Nº8.666/93 FORO:
Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O presente contrato que é vinculado
ao Termo de Participação 20110025 – Cotação Eletrônica, terá validade
pelo prazo de 06 (seis) meses, contado a partir da data da sua assinatura
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e a devida publicação. VALOR GLOBAL: R$4.150,00 (Quatro mil cento e
cinquenta reais) pagos em parcela única, após a efetivação das comprovações
fiscais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução
deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da CASA
CIVIL: 30100003.04.122.400.21132.22.339030.00.0. DATA DA
ASSINATURA: Fortaleza, 03 de Agosto de 2011. SIGNATÁRIOS: Arialdo
de Mello Pinho,Secretário de Estado Chefe da Casa Civil e José Jefferson
Moreira Luz,J. VETTOR CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.

Newton Farias de Albuquerque
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 267/2011
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza-CE. CONTRATADA: SUPRIMAX COMERCIAL
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº00.466.084/0001-53, com sede na
Rua Assunção, nº413, Centro, Fortaleza-CE. OBJETO: O presente
contrato tem por objeto a aquisição de 500 (quinhentas) unidades
de CD-ROM R, gravação 40 X 70 MB dados, 80 min., capacidade
de armazenagem de 700 MB de dados ou 80 minutos de áudio,
lacrado em estojo plástico individual, velocidade de gravação de
até 40X, face não gravável fosca, marca Multilaser, unidade de
fornecimento: estojo – 1 – unidade. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente instrumento fundamenta-se no Termo de Ata nº22/2010 –
Registro de Preços – Item 37; FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA:
O presente contrato que é vinculado ao Termo de Ata nº22/2010 – Registro
de Preços, terá validade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
a partir da data da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$360,00 (trezentos
e sessenta reais) pagos em moeda corrente nacional, mediante depósito na
conta corrente no Banco Bradesco, indicado pela CONTRATADA, em até
10 (dez) dias após a apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente
atestadas pelo Gestor deste Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.400.21132.22.33903000.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 05 de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello
Pinho - SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL e Sr. Rilami
Ferreira da Silva - SUPRIMAX COMERCIAL LTDA EPP.

Camila Costa de Oliveira
COORDENADORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº143/2011

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/0001-02, com endereço no Palácio
da Abolição, na Avenida Barão de Studart, nº505, Bairro Meireles,
Fortaleza – CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL
SAMPAIO, inscrita no CNPJ sob o nº07.438.591/0001-22, com sede
na Av. José Avelino Filho, nº257, Centro, General Sampaio – CE.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a concessão de apoio
financeiro para o implemento do projeto “Evento Comemorativo
aos 55 Anos de Criação do Município de General Sampaio – CE”, no dia
17/09/2011, visando a valorização e a preservação da cultura e do
patrimônio do Município de General Sampaio, de uma forma lúdica e de
envolvimento dos vários segmentos da sociedade, com a realização de
uma festividade popular de lazer e entretenimento para os munícipes e
seus visitantes, proporcionando, com isso, espaços para as diversas
formas de manifestações culturais e artísticas e para a divulgação dos
talentos locais, garantindo também atividades voltadas para o
desenvolvimento social da comunidade, possibilitando, assim, o
aquecimento do comércio local, além de resultados diretos no crescimento
do turismo interno, na geração de emprego e renda para a população e
no fomento da economia da região, tudo em conformidade com o Plano
de Trabalho. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o
Art.116, da Lei Federal nº8.666/93, com a Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAN nº01, de 27 de janeiro de 2005, e Processo
Administrativo nº11407819-0. FORO: Cidade de Fortaleza - CE. VIGÊNCIA:
A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou
administrativa, mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: O Governo
do Estado do Ceará, através da CASA CIVIL, e por força deste convênio,
transferirá à Convenente a importância de R$30.000,00 (trinta mil reais),
em parcela única, com cronograma de desembolso para o mês de setembro
de 2011, e arcará esta última, em contrapartida, com a importância de
R$2.000,00 (dois mil reais), com cronograma de desembolso para o mês
de setembro de 2011, além da divulgação do apoio do Governo do
Estado do Ceará ao evento, totalizando esse Convênio o valor de

R$32.000,00 (trinta e dois mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.596.20576.22.33404100.00.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 12 de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS: Sr. Arialdo de Mello
Pinho, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, e Sra. Eliene Leite Araújo
Brasileiro, Prefeita Municipal de General Sampaio.

Débora Jamaica Machado Barroso
ASSESSORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 216/2011
PROCESSO Nº11419105/0 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
grupo musical “Nildinha e Forró Amor Cearense”, em evento oficial do
Governo do Estado do Ceará, em virtude de evento alusivo ao Dia do
Vaqueiro, no dia 20/08/2011, no município de Canindé/CE, e tendo sua
representatividade através de empresário com carta de exclusividade.
JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração comprova a notoriedade no
procedimento administrativo, estando devidamente instruído com a carta de
exclusividade do(s) artista(s), despacho de tramitação processual e solicitação
por parte da Coordenação de Eventos da Casa Civil. Conforme consta da
declaração acostada aos autos, a banda “NILDINHA E FORRÓ AMOR
CEARENSE”, cuja contratação é pretendida, se faz representar através de
empresa exclusiva. Assim, justificada está a situação que torna inviável o
procedimento licitatório. VALOR: R$15.000,00 (quinze mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.545.21261.22.33903900.00.0.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e
processo administrativo nº11419105-0. CONTRATADA: J. ROBERTO
SARAIVA COSTA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº03.909.006/0001-74,
empresa representante exclusiva dos profissionais artísticos musicais da
banda “Nildinha e Forró Amor Cearense”. DECLARAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado no SPU
nº11419105-0, e fundamentado no inciso III, do art.25, da Lei nº8.666/93,
DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sra. Denise Sá Vieira
Carrá - Secretária Executiva da Casa Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em
vista o que consta do processo de nº11419105-0, e para os efeitos do art.26,
da Lei nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade
desta Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da
Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 217/2011
PROCESSO Nº11419103/4 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
cantor “Espedito Sanfoneiro”, em evento oficial do Governo do Estado
do Ceará, em virtude da Solenidade de Inauguração da CE-364, trecho
Coreaú - Campanário - Granja, no dia 22/08/2011, no município de
Moraújo/CE, e tendo sua representatividade através de empresário com
carta de exclusividade. JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração
comprova a notoriedade no procedimento administrativo, estando
devidamente instruído com a carta de exclusividade do(s) artista(s),
despacho de tramitação processual e solicitação por parte da Coordenação
de Eventos da Casa Civil. Conforme consta da declaração acostada aos
autos, o cantor “ESPEDITO SANFONEIRO”, cuja contratação é
pretendida, se faz representar através de empresa exclusiva. Assim,
justificada está a situação que torna inviável o procedimento licitatório.
VALOR: R$3.000,00 (três mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.545.21261.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e processo
administrativo nº11419103-4. CONTRATADA: PSP DOS SANTOS
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ/
MF sob nº11.109.091/0001-14, empresa representante exclusiva dos
profissionais artísticos musicais do cantor “Espedito Sanfoneiro”.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o
processado no SPU nº11419103-4, e fundamentado no inciso III, do
art.25, da Lei nº8.666/93, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO/Sra. Denise Sá Vieira Carrá - Secretária Executiva da Casa
Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em vista o que consta do processo de
nº11419103-4, e para os efeitos do art.26, da Lei nº8.666/93, APROVO
E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade desta Secretaria/Sr. Arialdo
de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 218/2011

PROCESSO Nº11407729/0 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
grupo musical “Cacimba de Aluá”, em evento oficial do Governo do Estado
do Ceará, em virtude de Solenidade na Feira de Artesanato da CEART, no dia
05/08/2011, no município de Fortaleza/CE, e tendo sua representatividade
através de empresário com carta de exclusividade. JUSTIFICATIVA: Verifica-
se que a Administração comprova a notoriedade no procedimento
administrativo, estando devidamente instruído com a carta de exclusividade
do(s) artista(s), despacho de tramitação processual e solicitação por parte
da Coordenação de Eventos da Casa Civil. Conforme consta da declaração
acostada aos autos, a banda “CACIMBA DE ALUÁ”, cuja contratação é
pretendida, se faz representar através de empresa exclusiva. Assim, justificada
está a situação que torna inviável o procedimento licitatório. VALOR:
R$4.000,00 (quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.545.21261.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e processo
administrativo nº11407729-0. CONTRATADA: PSP DOS SANTOS
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ/
MF sob nº11.109.091/0001-14, empresa representante exclusiva dos
profissionais artísticos musicais da banda “Cacimba de Aluá”. DECLARAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado no SPU
nº11407729-0, e fundamentado no inciso III, do art.25, da Lei nº8.666/93,
DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sra. Denise Sá Vieira
Carrá - Secretária Executiva da Casa Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em
vista o que consta do processo de nº11407729-0, e para os efeitos do art.26,
da Lei nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade
desta Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da
Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 219/2011
PROCESSO Nº11407735/5 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
grupo musical “Entre Amigos”, em evento oficial do Governo do Estado do
Ceará, em virtude de Solenidade na Feira de Artesanato da CEART, no dia
06/08/2011, no município de Fortaleza/CE, e tendo sua representatividade
através de empresário com carta de exclusividade. JUSTIFICATIVA: Verifica-
se que a Administração comprova a notoriedade no procedimento
administrativo, estando devidamente instruído com a carta de exclusividade
do(s) artista(s), despacho de tramitação processual e solicitação por parte
da Coordenação de Eventos da Casa Civil. Conforme consta da declaração
acostada aos autos, a banda “ENTRE AMIGOS”, cuja contratação é
pretendida, se faz representar através de empresa exclusiva. Assim, justificada
está a situação que torna inviável o procedimento licitatório. VALOR:
R$4.000,00 (quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.545.21261.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e processo
administrativo nº11407735-5. CONTRATADA: PSP DOS SANTOS
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ/
MF sob nº11.109.091/0001-14, empresa representante exclusiva dos
profissionais artísticos musicais da banda “Entre Amigos”. DECLARAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o processado no SPU
nº11407735-5, e fundamentado no inciso III, do art.25, da Lei nº8.666/93,
DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/Sra. Denise Sá Vieira
Carrá - Secretária Executiva da Casa Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em
vista o que consta do processo de nº11407735-5, e para os efeitos do art.26,
da Lei nº8.666/93, APROVO E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade
desta Secretaria/Sr. Arialdo de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da
Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 220/2011
PROCESSO Nº11408086/0 CASA CIVIL. OBJETO: Apresentação de
artista profissional com renome consagrado pelo público, através do
cantor “Espedito Sanfoneiro”, em evento oficial do Governo do Estado
do Ceará, em virtude da Solenidade de Inauguração da Barragem Missi,

no dia 27/08/2011, no município de Miraíma/CE, e tendo sua
representatividade através de empresário com carta de exclusividade.
JUSTIFICATIVA: Verifica-se que a Administração comprova a
notoriedade no procedimento administrativo, estando devidamente
instruído com a carta de exclusividade do(s) artista(s), despacho de
tramitação processual e solicitação por parte da Coordenação de Eventos
da Casa Civil. Conforme consta da declaração acostada aos autos, o
cantor “ESPEDITO SANFONEIRO”, cuja contratação é pretendida, se
faz representar através de empresa exclusiva. Assim, justificada está a
situação que torna inviável o procedimento licitatório. VALOR:
R$3.000,00 (três mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100004.04.122.545.21261.22.33903900.00.0.00. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art.25, III, da Lei Federal nº8.666/93, e processo
administrativo nº11408086-0. CONTRATADA: PSP DOS SANTOS
PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, inscrita no CNPJ/
MF sob nº11.109.091/0001-14, empresa representante exclusiva dos
profissionais artísticos musicais do cantor “Espedito Sanfoneiro”.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o
processado no SPU nº11408086-0, e fundamentado no inciso III, do
art.25, da Lei nº8.666/93, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO/Sra. Denise Sá Vieira Carrá - Secretária Executiva da Casa
Civil. RATIFICAÇÃO: Tendo em vista o que consta do processo de
nº11408086-0, e para os efeitos do art.26, da Lei nº8.666/93, APROVO
E RATIFICO o pedido objeto de inexigibilidade desta Secretaria/Sr. Arialdo
de Mello Pinho - Secretário de Estado Chefe da Casa Civil.

Camila Costa de Oliveira
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ

PORTARIA Nº094/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
TELEDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº112626157, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional Federal
nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor, ELIAS SILVA DE ARAUJO,
CPF 07337680325, que exerce a função de PINTOR, nível/referência
21, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula
nº00235113, lotado na Fundação de Teleducação do Ceará,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 12/10/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
VENCIMENTO/SALARIO (LEI Nº14.867/2011) ..................... 547,41
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - 20%
(LEI Nº9.826/1974) ....................................................................... 109,48
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE – 4%
(ACÓRDÃO 479/89, DISSIDIO
COLETIVO 1614/88 – DOJ 24/07/1989) .................................... 21,90
Total ................................................................................................. 678,79
FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de
julho de 2011.

Augusto César Pontes Benevides
PRESIDENTE

***  ***  ***

CASA MILITAR
PORTARIA Nº306/2011-CM - O CORONEL PM, SECRETÁRIO
CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO, no uso da atribuição que
lhe confere o art.78 combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de
dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso II do
art.123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS,
ao servidor CHARLES EDSON FREIRE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de 1º Sargento PM, matrícula nº104.774-1-7, lotado nesta Casa
MIlitar, a importância de R$500,00 (quinhentos reais), à conta da
Dotação classificada na Nota de Empenho nº628, de 19 de setembro de
2011. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento,
devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o
prazo da aplicação. CASA MILITAR DO GOVERNO, em Fortaleza-CE,
19 de setembro de 2011.

Fco. Erivaldo Gomes de Araújo - Cel PM
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA MILITAR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SEDES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20110007
IG Nº646046000

Edital nº20110007-CIDADES/CCC - Acordo de Empréstimo NºIBRD
76540-BR1). 1) O Estado do Ceará solicitou um empréstimo do Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (doravante
denominado “BIRD”), no montante de US$ 46.000.000,00 (quarenta e
seis milhões de dólares) para o financiamento do Projeto de
Desenvolvimento Econômico Regional do Ceará: Cidades do Ceará –
Cariri Central e pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos
decorrentes do contrato para construção da Obra de Pavimentação
e Sinalização do Centro Histórico no município de Barbalha-CE,
no Estado do Ceará. A licitação está aberta a todos os Concorrentes
oriundos de países elegíveis do Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento - BIRD. 2) A Secretaria das Cidades, doravante
denominado Contratante convida os interessados a se habilitarem e
apresentarem propostas para a construção da obra de Pavimentação e
Sinalização do Centro Histórico, no município de Barbalha-CE no Estado
do Ceará. 3) O Edital poderá ser adquirido gratuitamente em meio
magnético na Comissão Central de Concorrências no seguinte endereço:
Central de Licitações do Governo do Estado do Ceará, Av. Dr. José
Martins Rodrigues, nº150, Bairro Edson Queiroz, CEP. 60811-520
Fortaleza – Ce, email ccc@pge.ce.gov.br fax (85) 3101.6622 ou pela
internet no endereço www.seplag.ce.gov.br. Caso o licitante optar pela
aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) CD
virgem. Os interessados poderão obter maiores informações no mesmo
endereço. A empresa interessada em participar da presente licitação que
obtiver gratuitamente o Edital pela internet deverá formalizar o interesse
de participar através de comunicado expresso diretamente à Comissão
Central de Concorrências, através do e-mail ccc@pge.ce.gov.br ou através
de fax (085) 3101.6622, informando os seguintes dados: Nº do Edital,
Nome da Empresa, CNPJ, Fone, Fax, E-mail, Pessoa de Contato. 4) As
propostas deverão ser entregues na Comissão Central de Concorrências
na Central de Licitações do Governo do Estado do Ceará, Av. Dr. José
Martins Rodrigues, n º 150, Bairro Edson Queiroz, CEP 60811-520 -
Fortaleza-Ce até às 9h:30min do dia 25/10/2011, acompanhadas de
Garantia de Proposta no valor de R$32.600,00 (trinta e dois mil e
seiscentos reais) e serão abertas às 9h:30min do mesmo dia, na presença
dos interessados que desejarem assistir a cerimônia de abertura. 5) O
concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como
participante de um “joint-venture” e/ou consórcio. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEINFRA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20110008

IG Nº652053000
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
FABRICAÇÃO DE CAMISAS METÁLICAS COM DIÂMETRO
Ø=0,80m PARA AMPLIAÇÃO DO TERMINAL PORTUÁRIO DO
PECÉM. PROCESSAMENTO, JULGAMENTO E INFORMAÇÕES -
COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS e representantes da
SEINFRA: Ricardo Marques Gondim e Lúcia Maria Cruz Sousa.
REALIZAÇÃO - às 15:00h (quinze horas) do dia 25 de outubro de 2011, na
Central de Licitações do Estado do Ceará, Avenida Dr. José Martins Rodrigues,
150 - Edson Queiroz (Centro Administrativo Bárbara de Alencar) - CEP.
60811-520-Fortaleza-Ceará – Fone: 85-3101-6643 - Fax: 85-3101-6622,
e-mail: ccc@pge.ce.gov.br. FORNECIMENTO DO EDITAL – na Central
de Licitações do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um cd
virgem ou na internet no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECULT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110002

IG Nº641844000
OBJETO: Serviço de seguro para 2.334 (duas mil trezentas e
trinta e quatro) obras de arte do acervo da Secretaria da Cultura,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011 às 08:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CGE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110010

IG Nº648587000
OBJETO: Aquisição de móveis para ampliação do arquivo e adequação
das instalações da sede da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado -
CGE, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº476/2011, até o dia 05/10/2011
às 08:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PGE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110012

IG Nº654804000
OBJETO: Aquisição de água mineral, por demanda, para atender
às necessidades da Procuradoria Geral do Estado - PGE, durante o período
de 12 meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011 às 08:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PEFOCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110019

IG Nº647996000
OBJETO: Aquisição de materiais médico-cirúrgicos para o Núcleo
de Tanatologia Forense e Núcleos Regionais da Perícia Forense do Estado
do Ceará – PEFOCE, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 05.OUT.2011 às 8h 30min (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110025

IG Nº645843000
OBJETO: Aquisição de medicamentos, produtos e materiais de
uso veterinário para os semoventes pertencentes à Polícia Militar
do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011 às 08:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Carlos Renato Silva de Melo
PREGOEIRO

***  ***  ***



10 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº181 FORTALEZA, 21 DE SETEMBRO DE 2011

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CBMCE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110028
IG Nº649744000

OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiro, conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011
às 08:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CBMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110031

IG Nº649751000
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para o Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011
às 08:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110047

IG Nº649567000
OBJETO: Aquisição de 70 (setenta) kits de análise de leite para
atender as associações de produtores da agricultura familiar do Programa
de Apoio às Cadeias Produtivas da Pecuária Cearense, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 04/10/2011 às 08:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110047

IG Nº649424000
OBJETO: Registro de preço para futuras e eventuais aquisições
de livros para constituir o acervo bibliográfico das Escolas Estaduais de
Educação Profissional que ofertam o Curso Técnico em Secretariado,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 05/10/2011 às 08:30 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110049

IG Nº646030000
OBJETO: Serviços de impressão de material gráfico (folders,
cartazes, banners, painel, certificados, crachás e adesivos) da V
Feira Estadual de Ciência e Cultura, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 06/10/2011
às 08:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No

endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0250

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110250,
cujo objeto é Aquisição de material de consumo (acessórios), LÂMPADAS
DE REPOSIÇÃO X700, para o Hospital Geral de Fortaleza- HGF. Tendo
como vencedora do item 1, a empresa PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA EPP, com o valor de R$14.790,96.
Perfazendo o valor global do certame em R$14.790,96 (quatorze mil,
setecentos e noventa reais e noventa e seis centavos). O processo
licitatório foi adjudicado em 09/09/2011 às 08h14min e homologado
em 12/09/2011 às 08h29min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Alexandre Sales Arcanjo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110440

IG Nº640995000
OBJETO: Aquisição de tiras reagentes para parâmetros na urina de pH,
proteínas, glicose, corpos cetônicos, sangue, bilirrubina, urobilinogênio,
nitrito, densidade e leucócitos e testes para realização de sedimentos
urinários automatizados, com comodato de equipamentos, para o
Laboratório de Patologia Clinica do HGF, conforme especificações contidas no
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04.OUT.2011 às 8h 30min (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no
site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110447

IG Nº643806000
OBJETO: Aquisição com instalação de sistema de monitorização
da atividade cerebral para o Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto
Studart Gomes, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011 às 08:00 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110450

IG Nº630672000
OBJETO: Aquisição de material de médico hospitalar (bandagem
elástica e outros...) para consumo durante um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04/10/2011 às 08:00 horas (horário
de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110456
IG Nº645104000

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMADRE DE AÇO INOX para o
Hospital de Messejana - Dr. Carlos Alberto Studart Gomes no período de
12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 05.OUT.2011 às 8h (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110457

IG Nº634479000
OBJETO: Aquisição de hipoclorito de sódio - consumo, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 04/10/2011 às 08:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Neilie Ferreira de Souza
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110459

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de medicamentos, visando atender as necessidade de abastecimento
das unidades da Secretaria da Saúde, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 05/10/2011
às 08:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110463

IG Nº646010000
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes), para o Hospital
de Saúde Mental de Messejana, conforme especificações contidas no Edital
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 04/10/2011 às 08:30 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110465

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
medicamentos, visando atender as necessidade de abastecimento das
unidades da Secretaria da Saúde, conforme especificações contidas no Edital
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 04/10/2011 às 09:00 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Valdir Fontes
PREGOEIRO

***  ***  ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110478
IG Nº647243000

OBJETO: Serviço de locação de um aparelho de tomografia
computadorizada helicoidal multi slice e de uma câmara laser
para impressão de filmes para o Hospital de Messejana Dr. Carlos
Alberto Studart Gomes, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 04.OUT.2011 às 8h 30min
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM ETICE
PREGÃO PRESENCIAL Nº20110022

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de gradil (m2), com portão, concertina, ferrolho e cadeado, com
instalação, para cercamento e proteção das torres do Projeto
CDC, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E
ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 -
Edson Queiroz, no dia 04/10/2011 às 08:30 horas (horário de Brasília).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

ORIGEM SETUR
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº20110001/CEL 04/SETUR/

CE
1. O Estado do Ceará recebeu um financiamento no montante equivalente
a US$ 150 milhões do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)
e se propõe a utilizar parte destes fundos para efetuar pagamentos de
despesas elegíveis, no âmbito do Projeto PRODETUR NACIONAL -
CEARÁ, para a execução dos seguintes Serviços de Consultoria:
SERVIÇO 1 - ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO AMBIENTAL
DE CANOA QUEBRADA: estabelecer critérios e diretrizes para o
desenvolvimento de projetos de proteção e recuperação ambiental. O
serviço tem as seguintes atividades previstas: (i) elaboração de plano de
trabalho; (ii) elaboração de diagnóstico socioambiental e (iii) elaboração
de plano de manejo para a APA de Canoa Quebrada. (prazo de execução
8 meses); SERVIÇO 2 - DIAGNÓSTICO INSTITUCIONAL E
PROPOSTAS DE FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL DAS
ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS ENVOLVIDAS COM A
ATIVIDADE TURÍSTICA: abarcando duas etapas, a saber: (i)
Diagnóstico Institucional das Entidades Públicas e Privadas; e (ii)
Propostas para fortalecimento das Entidades Públicas e Privadas assim
como do turismo integrado nos pólos litoral leste, chapada da Ibiapaba
e maciço de Baturité: (prazo de execução 300 dias); SERVIÇO 3 -
ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA DO
PRODETUR NACIONAL CEARÁ (PÓLOS LITORAL LESTE,
CHAPADA DA IBIAPABA E MACIÇO DE BATURITÉ): base para a
avaliação dos impactos ambientais diretos, indiretos e estratégicos,
cumulativos e sinérgicos do conjunto de ações a serem desenvolvidas
pelo programa. (prazo de execução 180 dias); SERVIÇO 4 - AUDITORIAS
SOCIOAMBIENTAIS DA EXECUÇÃO DOS INVESTIMENTOS EM
OBRAS SELECIONADAS: verificar e avaliar a execução dos projetos
financiados pelo PRODETUR CEARÁ, em cumprimento aos
requerimentos técnicos, sociais e ambientais estabelecidos na legislação
ambiental federal, estadual e municipal, identificando os riscos ambientais
associados ao empreendimento, antes que eles se tornem passivos
ambientais. (prazo de execução 60 meses); SERVIÇO 5 -
DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL
DE INFORMAÇÕES E INDICADORES DO TURISMO: Este serviço
tem por finalidade o desenvolvimento e implantação do Sistema Estadual
de Informações Estatísticas e Indicadores de Turismo (SITUR). (prazo
de execução 18 meses). 2. A Comissão Especial de Licitação 04 – CEL
04, em nome da Secretaria do Turismo – SETUR/CE, convida empresas/
instituições elegíveis a apresentar o seu interesse para um, alguns ou
todos os 5 (cinco) serviços acima indicados. Os Consultores interessados
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deverão fornecer informações que demonstrem suas qualificações para
desenvolver os serviços solicitados, mediante a apresentação de folhetos,
portfolios, descrição de trabalhos similares anteriormente executados,
experiência em condições similares, disponibilidade de pessoal que possua
os conhecimentos e qualificações pertinentes etc. Os consultores poderão
associar-se com outros consultores a fim de melhorarem suas
qualificações. 3. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer
compromisso de contratação. Os consultores serão selecionados mediante
a experiência e qualificação profissional apresentadas, em conformidade
com os procedimentos previstos na edição em vigor das Políticas para
Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, disponibilizadas no site
www.iadb.org.. 4. Este Aviso encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.seplag.ce.gov.br. As empresas/instituições de consultoria
interessadas poderão obter informações adicionais na Comissão Especial
de Licitação 04 – CEL 04, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas,
de segunda à sexta-feira, por meio do Tel/Fax (85) 3101-66.42 ou pelo
e-mail: cel04@pge.ce.gov.br. 5. As Manifestações de Interesse deverão
ser entregues (devidamente identificadas e indicando para quais dos cinco
serviços manifesta interesse) pessoalmente ou enviadas por Correio/
SEDEX, endereçadas à PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
CEARÁ (PGE)/CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO/COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO 04 (CEL 04), localizada no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, à Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150, Bairro Edson Queiroz, CEP - 60811-520, Fortaleza – Ceará –
Brasil, ou ainda, encaminhadas para o email: cel04@pge.ce.gov.br (nos
formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg), até às 16:00 (dezesseis) horas
do dia 06 de outubro de 2011. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Fernando Antonio Peroba Grangeiro
PRESIDENTE DA CEL 04

***  ***  ***
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

ORIGEM ETICE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110012

IG Nº638478000
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ -
ETICE, por intermédio do Pregoeiro e de membros da equipe de apoio
designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.330/2008 nº29.641/2009 e nº29.985/2009, torna
público para conhecimento dos interessados a REMARCAÇÃO da
licitação acima citada, cujo objeto é serviço de 02 (duas) assinaturas
anuais de comunicação via satélite e aquisição de (02) dois aparelhos
portáteis habilitados e prontos para uso. MOTIVO: Alterações no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do nº309/2011, até o dia 04/10/2011
às 09:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No
endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110325

IG Nº636127000
A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e de
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008 nº29.641/2009
e nº29.985/2009, torna público para conhecimento dos interessados a
REMARCAÇÃO da licitação acima citada, cujo objeto é aquisição
com instalação de 06 (seis) elevadores, com garantia, manutenção
preventiva e corretiva pelo período de 12 meses, destinado ao Hospital
Regional Norte. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 05.OUT.2011 às 8h 30min (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO
ORIGEM SESA

CONVITE Nº20110004
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA A REFORMA
E ADEQUAÇÃO DO 3º PAVIMENTO – APARTAMENTO VISITANTE
E ARQUIVO ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO, EM
FORTALEZA – CE. A Comissão Especial de Licitação, em cumprimento
ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais
interessados no referido CONVITE Nº20110004 – SESA, que
DESCLASSIFICOU a proposta de preços da empresa KOLINA
CONSTRUÇÕES LTDA por desatendimento ao subitem 6.4 do Edital
e CLASSIFICOU como vencedora do certame licitatório a empresa
CONSTJEL CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA com
proposta corrigida com base no subitem 8.6 do Edital no valor global de
R$86.711,77; 2º lugar ATLAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
com proposta corrigida com base no subitem 8.6 do Edital no valor
global de R$89.135,82; 3º lugar BWS CONSTRUÇÕES LTDA com
proposta de preços no valor global de R$90.189,94; 4º lugar JLA
CONSTRUÇÕES LTDA com proposta de preços no valor global de
R$98.038,27; 5º lugar D&D CONSTRUÇÕES LTDA com proposta
corrigida com base no subitem 8.6 do Edital no valor global de
R$102.671,74; 6º lugar DOMO ENGENHARIA LTDA com proposta
corrigida com base no subitem 8.6 do Edital no valor global de
R$106.183,23; 7º lugar CONSTRUTORA CORREIA LIMA LTDA com
proposta de preços no valor global de R$106.833,27; 8º lugar FC
SERVIÇOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA com proposta
corrigida com base no subitem 8.6 do Edital no valor global de
R$112.890,50; 9º lugar CONSTRUTORA W2 LTDA com proposta de
preços no valor global de R$118.019,57; 10º lugar LA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA com
proposta de preços no valor global de R$118.828,21. Fica aberto o
prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SETUR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110002

A SECRETARIA DO TURISMO, por intermédio do Pregoeiro e Membros
da Equipe de Apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008,  29.266/2008,  nº29.330/2008,  29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº20110002,
cujo objeto é Serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reposição de peças originais, genuínas ou legítimas e acessórios, incluindo
reboque (guincho) para atender a frota dos veículos da Secretaria do
Turismo - SETUR, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos, tendo como vencedora a Empresa GRANDÍESEL SERVIÇOS
EM MOTORES LTDA - ME, GRUPO 01- no valor de R$45.000,00
(Quarenta e cinco mil reais), sendo: desconto mão-de-obra- 80,50%;
peças- 45,50%; Reboque- 0,001%, adjudicado em 09/09/2011 às 10:30
horas e homologado em 12/09/2011 às 08:32 horas. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110004

O PREGÃO ELETRÔNICO, por intermédio da Pregoeira e membros da
equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110004,
cujo objeto é a contratação de serviço de confecção de camisas e bolsas
para atender as demandas dos Cursos da Coordenação de Educação
Profissional em Saúde da Escola de Saúde Pública do Estado do Ceará,
tendo como vencedora do lote único a EMPRESA MARINALVA
PEREIRA SANTOS ME, no valor de R$4.777,60 (Quatro Mil Setecentos
e Setenta e Sete Reais e Sessenta Centavos), adjudicado em 13/09/2011
às 17h11min e homologado em 14/09/2011 às 10h47min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM SSPDS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110006
A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, por
intermédio do Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
final do Pregão Eletrônico nº20110006, cujo objeto é a AQUISIÇÃO
DE 14 TVS LCD de 32” PARA AS DELEGACIAS DE DEFESA DA
MULHER DE FORTALEZA, SOBRAL, IGUATU, JUAZEIRO DO
NORTE, CRATO, MARACANAÚ E CAUCAIA. Tendo como
vencedora do lote 01 a empresa PREFERENCIAL DISTRIBUIDORA
DE ELETRO-ELETRÔNICOS, com valor de R$17.482,36 (dezessete
mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos), adjudicado
em 06/09/2011 às 16h39min, homologado em 08/09/2011 às 09h06min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SSPDS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110007

A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, por
intermédio do Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
final do Pregão Eletrônico nº20110007 cujo objeto é Aquisição de
motocicletas de no mínimo 149 cc, destinadas à composição da frota da
Perícia Forense do Estado do Ceará. Tendo como vencedora do lote 01
a empresa NOSSA MOTO LTDA, com valor de R$78.000,00 (setenta
e oito mil reais), adjudicado em 09/09/2011 às 16h18min, homologado
em 12/09/2011 às 08h25min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110013

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio, designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2011013,
cujo objeto é Aquisição de equipamentos eletrocirúrgicos, aparelhos de
anestesia, mesa cirúrgica de alta complexidade, mesas para necrópsia,
refrigeradores industriais e contentores de resíduos para o Hospital
Regional do Cariri, de média e alta complexidade, que integra o Programa
de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do Estado
do Ceará, situado no município de Juazeiro do Norte - CE, conforme
especificações contidas no Edital e seus anexos, tendo como vencedoras
as EMPRESAS: WEM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,
itens: 01, 02 e 03, com o valor de R$241.320,00 (Duzentos e quarenta
e um mil, trezentos e vinte reais), CEQUIMICA LTDA ME, item 06,
com o valor de R$13.396,74 (Treze mil trezentos e noventa e seis reais
e setenta e quatro cetavos), COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, item 07, com o valor de R$18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos
reais), restando FRACASSADOS o Grupo 01 e itens 04 e 05 no valor
total de R$395.350,14 (Trezentos e noventa e cinco mil trezentos e
cinquenta reais e quatorze centavos), adjudicado em 08/09/2011 às 09:54
horas e homologado em 09/09/2011 às 10:33 horas. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEPLAG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011.0014

A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico Nº2011.0014, adjudicado em 13.set.2011 às 11:07
horas e homologado em 13.set.2011 às 16:05 horas, cujo objeto é o
Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de confecção de

impressos padronizados: envelopes, capas de processo, crachás de
identificação, pastas para eventos, cartões de visita e cordões
personalizados, tendo como vencedoras as EMPRESAS: PERFIL
GRÁFICA E EDITORA LTDA, com o valor unitário de R$36,80 para o
item 01, R$13,20 para o item 02, R$15,36 para o item 03, R$17,80
para o item 05 e R$12,40 para o item 06; A.AUGUSTO S. ELVEDOSA -
ME, com o valor unitário de R$0,88 para o item 04 e VERNISSAGE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com o valor unitário de R$0,8640
para o item 08; perfazendo o valor global de R$9.151.028,08 (nove
milhões, cento e cinquenta e um mil e vinte e oito reais e oito centavos).
O item 07 foi declarado fracassado. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110018

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-SEDUC, por intermédio do Pregoeiro
e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos
Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008,
nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
nº20110018 cujo objeto é aquisição de licença perpétua de uso de Software
proprietário, versão acadêmica, para confecção, edição, manipulação,
tratamento e aperfeiçoamento de projetos estruturais e arquitetônicos de
edificações das EEEPs-Escolas Estaduais de Educação Profissional da rede
estadual de ensino, conforme especificações e quantitativos constantes no
Anexo I-Termo de Referência do Edital, tendo como vencedora do Lote
único a empresa STUDIO CAR PROJETOS E APRESENTAÇÕES LTDA,
no valor de R$17.089,98 (Dezessete Mil e Oitenta e Nove Reais e Noventa
e Oito Centavos), adjudicado em 25/08/2011, às 17:07:56 horas e homologado
em 25/08/2011, ás 18:15:48 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Carlos Renato Silva de Melo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM COGERH
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0019

A COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio, designados
pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008
nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica que o Pregão Eletrônico
nº2011 0019, cujo objeto é Aquisição de 60 (sessenta) baterias de chumbo
ácido estacionário, foi FRACASSADA. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM FUNECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110023

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, por
intermédio do Pregoeiro e membro da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008,
nº29.330/2008, nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº20110023 – FUNECE, que tem por objeto
aquisição de material de consumo (expediente, limpeza, gráfico e material
de primeiros socorros) para FUNECE, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos, tendo como vencedora do lote 01 a empresa
J F COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$45.621,40
(quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta centavos),
adjudicado em 02/09/2011 às 14h:01min, do lote 02 a empresa J F
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$9.189,00 (nove mil,
cento e oitenta e nove reais), adjudicado em 08/09/2011 às 08h:37min,
do lote 03 a empresa CLICK DATA BRASIL INFORMÁTICA LTDA,
no valor de R$153.485,55 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), adjudicado em
09/09/2011 às 17h:25min, e homologados em 13/09/2011 às 10h:54min.
O lote 04 foi declarado fracassado. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

José Ilná Correia
PREGOEIRO

***  ***  ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM CBMCE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0039
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ, por intermédio do
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009
e nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2011 0039,
cujo objeto é SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, tipo Rodoviário,
com motorista, para o Colégio Militar do Corpo de Bombeiros do Estado
do Ceará. Tendo como vencedora do Lote 1 a empresa MAPE
TRANSPORTES LTDA, com o valor de R$14.779,00 (Quatorze Mil
Setecentos e Setenta e Nove Reais), adjudicado em 13/09/2011 às 11:00hs
e homologado em 13/09/2011 às 11:15hs. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0134

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110134,
cujo objeto é Aquisição de material de consumo, para o NUPREV/SESA, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no edital e seus
anexos. Tendo como vencedora do Grupo 1, a empresa SPI COMERCIAL
DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA LTDA, com o valor
de R$3.764,25. Perfazendo o valor global do certame em R$3.764,25 (três
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). O
processo licitatório foi adjudicado em 12/09/2011 às 16h06min e
homologado em 13/09/2011 às 11h03min. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Alexandre Sales Arcanjo
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CAGECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011.0151

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO - CAGECE, por intermédio da
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso,
pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008,
nº29.641/2009 e nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
Nº2011.0151, adjudicado em 13.set.2011 às 10:19 horas e homologado em
13.set.2011 às 16:04 horas, cujo objeto é a aquisição de copos para envazamento
de água, selos e caixas, tendo como vencedoras as EMPRESAS: CLIMAX
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EQUIPAMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor de R$51.240,00 para o item 01
e E.A DE SOUZA - ME, com o valor de R$17.520,00 para o item 03;
perfazendo o total global de R$68.760,00 (sessenta e oito mil setecentos e
sessenta reais). I item 02 foi declarado fracassado. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110151

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110151,
cujo objeto é a Aquisição de material de consumo laboratorial: tiras
reativas para determinação de glicemia, com instalação de equipamentos
em regime de comodato, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital, tendo como
vencedora do item 1, a empresa MAJELA HOSPITALAR LTDA, no
valor total de R$30.000,00 (trinta mil reais). O processo licitatório foi
adjudicado em 15/09/2011 às 11h50min e homologado em 15/09/2011
às 11h:50min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
19 de setembro de 2011.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110177
A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio, designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110177,
cujo objeto é Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de
medicamentos, para atender pacientes provenientes de mandado judicial,
conforme especificações contidas no edital e seus anexos, sendo
registrado os preços das seguintes EMPRESAS: Empresas: ACCORD
FARMACEUTICA LTDA, item 01, com o valor unitário de R$1,7900,
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item
02, com o valor unitário de R$73,1000, item 03, com o valor unitário
de R$40.2900, item 04, com o valor unitário de R$73.1000, item 05,
com o valor unitário de R$139.7900, PRODUTOS ROCHE QUIMICOS
E FARMACEUTICOS S.A, item 06, com o valor unitário de
R$1052,8000, item 07, com o valor unitário de R$421,1200, adjudicado
em 08/09/2011 às 09:21 horas e homologado em 09/09/2011 às 10:45
horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de
setembro de 2011.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0295

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2011 0295-
SESA/NUPLAC, cujo objeto é registro de preços para futuras e
eventuais aquisições de medicamentos, visando atender as necessidade
de abastecimento das Unidades da Secretaria da Saúde, sendo registrados
os preços das seguintes EMPRESAS vencedoras: PB FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, arrematou o item
01, valor de R$2,79 (dois reais e setenta e nove centavos) e a quantidade
de 76.500 fracos; CAZI QUIMICA FARMACEUTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, arrematou o item 02, valor de R$0,0325 (trezentos
e vinte cinco décimo de milésimo de real) e a quantidade de 20.785.000
comprimidos; VERAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, arrematou o item 04, valor de R$1,3499 (um e tres mil e
quatrocentos e noventa e nove décimos de milésimo de real) e a quantidade
de 706.700 fracos; ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, arrematou o
item 05, valor de R$0,09 (nove centavos) e a quantidade 20.217.000
cápsulas; MAJELA HOSPITALAR LTDA, arrematou o item 06, valor
de R$0,1890 (um mil oitocentos e noventa décimos de milésimo de
real) e a quantidade de 407.200 comprimidos; J R G DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, arrematou o item
07, valor de R$1,87 (um real e oitenta e sete centavos) e a quantidade de
400.200 comprimidos; PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA
S.A., arrematou o item 08, valor de R$0,54 (cinqüenta e quatro centavos)
e a quantidade de 48.500 comprimidos; LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO S/A, arrematou o item 09, valor de R$0,2590 (dois mil
quinhentos e noventa décimos de milésimo de real) e a quantidade de
76.500 cápsulas; GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA, arrematou o
item 13, valor de R$0,3799 (três mil setecentos e noventa e nove
décimos de milésimo de real) e a quantidade de 1.001.700 comprimidos;
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
arrematou o item 16, valor de R$0,62 (sessenta e dois centavos) e a
quantidade de 81.500 ampolas; CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA, arrematou o item 18, valor de R$0,5080
(cinco mil e oitenta décimos de milésimo de real) e a quantidade de
28.200 comprimidos; adjudicado em 08/09/2011 às 15hs09min e
homologado em 09/09/2011 às 10hs51min. O item 03 valor unitário
R$0,0422 e quantidade de 3.307.000 comprimidos valor total de
R$139.555,40; o item 10 valor unitário R$0,0613 e a quantidade de
1.575.000 comprimidos valor total de R$96.547,50; o item 11 valor
unitário R$0,0293 e a quantidade de 3.562.500 comprimidos valor
total de R$104.381,25; o item 12 valor unitário R$0,0250 e a quantidade
de 4.585.000 comprimidos valor total de R$114.625,00; O item 14
valor unitário R$0,0733 e quantidade de 5.181.000 comprimidos valor
total de R$379.767,30; O item 15 valor unitário R$0,0527 e quantidade
de 2.628.500 comprimidos valor total de R$138.521,95; O item 17
valor unitário R$2,6933 e quantidade de 20.500 fracos valor total de
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R$55.212,65; restaram fracassados totalizando R$1.028.611,05 (um
milhão, vinte e oito mil seiscentos e onze reais e cinco centavos).
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110326

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio designados conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº20110326,
cujo objeto é AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - (FRUTAS E
VERDURAS), PARA O HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS
ALBERTO STUDART GOMES, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL,
tendo como vencedora do lote 01 a empresa CRISTIANE DUTRA DA
SILVA ME, no valor de R$227.277,40 (Duzentos e Vinte e Sete Mil
Duzentos e Setenta e Sete Reais e Quarenta Centavos), tendo como
vencedora do lote 02 a empresa ROGÉRIO FREITAS DE AGUIAR
ME, no valor de R$161.069,40 (Cento e Sessenta e Um Mil e Sessenta
e Nove Reais e Quarenta Centavos), adjudicados em 14/09/2011,
às16h52min, e homologado em 14/09/2011, às 17h30min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20110331

A SECRETARIA DA SAUDE-SESA, por intermédio do Pregoeiro e
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009
e nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
nº20110331, cujo objeto é aquisição de água mineral e pão de forma,
para o Hemocentro Regional de Quixadá, visando atender as normas
regulamentadoras, que versam sobre a obrigatoriedade do doador estar
bem alimentado para realizar a doação de sangue, tendo como vencedora
dos lotes 1 e 2, a empresa MARIE ANNE GIRÃO N. MONTEIRO-
ME, nos valores de R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), e R$4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais) adjudicados em 13/09/2011 às 16h29
min e homologado em 13/09/2011 às 16h32 min. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Jorge Luís Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2011 0357

A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.330/2008, nº29.641/2009 e
nº29.985/2009, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2011 0357
SESA, cujo objeto é registro de preço para futuras e eventuais
aquisições de medicamentos para atender pacientes cadastrados no
programa de medicamentos de dispensação excepcional (CMDE),
sendo registrados os preços das seguintes EMPRESAS vencedoras:
CALL MED COM. DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA,
arrematou o item 02, valor de R$138,50 (cento e trinta e oito reais e
cinqüenta centavos) e a quantidade de 9.100 fracos-ampolas; CENTRAL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, arrematou o item 03,
valor de R$1,27 (um real e vinte e sete centavos) e a quantidade de 89.400
comprimidos; CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, arrematou o item 04, valor de R$2,55 (dois reais e cinqüenta e
cinco centavos) e a quantidade de 175.800 comprimidos; CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, arrematou o item
05, valor de R$364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais) e a quantidade
de 2.230 fracos-ampolas;; adjudicado em 13/09/2011 às 16hs12min e
homologado em 13/09/2011 às 16hs25min. Restou fracassado o item

01 valor unitário R$12,0625 e quantidade de 2.480 fracos, totalizando
o valor de R$29.915,00 (vinte e nove mil novecentos e quinze reais).
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro
de 2011.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM PC
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20110001

OBJETO:LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA
AS OBRAS DE REFORMA DAS DELEGACIAS REGIONAIS DOS
MUNICÍPIOS DE TAUÁ, TIANGUÁ E BATURITÉ – CEARÁ A
Comissão Central de Concorrências, em cumprimento ao §1º do artigo
109 da Lei nº8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na
referida Concorrência que após análise dos documentos de habilitação a
Comissão declarou INABILITADA a empresa: TAPERUABA
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME., pelas razões expostas na
Ata datada de 16/9/2011 disponível no site: www.pge.ce.gov.br. e
HABILITADAS as EMPRESAS: ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA, B.W.S
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, BORGES E LIMA CONSTRUÇÕES LTDA,
C.E. CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE MÁQUINAS
LTDA, CENTRO SUL ENGENHARIA LTDA, CIPAL-CONSTRUÇÕES
INCORP. PARTICIP. E ADMINISTRAÇÃO LTDA, COINSTEL
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, CONSTRUTORA CHC LTDA,
CONSTRUTORA W2 LTDA, CYTHYAGO CONSTRUÇÕES E
REFORMAS LTDA, FORTE CONSTRUÇÕES LTDA, L.C.S.
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TELEMÁTICA LTDA, LA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA,
MORADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SOL CONSTRUÇÕES
LTDA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro
de 2011.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM SESA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20110004

OBJETO:LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÕES DAS SUBESTAÇÕES, INCLUSIVE SUA
INTERLIGAÇÃO ATÉ O QGBT, NAS OBRAS DOS CENTROS DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEOS, DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – SESA, SITUADAS EM
DIVERSAS CIDADES DO CEARÁ. A Comissão Central de Concorrências,
em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos
licitantes e demais interessados na referida Concorrência que após análise
dos documentos de habilitação a Comissão declarou INABILITADAS as
EMPRESAS: ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA., COSAMPA PROJETOS
E CONSTRUÇÕES LTDA. e VAP CONSTRUÇÕES LTDA., pelas razões
expostas na Ata datada de 14/9/2011 disponível no site: www.pge.ce.gov.br.
e HABILITADAS as EMPRESAS: CONEXÃO ENGENHARIA
PROJETOS E INSTALAÇÕES, CONJASF – CONSTRUTORA DE
AÇUDAGEM LTDA., CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA JMV LTDA.,
CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA., CONSTRUTORA PORTO
LTDA., MPI CONSTRUÇÕES LTDA., POLY CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA., SOUZA & FREITAS EDIFICAÇÕES LTDA. e VM
ENGENHARIA LTDA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação
vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de
setembro de 2011.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SEINFRA

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20110001
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06, no uso de suas atribuições
legais, solicita as empresas participantes da Tomada de Preços
Nº20110001, originária da SEINFRA, que tem por objeto a LICITAÇÃO
DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E
RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA) PARA
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DO POLO TECNOLÓGICO
FARMOQUÍMICO DA SAUDE, NA LAGOA DA PRECABURA,
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MUNICÍPIO DO EUSÉBIO, ESTADO DO CEARÁ, a prorrogação e
revalidação das propostas por mais 60 (sessenta) dias, até 26/11/2011,
tendo em vista que a expiração do prazo de validade acontecerá no dia
27/09/2011. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas
deverá ser enviada à Comissão Especial de Licitação 06, situada na
Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo
Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson
Queiroz até às 18 h do dia 26/09/2011. Cabe salientar que a ausência da
referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera
os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do
presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

***  ***  ***

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº217/2011 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR
DA ARCE,EM EXERCÍCIO no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no art.31 §§1º, 2º e 3º, da Lei nº11.714, de 25 de julho de
1990, RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, de 19 a 22 de setembro
de 2011, ao servidor LUÍS ALBERTO ARAGÃO SABOIA, ocupante
do cargo de Diretor Executivo, para ORDENAR DESPESAS, sem prejuízo
da competência originária do Titular desta Autarquia, prevista na
Legislação vigente. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19
de setembro de 2011.

José Luiz Lins dos Santos
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº165 Série 3 Ano III, 29 de agosto de 2011, que
publicou a Portaria nº188/2011 Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados do Estado do Ceará - ARCE. Onde se lê: ALEXANDRE
CAETANO DA SILVA. Leia-se: MARCELO SILVA DE ALMEIDA.
Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº171 Série 3 Ano III, 06 de setembro de 2011, que
publicou a Portaria nº194/2011 - Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados do Estado do Ceará - ARCE. Onde se lê: MARCELO SILVA
DE ALMEIDA. Leia-se: GERALDO BASÍLIO SOBRINHO. Fortaleza,
16 de setembro de 2011.

Haroldo Rodrigues de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

***  ***  ***

CONSELHO DE POLÍTICAS E GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMACE Nº03, DE 11 DE AGOSTO

DE 2011
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE - SEMACE, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art.9º da Lei Estadual nº11.411, de 28 de dezembro de 1987, tendo em
vista a execução da Política Estadual de Meio Ambiente; Considerando
a necessidade de efetuar ajustes nos procedimentos previstos na Instrução
Normativa nº02 de 20 de outubro de 2010, publicada no D.O.E. de 05 de
janeiro de 2011. RESOLVE
Art.1º Os arts.27 e 28 da IN nº02 de 20 de outubro de 2010,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.27. O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas
dar-se-á nas seguintes hipóteses:
I - quando a obra for considerada irregular, sem licença ou
autorização ambiental ou em desacordo com a concedida, ou
ainda quando realizada em locais proibidos;
II - quando a atividade estiver sendo exercida de forma irregular

e houver risco de continuidade infracional ou agravamento do
dano.
§1º Antes de aplicar o embargo administrativo, poderá o fiscal
ambiental notificar o autuado para requerer regularização de
licença ambiental nos seguintes casos:
I – em obra ou atividade em que não se verifique, na ocasião da
vistoria, dano ambiental significativo;
II – em obra ou atividade do poder público considerada de utilidade
pública ou de interesse social, em que o embargo trará maiores
danos imediatos à coletividade.
§2º O prazo da notificação prevista no §1º, a ser estipulado pelo
agente autuante, será improrrogável e não poderá exceder 90
(noventa) dias.
§3º Descumprida notificação no prazo estipulado, além da
aplicação de embargo administrativo, será aplicado novo auto
de infração com base no art.80 do Decreto Federal nº6.514/
2008.
§4º Atendida a notificação, a não aplicação do embargo
administrativo dar-se-á conforme os requisitos previstos no
art.28 desta IN.
Art.28. O Termo de Embargo e Interdição deverá delimitar,
com exatidão, a área ou local embargado e as atividades a serem
paralisadas, constando as coordenadas geográficas do local.
§1º Quando o autuado, no mesmo local, realizar atividades
regulares e irregulares, o embargo circunscrever-se-á àquelas
irregulares, salvo quando houver risco de continuidade infracional
ou impossibilidade de dissociação.
§2º O Embargo será levantado pelo Diretor de Fiscalização
mediante a apresentação, por parte do interessado, de licenças,
autorizações ou documentos que certifiquem a legalidade da
atividade realizada na área embargada.
§3º Nos casos em que couber à SEMACE conduzir o
licenciamento da atividade embargada, poderá o diretor de
fiscalização levantar embargo antes da emissão da respectiva
licença ambiental, desde que o responsável pela atividade tenha
protocolado pedido de regularização da atividade e haja
manifestação técnica favorável da SEMACE.
§4º Nos casos em que o licenciamento da atividade embargada
for conduzido por outro órgão integrante do SISNAMA, poderá
o Diretor de Fiscalização levantar embargo antes da emissão da
respectiva licença ambiental, desde que o interessado tenha
protocolado pedido de regularização da atividade e haja
manifestação técnica favorável do órgão licenciador aferindo a
conformidade ambiental da referida atividade.
§5º Quando a continuidade da obra ou da atividade demandar
ajustes imediatos, a não aplicação ou o levantamento do embargo
administrativo dependerá do protocolo do pedido de regularização
da licença ambiental e da assinatura de Termo de Ajustamento
de Conduta, o qual detalhará os procedimentos e ajustes a serem
adotados.

Art.2º Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.
José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA Nº135/2011 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DO GABINETE
DO VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e, com base no Decreto nº29.388, de 27 de agosto de 2011,
publicado no D.O.E., e Ofício Circular CGE nº14/2011, RESOLVE NOMEAR,
os SERVIDORES Irapuan Diniz de Aguiar Júnior, matrícula nº188949-1-2,
Rossana Catunda Resende Sousa, matrícula nº188950-1-3, Maria Anunciada
Temoteo da Silva, matrícula nº188953-1-5, Samylla Tomaz Caracas, matrícula
nº188961-1-7 e Bruna e Silva Nogueira, matrícula nº188958-1-1, para compor
a Comissão Gestora de Plano de Ação para Sanar Fragilidades – PASF, cujo
objetivo é prevenir a ocorrência de eventos de risco e mitigar a possibilidade
de recorrência de fatos constatados, quando da realização de atividades por
parte do órgão central de controle interno, que venham a comprometer a
gestão dos órgãos e entidades. GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO
ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2011.

Silvia Helena Goes Moura
SECRETÁRIA ADJUNTA DO GABINETE DO VICE-

GOVERNADOR

***  ***  ***
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SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
AJUSTE Nº204/CIDADES/2010

ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº204/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE APUIARÉS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11352596-6,
com fundamento o art.2º, inciso VI e art.23, §1º da Instrução Normativa
Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008. OBJETO: O prazo de
vigência do presente Termo fica prorrogado a partir do dia 14 de
julho de 2011 para o dia 14 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste
Original, não alteradas por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 07
de julho de 2011. SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO
ADJUNTO DAS CIDADES e Roberto Sávio Gomes da Silva,
PREFEITO DE APUIARÉS. SECRETARIA DAS CIDADES, em
Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

AJUSTE Nº240/CIDADES/2010
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº240/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE TAUÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11462061-0,
com fundamento o art.2º, inciso VI da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008, de 16 de junho de 2008 e arts.57,
§1º, inciso II e 116 da Lei nº8.666/93. OBJETO: O prazo de vigência
do presente Termo fica prorrogado a partir do dia 28 de setembro de
2011 para o dia 28 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste
Original, não alteradas por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 14
de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO
ADJUNTO DAS CIDADES e Odilon Silveira Aguiar, PREFEITO DE
TAUÁ. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro
de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

AJUSTE Nº243/CIDADES/2010
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº243/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE TAUÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11462059-8,
com fundamento o art.2º, inciso VI da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008, de 16 de junho de 2008 e arts.57,
§1º, inciso II e 116 da Lei nº8.666/93. OBJETO: O prazo de vigência do
presente Termo fica prorrogado a partir do dia 28 de setembro de 2011
para o dia 28 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se
as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste Original, não alteradas
por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e Odilon Silveira Aguiar, PREFEITO DE TAUÁ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

AJUSTE Nº247/CIDADES/2010
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº247/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE TAUÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11462057-1,
com fundamento o art.2º, inciso VI da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008, de 16 de junho de 2008 e arts.57,
§1º, inciso II e 116 da Lei nº8.666/93. OBJETO: O prazo de vigência do
presente Termo fica prorrogado a partir do dia 28 de setembro de 2011
para o dia 28 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se
as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste Original, não alteradas

por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e Odilon Silveira Aguiar, PREFEITO DE TAUÁ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

AJUSTE Nº312/CIDADES/2010
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº312/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE TAMBORIL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11409497-7,
com fundamento o art.2º, inciso VI da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008, de 16 de junho de 2008 e arts.57,
§1º, inciso II e 116 da Lei nº8.666/93. OBJETO: O prazo de vigência do
presente Termo fica prorrogado a partir do dia 30 de setembro de 2011
para o dia 30 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se
as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste Original, não alteradas
por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e José Jeová Souto Mota, PREFEITO DE TAMBORIL.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

AJUSTE Nº323/CIDADES/2010
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE
Nº323/CIDADES/2010, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO
DE TAUÁ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº11462053-9,
com fundamento o art.2º, inciso VI da Instrução Normativa Conjunta
SECON/SEFAZ/SEPLAG nº03/2008, de 16 de junho de 2008 e arts.57,
§1º, inciso II e 116 da Lei nº8.666/93. OBJETO: O prazo de vigência do
presente Termo fica prorrogado a partir do dia 30 de setembro de 2011
para o dia 30 de dezembro de 2011. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se
as demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste Original, não alteradas
por este Termo. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2011.
SIGNATÁRIOS: Eugênio Rabelo, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS
CIDADES e Odilon Silveira Aguiar, PREFEITO DE TAUÁ.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
HOMOLOGAÇÃO

Ref: Seleção baseada no Menor Custo – SMC, Manifestação de Interesse
nº20100009/CEL 04/SCIDADES/CE, pelas normas e diretrizes do Banco
Mundial. Processo nº1122600-7 Objeto: Contratação dos serviços de
Consultoria de empresa especializada em Auditoria Externa no Projeto
de Desenvolvimento Econômico Regional do Ceará – Cariri Central.
Certificando-me de que a licitação acima epigrafada encontra-se
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na
contratação que deu ensejo à instauração do referido Processo,
HOMOLOGO  o procedimento de que se cogita, adjudicando
vencedor do certame a empresa CONTROLLER AUDITORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL S/S, CNPJ Nº23.562.663/0001-03, com
o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Sigam-se os
ulteriores termos. Fortaleza, 16 de setembro de 2011. Sérgio Barbosa de
Souza, SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES. SECRETARIA
DAS CIDADES, em Fortaleza, 16 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
TERMO DE AJUSTE Nº023/CIDADES/2011

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE APUIARÉS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processos SPU nos10252131-0,
10754666-3 e 11352976-7 do ESTADO DO CEARÁ, consoante decisão
do titular do TRANSFERIDOR, devendo sujeitar-se às disposições da
Lei Estadual nº13.862 de 29/12/2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2011 (Lei Estadual nº14.766 de 30 de junho de 2010), da Lei de
Licitações (Lei Federal nº8.666/1993) e suas alterações posteriores.
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OBJETO: a reforma da Praça São Sebastião, que fica situada na Rua
Francisco Bernardo Sobrinho com a Rua José Marinho Filho, na sede do
Município de Apuiarés/Ce. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 11
(onze) meses a partir da data de sua assinatura. VALOR: R$31.283,57
(trinta e um mil, duzentos e oitenta e três reais e cinqüenta e sete centavos),
arcando o TRANSFERIDOR com R$29.719,39 (vinte e nove mil, setecentos
e dezenove reais e trinta e nove centavos) e o BENEFICIÁRIO com
R$1.564,18 (um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos).
DOTAÇÃO: 43100001.15.451.002.10232.02.444404200.00.0.00. DATA
DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS: Sérgio Barbosa
de Souza, SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES e Roberto Sávio
Gomes da Silva, PREFEITO DE APUIARÉS. SECRETARIA DAS CIDADES,
em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Norma Lúcia da Silva Santos
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITU-
CIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ

PORTARIA Nº001/2011 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ -
IDECI, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos
termos do inciso II do art.4º combinado com o art.8º do Decreto nº28.086,
de 10 de janeiro de 2006, D.O.E. de 12 de janeiro de 2006, MARCELO
SOUZA PINHEIRO, a partir de 01 de setembro de 2011, para a função
de Gestor de Compras. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL DAS CIDADES DO CEARÁ-IDECI, em Fortaleza,
01 de setembro de 2011.

Júlio César Costa Lima
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

PORTARIA Nº035-5/11/DPR  - O DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, no uso
de suas atribuições estatutárias, RESOLVE DESIGNAR, o empregado
SABRINA LEMOS MOURA MOREIRA para responder pelo Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
GERENTE, lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE IMPRENSA, integrante
da Estrutura organizacional do(a) COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTO DO CEARÁ, a partir de 01 de Fevereiro de 2011. COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01de fevereiro
de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR PRESIDENTE

***  ***  ***

PORTARIA Nº045-5/11/DPR - O DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, no uso de suas
atribuições estatutárias, RESOLVE DESIGNAR, o empregado JOVANILDO
SOBRAL DO NASCIMENTO para responder pelo Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO,
lotado(a) no(a) DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE,
integrante da Estrutura organizacional do(a) COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTO DO CEARÁ, a partir de 24 de Fevereiro de 2011. COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº055-5/11/DPR - O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA
DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, no uso de suas atribuições
estatutárias, RESOLVE DESIGNAR, o empregado CYBELE PRACIANO
SOUSA para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento
em comissão de ASSESSOR, lotado(a) no(a) DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA,
integrante da Estrutura organizacional do(a) COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ, a partir de 09 de Março de 2011. COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de março de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº077-5/11/DPR  - O DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, no uso
de suas atribuições estatutárias, RESOLVE DESIGNAR, o empregado
JOELISE COLLYER TEIXEIRA DE PAULA para responder pelo
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
CHEFE DE GABINETE, lotado(a) no(a) GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, integrante da Estrutura organizacional do(a)
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, a partir de 05 de
Abril de 2011. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 05 de abril de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº100-5/11/DPR  - O DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, no uso
de suas atribuições estatutárias, RESOLVE DESIGNAR, os
EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, para
exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, integrantes da Estrutura organizacional da COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, a partir de 16 de Maio de
2011. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, em Fortaleza,
16 de maio de 2011.

Jurandir Santiago
DIRETOR PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 16 DE MAIO DE 2011

Lotação: DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

Nome Cargo Comissionado Símbolo

JOAO BOSCO PAZ REBOUÇAS ASSESSOR CAGECE IV

Lotação: DIRETORIA DE GESTÃO EMPRESARIAL

Nome Cargo Comissionado Símbolo

ANTONIO EVALDO GOMES BASTOS DIRETOR ADJUNTO CAGECE IV

Lotação: DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Nome Cargo Comissionado Símbolo

SILVIA MARIA CORTONESI CELA DIRETOR ADJUNTO CAGECE IV

Lotação: UNIDADE DE NEGÓCIO BACIA DO SALGADO - JUAZEIRO DO NORTE

Nome Cargo Comissionado Símbolo

EXPEDITO GALBA BATISTA GERENTE DE UNIDADE DE NEGÓCIO CAGECE IV
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Lotação: UNIDADE DE NEGÓCIO METROPOLITANA NORTE - FLORESTA

Nome Cargo Comissionado Símbolo

ALINE MARTINS BRITO GERENTE DE UNIDADE DE NEGÓCIO CAGECE IV

Lotação: GERÊNCIA DE SANEAMENTO RURAL

Nome Cargo Comissionado Símbolo

HELDER DOS SANTOS CORTEZ GERENTE DE UNIDADE DE SERVIÇO CAGECE V

Lotação: UNIDADE DE NEGÓCIO METROPOLITANA DE MACROCOLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO

Nome Cargo Comissionado Símbolo

HILDEL FREIRE LEITE GERENTE DE UNIDADE DE NEGÓCIO CAGECE IV

***  ***  ***
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº30/2011

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, com sede nesta Capital, rua Lauro Vieira Chaves nº1030, CNPJ nº07.040.108/0001-57,
doravante designada CAGECE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº8666 de 21.06.93, com as alterações nela inseridas pelas Leis Federais nº8883 de
08.06.94, 9648 de 27.05.98 e 9854 de 27.10.99 e das demais normas aplicáveis, em face da classificação da(s) Proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº059/2011/CAGECE, aberta em 12/05/2011, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos Itens abaixo relacionados, de acordo
com o Edital de Licitação, oferecido(s) pela(s) EMPRESA(S) classificada(s), com o respectivo preço unitário por item, de conformidade com as
classificações da(s) proposta(s).

RAZÃO SOCIAL TOTAL DE VALOR TOTAL/
ITENS ITENS (R$)

ATTIVITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 01 3.596,00
CAPRI COMERCIO ELET. E HIDRAULICO LTDA 08 14.556,40
COMERCIAL AGUIAR DE MAT. ELET. LTDA 12 22.470,60
FRANCISCO MARCILIO MUNIZ DE FARIAS - ME 03 3.225,49
GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA 05 4.974,60
J. BILL COM. DE MAT. ELET. E HID. LTDA 15 14.339,55

TOTAL GERAL DA ATA 63.162,64

As empresas acima identificadas, neste ato por seus representantes legais
ao final assinados, passa(m) a ser DETENTORA(S) da presente Ata,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1– O objeto da presente Ata constitui, o Registro de Preços para
aquisições de Lâmpadas e Acessórios a serem utilizados pelas Unidades
de Negócio e Serviço da CAGECE, de acordo com o Edital do Pregão
Eletrônico Nº059/2011, a(s) Proposta(s) da(s) Licitante(s)
classificada(s),e, demais documentos constantes no Processo
Nº0074.000527/2011-89 parte integrante desse termo,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS:
2.1 – O objeto deste Pregão Eletrônico será pago com recursos da
CAGECE.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura desta Ata Registro de Preço.
3.2 – Durante o prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços,
a CAGECE não será obrigada a adquirir, exclusivamente por seu
intermédio, o produto referido na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO, podendo utilizar para tanto outros meios, desde que permitidos
em lei, sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas DETENTORAS.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:
4.1 – A CAGECE poderá não utilizar a Ata de Registro de Preços, desde
que julgue conveniente ou oportuno, uma vez que a mesma não representa
compromisso de aquisição, podendo cancelá-la ou suspendê-la, sem que
tal decisão caiba recurso de sua(s) DETENTORA(S) ou qualquer
indenização por parte da CAGECE.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO:
5.1 – Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses.

5.2. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) DETENTORA(S) da presente Ata
de Registro de Preços é(são) o(s) constante(s) da(s) Planilha(s) de
Preços(s) apresentada(s) pelo(s) Licitantes(s), de acordo com a respectiva
classificação;
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços,
serão observadas, quanto ao preço, as Cláusulas e condições constantes
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº059/2011 - CAGECE, que a
precedeu, o qual integra o presente Instrumento de compromisso.
5.4. No preço unitário, registrado nesta Ata de Registro de Preços,
constante da Planilha de Preços, estão incluídos: inspeção, teste de
fábrica (se necessário), embalagem (se necessário), transporte e descarga,
lucro da Licitante e/ou quaisquer custos diretos e indiretos oriundos do
fornecimento a ser contratado, tributos federais, estaduais e municipais,
exceto IPI quando destacado na Proposta (que será cobrado à taxa
vigente na ocasião do faturamento).

CLÁUSULA SEXTA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
6.1. O fornecimento dos materiais com a expensas do fornecedor inclui
fornecimento de embalagens apropriadas, transporte até o Centro de
Distribuição da CAGECE situado na av. Carneiro de Mendonça s/n –
Bairro Pici, conforme especificado na Ordem de Fornecimento, assim
como a descarga dos materiais. Após o recebimento e aceite dos materiais
pela CAGECE, manuseio e guarda sera de responsabilidade da CAGECE.
6.2. A entrega será confirmada pela CAGECE através da emissão da
Ordem de Fornecimento. Após a emissão da Ordem de Fornecimento a
CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias corridos para a entrega dos
materiais, em circunstâncias especiais, em que ocorram variações de
consumo, a Licitante Vencedora deverá ter condições de atender a pedidos
extraordinários em um prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da
solicitação pela CAGECE;
6.3. Os pedidos de prorrogação do prazo de entrega dos materiais deverão
se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e dirigidos à
Gerência de Logística - GELOG da CAGECE, até 15 (quinze) dias antes
da data do término do prazo de entrega. Esses pedidos serão analisados
e julgados pela fiscalização da CAGECE.
6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,
desde que notificados no prazo de até 15 (quinze) dias e aceitos pela
CAGECE, não serão considerados como inadimplemento contratual.
6.5. A CONTRATADA deverá entregar o material de acordo com as
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especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,
quantificadas no ANEXO III- CARTA PROPOSTA e ofertadas na
proposta comercial, obrigando-se a substituir aqueles não achados
conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data de notificação, sem nenhum ônus para a
CONTRATANTE.
6.6. A CONTRATANTE designará uma comissão de recebimento dos
materiais, cujo objetivo será a conferência destes com as especificações
técnicas exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e quantificadas
no ANEXO III – CARTA PROPOSTA deste Edital. Caso os materiais não
atendam, a Comissão rejeitará o recebimento dos mesmos.
6.7. Nenhum material, poderá ser entregue sem a devida solicitação por
escrito da CAGECE.
6.8. A CONTRATADA será obrigada a aceitar às suas expensas os produtos
rejeitados por ocasião do recebimento, os quais não serão considerados
para efeito de entrega;
6.9. Os produtos entregues com características diferentes da Especificação
Técnica (conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) ou em excesso
ao encomendado, serão devolvidos, correndo os tributos, frete e demais
despesas decorrentes da devolução por conta da CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura
protocolo da CAGECE – SEDE, situada na Rua Dr. Lauro Vieira Chaves
Nº1030 – bairro Vila União -Fortaleza-CE, pela LICITANTE
VENCEDORA, nota fiscal dos materiais e recibo devidamente certificados
pela FISCALIZAÇÃO DA CAGECE;
7.2. Caso o material seja aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CAGECE,
o pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia após a entrega da
fatura no protocolo pela CONTRATADA;
7.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar, junto à fatura do material
fornecido, documentação de Regularidade Fiscal referente ao Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS e Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
7.4. As CONTRATADAS situadas no Estado do Ceará deverão entregar
as notas fiscais dos materiais adquiridos acompanhada do Certificado
Eletrônico de NF para órgão público – CENFOP, conforme previsto no
Decreto Estadual nº27.922 de 20 de setembro de 2005.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1 – no caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às
seguintes penalidades:
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na
execução do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da
nota de empenho ou instrumento equivalente;
b) Multa mensal de 2% (dois por cento) ao mês, cumulativa, no caso de
atraso na execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dia, sobre
o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação da
presente multa não exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior;
c) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta,
em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada
para 20% (vinte por cento), em caso de reincidência;
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada
pela Contratante inclusive o cancelamento do registro de preço;
8.1.2– Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
sendo então, descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Secretaria
do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará/SEPLAG, pelo prazo
máximo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízos das multas
previstas neste instrumento e das demais cominações legais;
8.2- A inexecução total ou parcial do objeto contratual, por quaisquer
dos motivos constantes no art.78 da Lei Federal nº8.666/1993 será
causa para sua rescisão, na forma do art.79, com as consequências previstas
no art.80 do mesmo diploma legal.
8.3- Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto dos
créditos existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio do
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído
por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se
não o fizer, será cobrada em processo de execução.
8.4- Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente ata, poderão ser cancelados de
pleno direito, nas situações previstas no art.23 e na forma do art.24,
ambos do Decreto Estadual nº28.087/2006.

9.2. A CONTRATANTE poderá rescindir a Ata de Registro de Preços,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer
indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas
contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público mediante aviso prévio de no mínimo 30
(trinta) dias, ou na ocorrência das hipóteses do art.78 da Lei 8.666/93;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução da Ata de Registro de Preço.
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado.
g) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado.
h) Sempre que ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
9.3 – A comunicação da exclusão da DETENTORA será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou por meio de publicação
no Diário Oficial do Estado, juntando-se o comprovante dos autos que
deram origem a Ata de Registro de Preços.
9.4 –No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
DETENTORA, a comunicação da exclusão será feita por publicação no
Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir da última publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E
EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO:
10.1 – A emissão da Ordem de Fornecimento, sua retificação ou
cancelamento total ou parcial, será igualmente autorizada pelo Gerente
de Logística.
10.2 – As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços
serão autorizadas, caso a caso, pelo Administrador desta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADMINISTRADOR DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:
11.1 – O administrador da presente Ata de Registro de Preços é a
Gerência de Logística - GELOG - Av. Carneiro de Mendonça, S/N - Pici -
Fortaleza - CE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico
Nº059/2011 CAGECE e as Propostas das empresas classificadas.
12.2 – Elege-se o Foro da Comarca de Fortaleza - CE, como o único
competente para dirimir quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;
12.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal
nº8.666 de 21/06/93, alterada pelas Leis Federais nº8.883 de 08 de
junho de 1.994, 9.648 de 27/05/98, e o Decreto Estadual nº28.087 de
10/01/07, e com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente aplicar-
se-ão os princípios gerais de Direito.
Fortaleza, 29 de julho de 2011.

José Valdir Freire Junior
GERENTE DE LOGÍSTICA – GELOG

José Alberto Alves de Albuquerque Júnior
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL – DGE

Silvia Maria Farias
PROCURADORA JURÍDICA - PROJU

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR PRESIDENTE - DPR

De acordo:
ATTIVITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:53.067.369/0001-88
LUIZ ANTONIO BORGES
RG.10.771.119-9
CAPRI COMERCIO ELET. E HIDRAULICO LTDA
CNPJ:09.226.302/0001-57
HENRIQUE LEITE CHAVES DA CUNHA
RG.97002032875
COMERCIAL AGUIAR DE MAT. ELET. LTDA
CNPJ:06.369.194/0001-83
FRANCISCO CLEVER AGUIAR DA PONTE
RG.94002390866 SSP/CE
FRANCISCO MARCILIO MUNIZ DE FARIAS - ME
CNPJ:03.651.414/0001-79
FRANCISCO MARIANO NUNES SOBRINHO
RG.99002016663
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GUIFER & GAAM COMERCIAL LTDA
CNPJ:10.647.765/0001-71
ROSANGELA P. DA S. OGAWA
RG.4.590.622-1
J. BILL COM. DE MAT. ELET. E HID. LTDA
CNPJ:74.648.593/0001-33
JANE DANTAS DE ASSIS
RG.25.078.811-1 SSP-SP

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº072/2011
ORIGINÁRIA DA CAGECE

COMPANHIA DE ÁGUA ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, por
intermédio do Diretor Presidente, comunica o resultado final do Pregão
Presencial nº072/2011, cujo objeto é a contratação de mão-de-obra
terceirizada para execução de serviços de apoio ao programa
saneamento para todos – PAC/FGTS, executado pela CAGECE/GEINS
(Gerencia de Educação Ambiental e Interação Social) no municipio de
Fortaleza. Referido certame teve como vencedora  a empresa
SOLUÇÃO SERVIÇOS, COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA,
com valor global de R$814.932,36 (Oitocentos e quatorze mil, novencentos
e trinta e dois reais e trinta e seis centavos). COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Jose Alberto A. de Albuquerque Júnior
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL NO EXERCÍCIO DA

PRESIDÊNCIA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº175/2008

I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº175/2008-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CENTRO DE INCENTIVO À VIDA – CINV; V -
ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57,
inciso II, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0167.000361/2011-43-Cagece;
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do Contrato
em referência, por mais 06 (seis) meses; IX - VALOR GLOBAL:
R$313.837,50 (trezentos e treze mil, oitocentos e trinta e sete reais e
cinqüenta centavos), sendo o valor mensal de R$52.306,25 (cinqüenta
e dois mil, trezentos e seis reais e vinte e cinco centavos); X - DA
VIGÊNCIA: a partir de 01 de agosto de 2011, para terminar em 31 de
janeiro de 2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as
demais cláusulas e condições; XII - DATA: 25 de julho de 2011; XIII -
SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da
Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão
Empresarial da Cagece e Jovana Santos do Nascimento, Representante
da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº196/2010

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº196/2010-Proju-
Cagece; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO
DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV -
CONTRATADA: CDG CONSTRUÇÕES LTDA; V - ENDEREÇO:
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 58, inciso I e
§2º, 65, inciso I, alínea “b” e seu §1º, da Lei nº8.666/93 - Processo
nº0053.000045/2011-21-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII -
OBJETO: acréscimo de novos quantitativos de serviços, no
montante de R$153.666,99 (cento e cinqüenta e três mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e noventa e nove centavos), em percentual
correspondente a 12,49%, sobre o valor global inicialmente contratado;
IX - VALOR GLOBAL: de R$1.230.000,00 (hum milhão, duzentos
e trinta mil reais) para R$1.383.666,99 (hum milhão, trezentos e
oitenta e três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e noventa e
nove centavos); X - DA VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII -
DATA: 25 de agosto de 2011; XIII - SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes
Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de
Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece;
Antônio Alves Filho, Diretor Comercial da Cagece e Iatagan Roberto
de Paula, Representante da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 182/2011

CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: STAR SERVICE TERCEIRIZAÇÃO
LTDA. OBJETO: serviços terceirizados de portaria para as unidades da
capital e interior da cagece. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial
nº20110080 - Processo Administrativo nº0422.000106/2010-98-Cagece -
Contrato nº182/2011-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
a partir da data de publicação do mesmo em DOE (Diário Oficial do
Estado) até completar 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$448.995,24
(quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais
e vinte e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$37.416,27 (trinta
e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos) pagos
em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
oriundos da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 5 de setembro de 2011
SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da
Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão
Empresarial da Cagece e Marcelo Soares Teixeira, Representante da
Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 183/2011
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: STAR SERVICE TERCEIRIZAÇÃO
LTDA. OBJETO: Contratação de serviços de mão de obra
terceirizada, para execução de serviços sistemáticos e continuados, de
recebimento, separação e controle dos materiais em estoque nos armazéns
da CAGECE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial
nº20110002 - Processo Administrativo nº0074.003166/2009-44-Cagece -
Contrato nº183/2011-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
a partir da data de publicação do mesmo em DOE (Diário Oficial do
Estado) até completar 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL:
R$1.425.765,24 hum milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), sendo o
valor mensal de R$118.813,77 (cento e dezoito mil, oitocentos e treze
reais e setenta e sete centavos) pagos em serviços efetivamente
executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: oriundos da Cagece. DATA
DA ASSINATURA: 5 de setembro de 2011 SIGNATÁRIOS: Gotardo
Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves
de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece e Marcelo
Soares Teixeira, Representante da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 184/2011
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: STAR SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de Mão-de-Obra Terceirizada para Execução
de Serviços, Sistemáticos e Continuados, de Apoio Administrativo e
Comercial na Unidade de Negocio Metropolitana Leste - UN-MTL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº20110052 - Processo
Administrativo nº0046.000146/2010-83-Cagece - Contrato nº184/2011-
Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: a partir da data de publicação
do mesmo em DOE (Diário Oficial do Estado) até completar 12 (doze)
meses. VALOR GLOBAL: R$1.978.899,24 (hum milhão, novecentos e
setenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte e quatro
centavos), sendo o valor mensal de R$164.908,27 (cento e sessenta e
quatro mil, novecentos e oito reais e vinte e sete centavos) pagos em
serviços efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: oriundos
da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 5 de setembro de 2011 SIGNATÁRIOS:
Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto
Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece;
Antônio Alves Filho, Diretor Comercial da Cagece e Marcelo Soares Teixeira,
Representante da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 185/2011
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: PONTUAL RENT A CAR LTDA. OBJETO:
Contratação de Locação de Veículos de Passeio, Sem Motorista,
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Sem Combustível, para Atender a Frota da Cagece. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20110137 - Processo
nº0103.000508/2011-12-Cagece - Contrato nº185/2011-Proju-Cagece
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses. VALOR GLOBAL:
R$286.884,00 (duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais) pagos em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: recursos oriundos da Cagece. DATA DA ASSI-
NATURA: 05 de setembro de 2011 SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes
Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de
Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão Empresarial da Cagece e Marcos
Antônio de Carvalho, Representante da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 186/2011
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO
E CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: contratação de serviços
sistemáticos e continuados de apoio à operação e manutenção
dos sistemas de Abastecimentos de água e rede coletora de esgoto
na área de atuação da Unidade de Negocio Metropolitana Sul - UN MTS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº20110034 -
Processo Administrativo nº0052.000105/2010-62-Cagece - Contrato
nº186/2011-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: a partir
da data de publicação do mesmo em DOE (Diário Oficial do Estado) até
completar 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$3.255.873,00 (três
milhões, duzentos e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e setenta e três
reais), sendo o valor mensal de R$271.322,75 (duzentos e setenta e um
mil, trezentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) pagos em
serviços efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
recursos serão oriundos da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 6 de
setembro de 2011 SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior,
Diretor-Presidente da Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior,
Diretor de Gestão Empresarial da Cagece; Antônio Alves Filho, Diretor
Comercial da Cagece e Geraldo Batista de Freitas, Representante da
Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 160/2011
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE CONTRATADA: AGORA – SOLUÇÕES EM TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA. OBJETO: serviços de recuperação e aquisição
de rádios modem modelo Transnet 900, pertencentes ao Sistema de
Comunicação das Estações Automatizadas dos Centros de Controle
Operacional da Cagece. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.25, “caput”
e Inciso I, da Lei nº8.666/93 - Processo nº0111.000021/2011-30-Cagece -
Contrato nº160/2011-Proju-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA:
24 (vinte e quatro) meses. VALOR GLOBAL: R$188.277,00 (cento e
oitenta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais) pagos em serviços
efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos
Próprios da Cagece. DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2011
SIGNATÁRIOS: Gotardo Gomes Gurgel Júnior, Diretor-Presidente da
Cagece; José Alberto Alves de Albuquerque Júnior, Diretor de Gestão
Empresarial da Cagece; André Macêdo Facó, Diretor de Operações da
Cagece e Sidney Francco de Godoy, Representante da Contratada.

Gotardo Gomes Gurgel Júnior
DIRETOR-PRESIDENTE

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº748/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº091438632, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, ANGELA
MARIA PINHO DE BARROS, CPF 03637379368, que exerce a função
de BIBLIOTECÁRIO, nível/referência 19, Grupo Ocupacional de
Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 40 horas semanais,

matrícula nº00026212, lotada na Fundação Universidade Estadual do
Ceará, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 07/09/2009, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento-Bibliotecário-ANS 19 - 40 horas –
Lei nº14.425 de 29.07.09 - DOE 12.08.09 ............................. 2.200,06
Gratif. Tempo Serviço de 15% - Port.nº2192/97
de 01.12.97 - DOE 22.01.98 ........................................................ 330,01
Total .............................................................................................. 2.530,07
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza,
28 de março de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº890/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº074990349, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea “b”, §§2º, 3º e
8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com os arts.156,
§1º, inciso IV e 157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ao servidor,
RAIMUNDO CHAVES GONDIM, CPF 00216267315, que exerce a
função de PROFESSOR, classe Adjunto, nível/referência XII, Grupo
Ocupacional de Magistério Superior - MAS, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº00534811, lotado na Fundação Universidade
Estadual do Ceará, APOSENTADORIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS a 80%, a partir de 19/11/2007, tendo
como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Prof. Classe Adjunto,
Nível/Ref. XII, 40h, Lei 13.908, DOE 27/07/07 .................... 1.282,38
Grat. Tempo Serviço 15%, Port.1324/97,
DOE 22/10/97, art.43, Lei 9.826 de 14/05/74 ........................... 240,44
Grat. Dedicação Exclusiva 50%,
Port.1605/98, DOE 20/10/98 ....................................................... 641,19
Grat. Efetivo Exercício 40%, art.2º,
Lei 11.231/86, DOE 06/10/86 ..................................................... 512,95
Grat. Incentivo Profissional 50%,
Port.1520/02, DOE 15/10/02, alt.
 p/Lei 13.101/01, DOE 18/01/01 ................................................. 641,19
Abono Grupo MAS - Lei 13.934, DOE 31/07/07 ...................... 495,37
Total .............................................................................................. 3.813,52
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em Fortaleza,
29 de junho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1612/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº10461865-5/
SPU, CONSIDERANDO que o servidor formalizou o pedido de
progressão somente em 28.12.2010, CONSIDERANDO, ainda, que
o mesmo fazia jús a Progressão requerida com fundamento no Decreto
nº26.690 de 08.08.2002 DOE 09.08.2002 e com fundamento na
Resolução nº734/2010 de 27.04.2010 DOE 12.05.2010 do Conselho
Universitário – CONSU, RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE
através da PROGRESSÃO, o Professor ALTEMAR DA COSTA
MUNIZ, matrícula nº06234.1-5, lotado na Faculdade de Educação,
Ciências e Letras do Sertão Central - FECLESC, vinculado a Coordenação
do Curso de História, da classe Adjunto, Nível XI para o Nível XII, da
mesma classe, com vigência a partir de 27.09.2005, correspondendo a
partir de 01.07.2008 à Referência L da classe de Adjunto, conforme
dispõe o art.32, Parágrafo Único, Anexo III, da Lei nº14.116, de
26.05.2008. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE, em Fortaleza, 20 de junho de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2348/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10610888-3/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
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12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 19.06.2009, o docente YURI
CALIXTO DE ALENCAR, matrícula nº06230.1-6, lotado na Faculdade
de Educação, Ciências e Letras do Sertão Central - FECLESC, vinculado
a Coordenação do Curso de Pedagogia, da referência D para a referência
E, classe Assistente. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 02 de setembro de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2349/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº10462006-4/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01.07.2008, a docente
CLEIDE MARIA AMORIM DOS SANTOS, matrícula nº06281.1-5,
lotada na Faculdade de Educação, Ciências e Letras do Sertão Central -
FECLESC, vinculado a Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, da
referência G para a referência H, classe Assistente. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza,
02 de setembro de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2352/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº08670392-7/SPU, com fundamento no Art.20, da Lei nº14.116, de
26.05.2008 regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010, DOE
08.12.2010 e Resolução nº734/2010-CONSU de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 RESOLVE ASCENDER FUNCIONALMENTE através da
PROGRESSÃO, com vigência a partir de 01.07.2008, o docente JOSE
FERNANDO MOURÃO CAVALCANTE, matrícula nº06531.1-X,
lotado na Faculdade de Filosofia Dom Aureliano Matos - FAFIDAM,
vinculado a Coordenação do Curso de Química, da referência L para a
referência M, classe Adjunto. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 02 de setembro de
2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2367/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo
nº11224869-1/SPU, com fundamento no Art.19, da Lei nº14.116, de
26.05.2008, regulamentado pelo Decreto nº30.382, de 06.12.2010,
DOE 08.12.2010 e Resolução nº734/2010 de 27.04.2010 DOE
12.05.2010 do Conselho Universitário - CONSU, RESOLVE ASCENDER
FUNCIONALMENTE através da PROMOÇÃO, com vigência a partir
de 17.05.2011, a docente LETICIA ADRIANA PIRES FERREIRA DOS
SANTOS, matrícula nº06374.1-6, lotada no Centro de Humanidades -
CH, vinculada à Coordenação do Curso de Letras, da referência G, classe
Assistente para a referência I, classe Adjunto. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza,
05 de setembro de 2011.

Francisco de Assis Moura Araripe
PRESIDENTE

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº477/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuíções legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora, CLAUDIA
REJANNE PINHEIRO GRANGEIRO, matrícula 430376.1-7
exercente do Cargo de Professor, a viajar à cidade de SALVADOR/BA,
no período de 02 a 06 de agosto de 2011, para apresentar o Trabalho
“LÁBIOS, OUVIDOS, CORPO, PAPEL, CORPO, CORDEL: POESIA
PARA SER LIDA EM VOZ ALTA, no VII ENECULT - Encontro de
Estudos Multidisciplinares em Cultura, concedendo-lhe, 2,5 (duas e meia)

diárias no valor unitário de R$153,11 (cento e cinquenta e três reais e
onze centavos), um acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 01 ajuda
de custo no valor de R$108,77, (cento e oito reais e setenta e sete
centavos), perfazendo o total de R$682,94 (seiscentos e oitenta e dois
reais e noventa e quatro centavos), em conformidade com o Art.1º, c/c
os Arts.3º, 6º §1º, alinea “b” e Art.15, §1º, Classe IV do anexo I, combinado
com o anexo III, do Decreto nº26.478, de 21/12/2001, com nova
redação dada pelo Decreto nº30.286, de 18/08/2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, aos
04 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº497/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR o servidor BERILO BARROSO
MENDES JUNIOR, ocupante do Cargo de Professor, classe Assistente,
referência *F, matrícula 430719.1-2, para exercer a função de PRÓ-
REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, com vigência a partir de 02
de julho de 2011. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato, 04 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº498/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto
nº18.136, de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de
17 de setembro de 1986, RESOLVE DESIGNAR o servidor
ANTONIO ÁLAMO FEITOSA SARAIVA, matrícula 430332.1-2,
folha 6758, ocupante do Cargo de Professor, classe Adjunto, para
exercer a Função de COORDENADOR EXECUTIVO DO GEOPARK
ARARIPE, com vigência a partir de 04 de julho de 2011. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE,
06 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº499/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR FLÁVIA FERNANDA LIMA, para
exercer a Função de SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GEOPARK
ARARIPE, com vigência a partir de 04 de julho de 2011. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 06
de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº501/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V, do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR a servidora MARLENE MENESES
DE SOUSA, exercente da função de Assistente de Administração,
matrícula 430303.1-0, folha 6758, para exercer a Função de PRÓ-
REITORA ADJUNTO DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO, com vigência a partir de 02 de julho de 2011.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em
Crato/CE, 06 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº502/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR a servidora MARIA ISA PINHEIRO
CARDOSO GONÇALVES, ocupante do Cargo de Professor, matrícula
430404.1-3, folha 6758, para exercer a Função de PRÓ-REITORA
ADJUNTO DA PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, com
vigência a partir de 11 de julho de 2011. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 06 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº505/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR a servidora GISLENE FARIAS DE
OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Professor, classe Adjunto, referência
*L, matrícula 430388.1-8, folha 6758, para exercer a Função de PRÓ-
REITORA ADJUNTO DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E
PESQUISA, com vigência a partir de 02 de julho de 2011. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 06
de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº516/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR a servidora MARIA ISA PINHEIRO
CARDOSO GONÇALVES, ocupante do Cargo de Professor, matrícula
430404.1-3, folha 6758, para exercer a Função de COORDENADOR
GERAL DO PLANO NACIONAL DE FORMAÇÃO DE PROFESSOR,
com vigência a partir de 11 de julho de 2011. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 11
de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº528/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR a servidora CECILIA MARIA DE
ARAÚJO FERREIRA, ocupante do Cargo de Professor, classe Auxiliar,
matrícula 431184.1-2, folha 6758, para exercer a Função de DIRETORA
DO CENTRO DE ARTES, com vigência a partir de 02 de julho de 2011.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em
Crato/CE, 06 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº529/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da Universidade Regional
do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136, de 16/09/1986, publicado
no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro de 1986, RESOLVE
DESIGNAR o servidor LUIZ MARIVANDO BARROS, ocupante do
Cargo de Professor, classe Adjunto, matrícula 430474.1-8, folha 6758,
para exercer a Função de COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, com vigência a
partir de 02 de julho de 2011. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL
DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 06 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***

PORTARIA Nº530/2011-GR - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art.15, inciso V do Estatuto da
Universidade Regional do Cariri-URCA, aprovado pelo Decreto nº18.136,
de 16/09/1986, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro
de 1986, RESOLVE DESIGNAR o servidor PLÁCIDO CIDADE
NUVENS, ocupante do Cargo de Professor, classe Adjunto, referência
*M, matrícula 430221.1-3, folha 6758, para exercer a Função de
COORDENADOR GERAL DO MUSEU DE PALEONTOLOGIA DA
URCA, EM SANTANA DO CARIRI, com vigência a partir de 26 de
julho de 2011. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato/CE, 18 de julho de 2011.

Antonia Otonite de Oliveira Cortez
PRESIDENTE

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº400/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº030536251,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168, inciso III, alínea
“a”, da Constituição Estadual, combinado com o art.157, da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, ao servidor, ANTONIO ILTON MARTINS,
CPF 02440970387, que exerce a função de PROFESSOR ADJUNTO,
nível/referência XI, Grupo Ocupacional de Magistério Superior - MAS,
carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº00000116, lotado na
Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir
de 15/12/1998, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Professor Adjunto XI - 40 horas –
Lei nº12.840 de 14/07/1998 - DOE de 17/07/1998 ................... 960,05
Progressão Horizontal (40%) - art.43 da Lei nº9.826
de 14/05/1974 ................................................................................. 384,02
Dedicação Exclusiva de 50% - Port.62/95 –
DOE de 29/03/1995 – Lei nº12.001 –
DOE de 28/08/1992 ....................................................................... 480,03
Gratificação de Efetivo Exercício de 40% - art.1º
da Lei nº11.231 - DOE de 06/10/1986 ........................................ 384,02
Abono Compensatório - Lei nº12.991 –
DOE de 30/12/1999 ....................................................................... 192,01
Incentivo Profissional de 15% - Lei nº12.001
de 27/08/1992 - DOE de 28/08/1992 .......................................... 144,01
Total .............................................................................................. 2.544,14
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em
Sobral, 01 de julho de 2011.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

Republicada por incorreção.

***  ***  ***
PORTARIA Nº402/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº074583719,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso III, alínea
“b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, combinado
com os arts.156, §1º, inciso IV e 157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, a servidora, MARIA EUNICE FERREIRA NASCIMENTO, CPF
23126370306, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº00016411, lotada na Fundação Universidade Estadual Vale
do Acaraú, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 80%, a partir de 10/01/2008, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - Auxiliar de Serviços Gerais - Ref. 12 –
Lei nº13.908 de 18/07/2007 - DOE de 27/07/07 ....................... 319,13
Gratificação por Tempo de Serviço (15%) - art.43 da
Lei nº9.826 de 14/05/1974 ............................................................. 59,84
Total ................................................................................................. 378,97
Ficando majorado para R$380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS),
nos termos do art.40, §12, combinado com o art.201, §2º, ambos da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998. TORNANDO SEM EFEITO
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a Portaria nº675/2009 datado de 03/08/2009 e publicado no Diário
Oficial do Estado em 31/08/2009, que concedeu aposentadoria à MARIA
EUNICE FERREIRA NASCIMENTO, matrícula nº00016411.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em
Sobral, 01 de julho de 2011.

Antonio Colaço Martins
PRESIDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 008/2011
PROCESSO Nº10781737/3. OBJETO: Aquisição de material
permanente (equipamento para o Laboratório de Fisiologia do Esforço
& Avaliação Física – LAFEAF do Centro de Ciências da Saúde – CCS da
Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA). JUSTIFICATIVA: O
Curso de Educação Física da UVA está hoje com mais de duas décadas de
funcionamento, dispondo de um excelente corpo docente composto
por professores especialistas, mestrandos, mestres e doutorandos. Apesar
disto, a produção científica se mostra, sobremaneira, comprometida
por inexistência de laboratórios já planejados e ainda não montados. A
Educação Física, num trabalho multiprofissional com a Enfermagem e
com outras áreas afins, visa o bem estar físico, mental e social, buscando
desenvolver no indivíduo aptidão física, ou seja, estabilidade emocional,
saúde, desempenho eficiente em atividades motoras e um corpo bem
constituído, contribuindo ainda para a capacidade de recreação e um
bom nível de socialização. Entretanto, a Educação Física só poderá
atingir seus objetivos se puder fazer um programa específico de acordo
com as necessidades de cada indivíduo. A aplicação de tal programa exige
conhecimento prévio das condições físicas, fisiológicas e psicológicas
atuais da pessoa a quem ele é dirigido. Este conhecimento, o profissional
de Educação Física só poderá obter através de técnicas de avaliação e
medição. Se faz necessário medir antes aquilo que pretende-se desenvolver
para, a seguir, aplicar um trabalho de desenvolvimento; por outro lado,
para saber dos resultados obtidos, tem-se que medir os parâmetros
novamente. Isto é, a avaliação é um processo contínuo, o que justifica
a extrema necessidade da aquisição e funcionamento de um laboratório
para ensino, pesquisa e extensão nesta área. Ressalta-se que o Laboratório
de Fisiologia do Esforço e Avaliação Física - LAFEAF, dispondo do
material humano dos cursos de Licenciatura em Educação Física, de
Bacharelado em Educação Física, de Licenciatura em Educação Física do
PARFOR, de Enfermagem e da Academia de Ginástica de Sobral – AGIS,
do Centro de Ciências da Saúde – CCS, poderá desenvolver importantes
pesquisas na área do movimento humano. Assim, a aquisição do
equipamento solicitado para a instalação e montagem do referido
laboratório, certamente permitirá um novo salto na qualidade,
principalmente, da pesquisa no Centro de Ciências da Saúde – CCS e na
UVA, como um todo. Especificamente, no que tange à avaliação da
composição corporal, no passado, o diagnóstico da obesidade limitava-
se ao exame do aspecto externo da pessoa, sem considerar o equilíbrio
entre água, proteínas, gordura e minerais em seu corpo. Hoje, sabe-se
que, do ponto de vista da saúde, esse equilíbrio é fundamental para o
correto diagnóstico do grau e tipo de obesidade, e que sua determinação
requer um analisador de composição corporal de precisão. O Analisador
de Composição Corporal InBody720, pois, é um analisador preciso para
pessoas de todos os tipos físicos, qualquer que seja a distribuição de água
corporal, que possibilitará a medição confiável do progresso de um
tratamento clínico, um programa de perda de peso (massa corporal
total) ou a evolução de um programa de exercícios/treinamento. Ao
final da análise, será gerado um relatório impresso com os seguintes
dados: o Massa corporal total (MCT) - peso. o Água intra-celular. o
Água extra-celular. o Proteína corporal. o Minerais totais e estimativa
do conteúdo mineral ósseo. o Massa de músculos esqueléticos (MM). o
Massa livre de gordura (MLG). o Índice de Massa Corporal (IMC). o
Massa de gordura (MG). o Percentual de gordura (%MG). o Relação
Cintura/Quadril (RCQ). o Massa magra de cada membro e do tronco de
forma segmentada. o Indicação da massa corporal total ideal (o peso
ideal), controle da massa corporal total (do peso), controle de gordura e
controle de músculos. o Valores de impedância de cada um dos 5
segmentos corporais nas 6 frequências de medição. o Valores de reactância
capacitiva nas frequências de 5KHz, 50KHz, e 250KHz para cada
segmento corporal. o Área de gordura visceral. o Edema segmentar com
indicação da relação entre fluido extra-celular e total, e relação entre
água extra-celular e total, para cada segmento corporal. o Edema corporal
com indicação da relação entre fluido extra-celular e total, e relação entre
água extra-celular e total. o Metabolismo basal. o Histórico da composição
corporal. Consideramos, portanto, relevante a aquisição do equipamento
em pauta, visto que será de grande valia ao desenvolvimento, principalmente,
de pesquisas na área da saúde, em nossa IES. VALOR: R$59.500,00 (Cinquenta
e nove mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

31200002.12.364.195.11933.03.449052.00.0. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: No art.25, Inciso I da lei 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATADA: OTTOBONI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Adjudicada e homologada pela
prof. Maria Palmira Soares de Mesquita - Vice-Reitora da UVA.
RATIFICAÇÃO: René Teixeira Barreira Secretário da Ciência, Tecnologia
e Educação Superior – SECITECE.

Emmanuel Pinto Carneiro
PROCURADORIA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIAL DO CEARÁ

EDITAL Nº01/2011
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIAL DO CEARÁ -NUTEC, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o Convênio celebrado entre o Governo do Estado do
Ceará, seus órgãos/Entidades e Universidades Conveniadas TORNA
PÚBLICO  o processo seletivo de ESTAGIÁRIOS, destinados a
estudantes de nível superior, nas áreas de conhecimento especificadas
neste Edital. As inscrições estarão abertas a partir da data de publicação
deste Edital no Diário Oficial, contados cinco dias úteis, das 8:00h às
12:00h e das 14:00h às 17:00h na sede da Fundação Núcleo de Tecnologia
Industrial do Ceará - NUTEC, sito a rua Professor Rômulo Proença,
s/nº - Campus do Pici -Fortaleza -Ce no período junto a Unidade de
Recursos Humanos do NUTEC, sendo facultada a estudantes que atendam
às seguintes condições:

• Devem estar cursando regularmente o curso superior na área
determinada;

• Ter cursado no mínimo 50% dos créditos requeridos;
• Ter obtido, em pelo menos 70% das médias finais das disciplinas

cursadas, notas iguais ou Superiores a 7 (sete), variando numa
escala de 0 (zero) a 10 (dez) ou correspondente

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
• Cópia do CPF e Carteira de Identidade;
• Comprovantes de matrícula no 1º semestre de 2011;
• Histórico Escolar do curso superior requerido, atualizado no 2º

semestre de 2010;
• Curriculum padronizado com identificação de escolha das

Unidades do Estágio.

Das Vagas:

CURSO VAGAS SUPERVISORES

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 8 Francisco Leopoldo Moreira Filho
BIÓLOGO 1 Sônia Coelho Avreu de Oliveira
BIOQUÍMICA FARMACEUTICA 1 Maria da Conceição do Nascimento

Monteiro
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 1 Francisco Rodrigues Macedo Neto
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 Raimundo Nonato Rodrigues Silva
DIREITO 2 Maria Gina de Sousa Alves Mesquita
DESIGNER 1 Arinne Maurício de Oliveira
EDIFICAÇÕES 2 José Ramalho Torres
ENGENHARIA DE ALIMENTOS 3 Maria da Conceição do Nascimento

Monteiro
ENGENHARIA ELÉTRICA 1 Gilson de Albuquerque Aguiar
ENGENHARIA MECÂNICA 1 Raimundo Montefusco Arraes Júnior
ENGENHARIA METALÚRGICO. I Eliomar Torres Martins
ENGENHARIA QUÍMICA 3 Solange Maria Bastos Girão
INFORMÁTICA 2 Francisco Assis do Valle Neto
JORNALISMO 1 Arinne Maurício de Oliveira
MARKETING 1 Arinne Maurício de Oliveira
NUTRICIONISTA 2 Maria Olinda Pinho de Paiva Timbó
PUBLICIDADE 1 Arinne Maurício de Oliveira
SERVIÇO SOCIAL 1 Maria Cleine de Oliveira Pinto
QUÍMICA INDUSTRIAL 2 Silvana Gomes Ribeiro
QUÍMICA 3 Solange Maria Bastos Girão
SECRETARIADO 1 Vilaci Fernandes Noronha
TÉCNICO EM MECÂNICA 1 Raimundo Montefusco Arraes Júnior
INDUSTRIAL

TOTAL 42

Da Carga Horária e da Remunerção
• O estágio será desenvolvido em jornada semanal de 20 (vinte)

horas, sendo conferido à título de bolsa de estágio o valor de
R$503,16 (Quinhentos e três reais e dezesseis centavos).

Do Processo Seletivo
• A seleção ocorrerá através da avaliação do Histórico Escolar,

que observará o item 1.1.3, do Curriculum Vitae e de entrevista
individual
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• A análise curricular observará a quantidade de cursos extra
curriculares (línguas e informática); participação em Congressos,
Encontros, Simpósios, Palestras e Seminários; trabalhos
publicados e práticas profissionais anteriores na área fim e em
outras áreas.

Divulgação dos Resultados
• O resultado final do processo de seleção será publicado no Diário

Oficial do Estado e divulgado na página do NUTEC na Internet
(www.nutec.ce.gov.br).

Da Convocação dos Aprovados
• Os candidatos aprovados serão convocados para ingressar no

estágio, observando a ordem de classificação e o número de
vagas.

• Só firmarão termo de compromisso com o NUTEC os candidatos
convocados cuja previsão de colação de grau possibilite a
permanência no estágio por um período mínimo de 06 (seis)
meses, contados da convocação.

Da Validação da Seleção
• O prazo da validade da presente seleção será de um ano, a

contar da data da homologação do seu resultado final, podendo

ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério, da
Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará – NUTEC

Das Disposições Finais
• A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade

de documentos, mesmo que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do
candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa,
civil e criminal.

• Os candidatos aprovados e convocados terão ao final do estágio
direito a declaração, expedida pela Unidade de Talentos Humanos
do NUTEC, informando sobre o período de cumprimento do
estagio sob menção.

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ -
NUTEC em Fortaleza, 28 de julho de 2011.

Lindberg Lima Gonçalves
PRESIDENTE

Almir Bittencourt da Silva
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

FUNDAÇÃO  CEARENSE  DE  METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº196/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o art.9º, inciso II da Lei nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts.17, 19 e 57 do Decreto
nº22.793, de 1º de outubro de 1993, Decreto nº20.121, de 12 de junho de 1989 e Decreto nº26.457, de 30 de novembro de 2001, RESOLVE
ASCENDER FUNCIONALMENTE, a partir de 01/06/2011, através da PROMOÇÃO, a SERVIDORA lotada nesta Fundação, relacionada no
anexo único desta Portaria. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza, 17 de agosto
de 2011.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº196/2011, 17 DE AGOSTO DE 2011

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME
GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS
TIPO DE ASCENSÃO: PROMOÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA

Maria das Graças Guimarães Bezerra Assessor Técnico IV 17 Assessor Técnico V 18

***  ***  ***
PORTARIA Nº197/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o art.9º, inciso I da Lei nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts.10, 13 e 57 do Decreto
nº22.793, de 1º de outubro de 1993, Decreto nº20.121, de 12 de junho de 1989 e Decreto nº26.457, de 30 de novembro de 2001, RESOLVE
ASCENDER FUNCIONALMENTE a partir de 01/06/2011, através da PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE, os SERVIDORES lotados nesta
Fundação, relacionados no anexo único desta Portaria. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME,
em Fortaleza, 17 de agosto de 2011.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº197/2011, 17 DE AGOSTO DE 2011

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME
GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS
TIPO DE ASCENSÃO: PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA CARGO/FUNÇÃO CLASSE REFERÊNCIA

Vaneide Bezerra Peixoto Assessor Técnico II 4 Assessor Técnico II 5
Antônio Lane Barreira Gomes Economista V 19 Economista V 20
Lourdes Irene Claudino Sales Economista V 18 Economista V 19
Carlos Eduardo Sobreira Leite Geólogo V 18 Geólogo V 19

***  ***  ***
PORTARIA Nº198/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com o art.9º, inciso I da Lei nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts.10,13 e 57 do Decreto
nº22.793, de 1º de outubro de 1993, Decreto nº20.121, de 12 de junho de 1989 e Decreto nº26.457, de 30 de novembro de 2001 RESOLVE
ASCENDER FUNCIONALMENTE a partir de 01/06/2011, através da PROGRESSÃO POR DESEMPENHO, os SERVIDORES lotados nesta
Fundação, relacionados no anexo único desta Portaria. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME,
em Fortaleza, 17 de agosto de 2011.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº198/2011, 17 DE AGOSTO DE 2011

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME
GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL - ADO
TIPO DE ASCENSÃO: PROGRESSÃO POR DESEMPENHO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO REFERÊNCIA CARGO/FUNÇÃO REFERÊNCIA

José Tavares da Costa Assistente de Pesquisas 39 Assistente de Pesquisas 40
Antonio José Duarte de Menezes Assistente de Pesquisas 38 Assistente de Pesquisas 39
Silvania Maria dos Santos Assistente de Pesquisas 37 Assistente de Pesquisas 38
João Bosco Passos Accioly Filho Técnico em Eletrônica I 44 Técnico em Eletrônica I 45
Marcelo Fontenele de Carvalho Técnico em Eletrônica I 37 Técnico em Eletrônica I 38
Sheila Fátima Rodrigues Sampaio Assistente de Pesquisas 36 Assistente de Pesquisas 37
Maria Vilalba Silva do Nascimento Auxiliar de Pesquisas 31 Auxiliar de Pesquisas 32

***  ***  ***
PORTARIA Nº209/2011 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de
serviço, com a finalidade de fazer a relocação da PCD, concedendo-lhes 05 (cinco) diárias e meia, de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária da FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em
Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº209/2011, DE 06 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL

João Bosco Passos Accioly Filho Técnico em Eletrônica IV 12 a 17/09/2011 Poranga-CE 5 e 1/2 59,62 327,91
Antônio Edinardo Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais V 12 a 17/09/2011 Poranga-CE 5 e 1/2 56,40 310,20
Carlos Humberto Barbosa Sobrinho Agente de Administração V 12 a 17/09/2011 Poranga-CE 5 e 1/2 56,40 310,20
Ronaldo Carlos Brilhante Operador de Máquina V 12 a 17/09/2011 Poranga-CE 5 e 1/2 56,40 310,20

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº053535030, RESOLVE CONCEDER, nos termos
do art.40, §1º, inciso I, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro
de 2003, combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18
de junho de 2004 e art.89 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578 de 21 de janeiro de
2005, a servidora, TERESA LUCIA BARBOSA DE ARRUDA, CPF
14114127372, que exerce a função de ENGENHEIRO DE PESCA,
classe PISO, nível/referência despadronizado, Grupo Ocupacional de
Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº10198615, lotada na Secretaria do Desenvolvimento Agrário,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 20/01/2006, conforme laudo médico
nº2006/001104 da Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base
de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período
de Julho/1994 a Dezembro/2005, cujo valor é de R$1.781,73 (UM
MIL, SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E TRES
CENTAVOS). SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
em Fortaleza, 10 de maio de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº107735296, RESOLVE CONCEDER, nos termos
do art.3º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de
2005, ao servidor, VICENTE DUARTE DE SOUZA, CPF 01607200368,
que exerce a função de CLASSIFICADOR DE PRODUTOS AGRÍCOLAS,
nível/referência 40, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº03128717, lotado na Secretaria do Desenvolvimento
Agrário, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 19/01/2011, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento (Lei nº14.867/11) .................................................. 1.383,25
Progressão Horizontal 35% (art.43 da Lei nº9.826/74) ............ 484,14

Gratificação de Risco de Vida ou Saúde 30%
(Lei nº6.243/63) ............................................................................. 414,98
Total .............................................................................................. 2.282,37
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
28 de março de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº100972772, RESOLVE CONCEDER, nos termos
do art.3º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, MARIA HELOISA BARROSO MACHADO, CPF
05449405391, que exerce a função de ENGENHEIRO AGRÔNOMO,
classe PISO, nível/referência despadronizado, Grupo Ocupacional de
Atividades de Nível Superior - ANS, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº03179710, lotada na Secretaria do Desenvolvimento Agrário,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02/06/2010, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento (Decisão Judicial nº2000.0135.8214-4) .............. 1.911,42
Progressão Horizontal 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ............ 286,71
Total .............................................................................................. 2.198,13
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
19 de maio de 2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA Nº862/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo
Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade
de Atender demandas e acompanhar projetos da CEAIP/CODAF/SDA,
concedendo-lhes 9 diárias, de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo
único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de
Planejamento e Gestão. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 05 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº862/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

JOSÉ WANDERLEY AUGUSTO Orientador de Célula III 19 a 23/09/2011 e Fortaleza - Quixeramobim – Morada Nova – 9 70,90 638,10
GUIMARÃES Matricula:407947-1-9 26 a 30/09/2011 Choró – Lavras da Mangabeira – Assaré –

Itatira - Ubajara - Fortaleza
SILAS BARROS DE ALENCAR Superfisor de Núcleo III 19 a 23/09/2011 e Fortaleza - Quixeramobim – Morada Nova – 9 70,90 638,10

Matricula:407-950-1-4 26 a 30/09/2011 Choró – Lavras da Mangabeira – Assaré –
Itatira - Ubajara - Fortaleza

***  ***  ***
PORTARIA Nº864/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de Realizar
estimativas de produção em campos de sementes produzidas no Estado do Ceará do Projeto Hora de Plantar, concedendo-lhes 15 diárias, de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de Planejamento e Gestão. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 05 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº864/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

JOSÉ ITAMAR FONSECA Engenheiro Agrônomo IV 8 e 09/09/2011, Fortaleza - Morada Nova - Baturité – 15 59,62 894,30
Matricula:101997-1-9 12 a 16/09/2011, Capistrano – Russas – Limoeiro do Norte -

19 a 23/09/2011 e Crateús - Fortaleza
26 a 30/09/2011

VICENTE DE PAULO LIMA Engenheiro Agrônomo IV 8 e 09/09/2011, Fortaleza - Morada Nova - Baturité – 15 59,62 894,30
COLARES Matricula:10.1982.1.6 12 a 16/09/2011, Capistrano – Russas – Limoeiro do Norte -

19 a 23/09/2011 e Crateús - Fortaleza
26 a 30/09/2011

***  ***  ***
PORTARIA Nº865/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor CONCEIÇÃO DE MARIA PONTES MOREIRA, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula nº0318056-1-4, desta Pasta, a
viajar à cidade de Crato - CE, nos dias 07 a 09/09/2011 a fim de Participar do salão territorial para o lançamento dos planos territoriáis de desenvolvimento
rural sustentável, concedendo-lhe 2,5 diárias e meia, no valor unitário de R$70,90 (Setenta reais e noventa centavos), totalizando R$177,25 (Cento e
setenta e sete reais e vinte cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea a do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de
Planejamento e Gestão. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº0869/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
coordenar Curso de Gestão do Empreendimento para Beneficiários do Projeto de Inclusão Social dos Distritos de Tapuiará e Cipó dos Anjos, no período e
município citado no Anexo Único desta Portaria, concedendo-lhes 09 diárias, de acordo com o artigo 1º; alínea B do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do
RECURSO DO CUSTEIO DA ENTIDADE. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 05 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0869/2011, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

Antonio Nunes de Oliveira- Supervisor de Núcleo III 12 a 16.09 e Quixadá-CE 09 70,90 638,10
Mat.407.951-1-1 19 a 23.09.11
Sergio Romiro Pinto Bandeira- Enhº Agrônomo IV 12 a 16.09 e Quixadá-CE 09 59,62 536,58
Mat.291-1-4 19 a 23.09.11

***  ***  ***
PORTARIA Nº0870/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MÁRCIO JOSÉ ALVES PEIXOTO, ocupante do cargo de Coordenador de Apoio as Cadeias
Produtivas da Pecuária-COAPE, matrícula nº407. 848-1-6, desta Secretaria, a viajar à cidade de SABOEIRO-CE, no período de 05 a 07.09.2011
a fim de proferir palestra sobre tanques de resfriamento, no município supracitado, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de
R$70,90 (setenta reais e noventa centavos), totalizando R$177,25 (cento e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo
1º; alínea B do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto
de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do RECURSO DO CUSTEIO DA ENTIDADE. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 05 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº873/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOÃO
GOMES ASSUNÇÃO, ocupante do cargo de TDA, matrícula nº1581.1-9,
desta Secretaria, a viajar às cidades de Aracati e Beberibe, no período de
5 a 9/9/2011 a fim de participar de levantamento das potencialidades do
entorno do canal do trabalhador para atender o PNCF, concedendo-lhe
4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$59,62 (cinquenta e
nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$268,29 (duzentos
e sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), de acordo com o artigo
1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do MDA/SDA Conv.730.593/2009 PF:216020.2010
PA:20624 Conv. de Rec.522036-MAPP:249-F31,50%00 68,50%82.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 5
de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº0874/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor MÁRCIO
JOSÉ ALVES PEIXOTO, ocupante do cargo Coordenador de Apoio às
cadeias Produtivas da Pecuária-COAPE, matrícula nº407.848-1-6, desta
Secretaria, a viajar à cidade de Campina Grande/PB, no período de 08 a
10.09.2011, a fim de participar de Reunião Técnica sobre Cochonilha
do carmin, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de
R$174,04 (cento e setenta e quatro reais e quatro centavos), acrescidos

de 40%, no valor total de R$609,14 (seiscentos e nove reais e quartoze
centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$108,78 (cento e oito
reais e setenta e oito centavos), totalizando R$717,92 (setecentos e
dezessete reais e noventa e dois centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea B do §1º do art.3º; arts.6º, 9º combinado com o disposto no anexo
III do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do anexo
único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária do RECURSO DO CUSTEIO
DA ENTIDADE. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO,
em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº882/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo
Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de
supervisionar e orientar beneficiário Imóvel Cacimba de Baixo na elaboração
do Processo de Prestação de Contas no Município de Crateus-Ce, concedendo-
lhes 1,5 (uma) diária e meia, de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo
único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária do MDA/SDA Conv.730.593/2009
PF:216020.2010 PA:20624 Conv. de Rec.522036-MAPP:249-
F31,50%00 68,50%82. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 6 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº882/2011 DE 6 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL TOTAL

JOÃO BATISTA MAGALHÃES AGENTE 8 a 9/9/2011 FORTALEZA-CRATEUS- 1,5 56,40 84,60 84,60
ADMINISTRATIVO FORTALEZA

MARCOS ANTUNES BASTOS CASTRO AUXILIAR TÉCNICO 8 a 9/9/2011 FORTALEZA-CRATEUS- 1,5 59,62 89,43 89,43
FORTALEZA

***  ***  ***
PORTARIA Nº883/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MONICA MARIA MACEDO
DE SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Orientadora de Célula,
matrícula nº407941-1-5, desta Secretaria, a viajar à cidade de Crato/
CE., no período de 06 a 10/09/2011 a fim de participar da organização
e do evento Salão Territorial do Cariri, concedendo-lhe 04 (quatro)
diárias e meia, no valor unitário de R$70,90 (setenta reais e noventa
centavos), totalizando R$319,05 (trezentos e nezenove reais e cinco
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da Manutenção da SDA
21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 05 de setembro
de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº884/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora ANTÔNIA DUARTE DE
ALMEIDA, ocupante do cargo de Coordenadora do Desenvolvimento
Territorial e Combate a Pobreza Rural, matrícula nº407.929-1-0, desta
Secretaria, a viajar às cidades de Crato e Acopiara/CE., no período de
13 a 23/09/2011 a fim de participar da abertura da I Semana Freiriana,
de oficina sobre Educação Ambiental na Prática Docente na I Semana
Freiriana do Cariri no Crato/CE.,do Salão Territorial do Centro Sul e
Vale Salgado em Acopiara/CE., de oficina sobre Ética, Política e Educação -
Paulo Freire e a Educação de Jovens e Adultos na Urca em Crato/CE e
dos Salões Territoriais de Inhamuns/Crateus em Crateus e do Sertão
Central em Quixeramobim/CE., concedendo-lhe 10 (dez) diárias e meia,
no valor unitário de R$70,90 (setenta reais e noventa centavos),
totalizando R$744,45 (setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e

cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do
anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Manutenção da SDA
21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00. SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 08 de setembro
de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº885/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA
LEUDA CÂNDIDO, ocupante do cargo de Supervisora de Núcleo,
matrícula nº200.316-1-1, desta Secretaria, a viajar às cidades de Morada
Nova, Ibicuitinga e Beberibe, no período de 8 a 9/9/2011 a fim de
acompanhar equipe do COMPAM para reconhecimento de aréas
adquiridas no âmbito do PNCF visando implantação do Projeto de Manejo
Florestal através do Fundo Nacional do Meio Ambiente, concedendo-
lhe 1,5 (uma) diária e meia, no valor unitário de R$70,90 (setenta reais
e noventa centavos), totalizando R$106,35 (cento e seis reais e trinta
e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe do anexo
único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária do MDA/SDA Conv.730.593/
2009 PF:216020.2010 PA:20624 Conv. de Rec.522036-MAPP:249-
F31,50%00 68,50%82. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 8 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº886/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora GERALDA
BARROSO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de
Administração, matrícula nº030558-2-5, desta Secretaria, a viajar às
cidades de Coreaú, Moraujo e Uruoca, no período de 19 a 23/9/2011 a
fim de realizar treinamentos com Secretários Municipais de Agricultura,
Prefeitos, Presidentes de Sindicatos, Técnicos da EMATERCE,
Associações Comunitárias, Agricultores e Criadores, com a finalidade de
instrui-los sobre o procedimento do Registro de Marcas de Ferrar Gado
e tudo o que se relaciona ao mesmo, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias
e meia, no valor unitário de R$56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), totalizando R$253,80 (duzentos e cinquenta e três reais e
oitenta centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º;
art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe do anexo
único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária da manutenção da entidade.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 8
de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº887/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor EMANUEL ITAMAR LEMOS
MARQUES, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº407931-1-9,
desta Pasta, a viajar à cidade de Russas-CE, nos dias 08 e 09/09/2011 a
fim de Participar da Abertura da Feira da Agricultura Familiar,
concedendo-lhe 1,5 diária e meia, no valor unitário de R$70,90 (Setenta
reais e noventa centavos), totalizando R$106,35 (Cento e eis reais e
trinta e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe IV
do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de
Planejamento e Gestão. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, em Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº889/2011 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTÔNIO RODRIGUES DE
AMORIM, ocupante do cargo de Secretário Adjunto, matrícula
nº407924-1-4, desta Secretária, a viajar à cidade de Fortaleza/Parambu/
Fortaleza, no dia 10/9 á 12/9 a fim de Participar de reuniões com
Cooperativas e Assosiações sobre Projetos da Mandiocultura, concedendo-

lhe 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$80,58 (oitenta reais
e cinquenta e oito centavos), totalizando R$201,45 (duzentos e um
reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do
§1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001,
classe do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Coordenadoria de Planejamento e Gestão. SECRETÁRIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 09 de setembro de
2011.

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº897/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ADEMARZINHO
PONTE DE HOLANDA, ocupante do cargo de Supervisor de Núcleo,
matrícula nº00913-1-6, desta Pasta, a viajar à cidade de Icó, Acopiara,
Quixeramobim e Quixadá - CE, nos períodos de 13 a 16/09/2011 e 19 a
23/09/2011 a fim de Visita a campos de mamonas e acompanhar processo
de comercialização de oleaginosas pela a Petrobrás, concedendo-lhe 8
diárias, no valor unitário de R$70,90 (Setenta reais e noventa centavos),
totalizando R$567,20 (Quinhentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do
Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do anexo único
do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da Coordenadoria de Planejamento e
Gestão. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em
Fortaleza, 13 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº899/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de
serviço, com a finalidade de realizar serviços de classificação vegetal
junto ao Porto do Pecém, concedendo-lhes 11 diárias, de acordo com o
artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto nº30.286 de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária da CODAF - Núcleo de Classificação Vegetal.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
12 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº899/2011 DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL TOTAL

Carlos Eduardo dos Santos Teixeira classificador V 03 a 08/10/2011 e Fortaleza - São Gonçalo do 11 56,40 620,40

17 a 22/10/2011 Amarante - Fortaleza

Wiron Leonio Diniz Pereira classificador V 03 a 08/10/2011 e Fortaleza - São Gonçalo do 11 56,40 620,40

17 a 22/10/2011 Amarante - Fortaleza

Aldenor de Oliveira Sousa classificador V 10 a 15/10/2011 Fortaleza - São Gonçalo do 11 56,40 620,40

e 24 a 29/10/2011 Amarante - Fortaleza

Sonia Maria Martins Bezerra classificadora V 10 a 15/10/2011 e Fortaleza - São Gonçalo do 11 56,40 620,40

24 a 29/10/2011 Amarante - Fortaleza

***  ***  ***
PORTARIA Nº907/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
a servidora MONICA MARIA MACEDO DE SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula nº407941-1-5, desta
Secretaria, a viajar à cidade de Acopiara/CE., no período de 14 a 16/09/2011 a fim de participar da organização e do evento Salão Territorial do Centro
Sul e Vale do Salgado, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$70,90 (setenta reais e noventa centavos), totalizando R$177,25
(cento e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Manutenção da SDA 21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 12
de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº908/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR a servidora MONICA MARIA MACEDO DE
SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula
nº407941-1-5, desta Secretaria, a viajar à cidade de Crateús/CE., no período
de 19 a 21/09/2011 a fim de participar da organização e do evento Salão
Territorial de Inhamuns Crateús, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia,
no valor unitário de R$70,90 (setenta reais e noventa centavos), totalizando
R$177,25 (cento e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), de acordo
com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de
agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da
Manutenção da SDA 21100020.20.122.400.25029.22.33901400.00.0.00.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 12 de
setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº919/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA JÚNIOR,
ocupante do cargo de Presidente da ADAGRI, matrícula nº001697-1-4, desta
Agência, a viajar às cidades de Fortaleza/Quixada/Limoeiro do Norte/
Morada Nova/Fortaleza, no período de 19 a 22/09/2011, a fim de vistoriar
as unidades locais da ADAGRI nas ações pós - Campanha de Vacinação
contra Febre Aftosa 2011.1, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e meia, no
valor unitário de R$80,58 (oitenta reais e cinquenta e oito centavos),
totalizando R$282,03 (duzentos e oitenta e dois reais e três centavos), de
acordo com o artigo 1º; alínea B do §1º do art.3º, art.9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe II do anexo único do Decreto nº30.286
de 18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Agência. AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA,
em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Antônio Rodrigues de Amorim
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº140/2011

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada
CONCEDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68,
com sede nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São
Gerardo, CEP: 60325-901, neste ato representada pelo Secretário JOSE
NELSON MARTINS DE SOUSA, brasileiro, casado, Engenheiro
Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o nº228.763.323-53 e portador
da Cédula de Identidade nº926761 - SSP/CE, residente e domiciliado na
Rua Ipê nº205 apt. Nº301 – Vila Ellery/CE, CEP: 60.320-040 e
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DO SÍTIO GRANDEZA,
doravante designada CONVENENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº11.997.971/0001-74, com sede na Sítio Grandeza S/Nº- Zona Rural –
CEP; 62.370-000, no município de São Benedito-Ceará, neste ato
representada pelo seu Presidente, ANTÔNIA GOMES, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade nº3020962-96- SSP – CE, inscrito no
CPF sob o nº771994643-04, residente e domiciliado no mesmo endereço
da Associação, município de São Benedito - CE. OBJETO: O presente
CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por objetivo a
coordenação do projeto e o repasse de recursos financeiros como
contrapartida ao desenvolvimento de ações conjuntas na implantação
do Projeto Habitação Rural nas áreas de assentamento do Programa
Nacional de Crédito Fundiário – PNCF, e apoio técnico por parte da
SDA/CONCEDENTE, para a construção de 05 (cinco) Habitações Rurais
para a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DO SÍTIO GRANDEZA,
município de São Benedito-CE, conforme Proposta de Financiamento,
Plano de Trabalho e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente CONVÊNIO reger-se-á por toda legislação aplicável,
especialmente pela Lei nº8.666, de 21 junho de 1993 e suas alterações,
bem como pela Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAN/SECON
nº01/2005, e nas informações contidas no Processo Administrativo
nº11247100-5 e Parecer Jurídico nº953/2011 e nas normas e diretrizes
do Programa Nacional de Crédito Fundiário-PNCF. FORO: Fica eleito o
foro da cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução deste CONVÊNIO.
VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará por um período de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da publicação deste convênio no Diário
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado através de TERMO ADITIVO,

desde que formalizem o aditamento no prazo de 30 dias antes do dia
previsto para o término, de acordo com os dispositivos legais pertinentes,
devendo ser providenciada pela SDA/CONCEDENTE a sua publicação na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subseqüente a sua assinatura.
VALOR: O valor total deste CONVÊNIO é de R$65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais), sendo R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais)
provenientes dos recursos próprios do FECOP/SDA/CONCEDENTE,
fonte Tesouro do Estado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (3359)
21100025.21.631.064.10750.22.44504200.10.0.00 e Projeto Finalístico
nº216350.2009 e uma contrapartida no valor de R$6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), por parte da CONVENENTE e R$39.000,00 (trinta e
nove mil reais) oriundos do Programa Nacional de Crédito Fundiário –
PNCF/SIC, já conveniado com a mesma. DATA DA ASSINATURA:
Fortaleza/CE, 27 de julho de 2011. SIGNATÁRIOS: JOSÉ NELSON
MARTINS DE SOUSA - Secretário do Desenvolvimento Agrário -
CONCEDENTE e ANTONIA GOMES - Presidente da Associação de
Produtores do Sítio Grandeza – CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº157/2011

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, a seguir denominada
CONCEDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68,
com sede nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São
Gerardo, CEP: 60325-901, neste ato representada por seu Secretário
JOSE NELSON MARTINS DE SOUSA, brasileiro, casado, Engenheiro
Agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o nº228.763.323-53 e portador da
Cédula de Identidade nº926761 - SSP/CE, residente e domiciliado na Rua
Ipê Nº205, Apto Nº301 – Vila Ellery, Fortaleza/CE, CEP: 60.320-040 e
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA UNIDADE PRODUTIVA DO
RIACHO DO PAJÉ, doravante designada CONVENENTE, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº13.011.546/0001-90, com sede no Imóvel Fazenda
Riacho do Pajé S/Nº– Zona Rural, no município de Sobral - Ceará – CEP:
62.100-000, neste ato representada pelo seu Presidente, JOÃO PEREIRA
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº94002345364 - SSP –
CE, inscrito no CPF nº673.816.423-87, residente e domiciliado no
mesmo endereço da Associação, município de Sobral-CE. OBJETO: O
presente CONVÊNIO de cooperação técnica e financeira tem por
objetivo a coordenação do projeto e o repasse de recursos financeiros
como contrapartida ao desenvolvimento de ações conjuntas na
implantação do Projeto Habitação Rural nas áreas de assentamento do
Programa Nacional de Crédito Fundiário – PNCF, para a construção de
01 (uma) habitação rural e apoio técnico por parte da SDA/
CONCEDENTE, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA UNIDADE
PRODUTIVA DO RIACHO DO PAJÉ, município de Sobral-CE,
conforme Proposta de Financiamento, Plano de Trabalho e seus anexos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONVÊNIO reger-se-á por
toda legislação aplicável, especialmente pela Lei nº8.666, de 21 junho
de 1993 e suas alterações, bem como pela Instrução Normativa Conjunta
SEFAZ/SEPLAN/SECON nº01/2005, e nas informações contidas no
Processo Administrativo nº11279437-8, Parecer Jurídico Nº1002/2011
e nas normas e diretrizes do Programa Nacional de Crédito Fundiário -
PNCF. FORO: Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na
execução deste CONVÊNIO. VIGÊNCIA: Este CONVÊNIO vigorará
por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação
deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado
através de TERMO ADITIVO, desde que formalizem o aditamento no
prazo de 30 dias antes do dia previsto para o término, de acordo com os
dispositivos legais pertinentes, devendo ser providenciada pela SDA a sua
publicação na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês subsequente a
sua assinatura. VALOR: O VALOR TOTAL deste CONVÊNIO é de
R$13.000,00 (treze mil reais), sendo R$11.700,00 (onze mil e setecentos
reais) provenientes dos recursos próprios do FECOP/SDA, fonte Tesouro
do Estado, e uma contrapartida no valor de R$1.300,00 (mil e trezentos
reais), por parte da CONVENENTE.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21100025.21.631.064.10750.22.44504200.10.0.00 (3359) e Projeto
Finalístico nº216350.2009. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 19
de julho de 2011. SIGNATÁRIOS: JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretário do Desenvolvimento Agrário CONCEDENTE; JOÃO PEREIRA
DA SILVA Presidente da Associação Comunitária da Unidade Produtiva
do Riacho do Pajé CONVENENTE.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº278/2011 - O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas
atribuições legais nos termos da Lei nº13.496, de 02/07/2004, alterada
pela Lei nº14.481 de 08/10/2009, RESOLVE designar os Fiscais Estaduais
Agropecuários ROGER HENRIQUE SOUSA DA COSTA, matrícula
nº169420-1-4 e CARLOS DIÓGENES LUCENA FERNANDES,
matrícula nº169420-1-4 e os Agentes Estaduais Agropecuários JOÃO
EUDES LOPES MAMEDES, matrícula nº169380 1 7, THOMAS
EDSON ABREU NUNES, matrícula nº169378 1 9, sob a coordenação do
primeiro, para compor a Comissão de Sanidade Animal na participação
desta Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, no
evento Agropecuário denominado 22ª VAQUEJADA PARQUE SILVA
ANTERO, no período de 16 a 18 de Setembro de 2011, no município de
Farias Brito/Ce. AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, Fortaleza,
14 de setembro de 2011.

Francisco Augusto de Souza Júnior
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 002/2011

CONTRATANTE: Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará –
IDACE. CONTRATADA: INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ -
AGROPOLOS. OBJETO: O presente contrato tem por objeto apoiar
a agricultura familiar do Estado do Ceará, conforme o que preconiza
o Plano de Desenvolvimento Rural Sustentável da SDA, através da
execução da política agrária, de forma a viabilizar uma Ação Fundiária
no Estado do Ceará, com o objetivo de assegurar a propriedade da terra
e a melhoria de vida dessas famílias, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 24, inciso XXIV da Lei 8.666/93, Processo Administrativo
11315771-1 e Dispensa de Licitação 003/2011/IDACE. FORO:
Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 15/09/2011 a 15/03/2012. VALOR
GLOBAL: R$5.621.856,24 cinco milhões seiscentos e vinte e um
mil oitocentos cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos
pagos em parcelas mensais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: D.O.:
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 1 . 3 3 3 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 2 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 3 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 4 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 5 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 4 . 0 8 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 0 . 2 2 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 8 3 . 2 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 1 0 . 2 2 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 1 . 0 0
2 1 2 0 0 0 0 3 . 2 1 . 6 3 1 . 1 5 4 . 1 0 7 0 8 . 2 2 . 3 3 5 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 . 0 0
21200003.21.631.154.10710.22.33.503900.00.0.00. DATA DA
ASSINATURA: Fortaleza, 15 de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS:
Ricardo Durval Eduardo de Lima - Superintendente do IDACE e Francisco
Celso Crisostomo Secundino – Diretor Presidente do Agropolos.

Enoque Macedo Neto
ASSISTENTE TÉCNICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº010214976, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com
o art.40, §1º, inciso III, alínea “a”, §§2º, 3º, 5º, 8º e 11, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de
15 dezembro de 1998, a servidora, MARIA JOSE MENESES, CPF
06783015300, que exerce a função de PROFESSOR, classe INICIANTE
I, nível/referência 05, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 40 horas semanais, matrícula nº06887015, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/04/2001, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.028/2000) ................................ 334,06

Progressão Horizontal de 25% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 83,52
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 133,62
Total ................................................................................................. 551,20
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº084587792, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora,
FRANCISCA MAGNOLIA COSTA ARAUJO LIMA, CPF
09086560334, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 22, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº06853013, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 17/03/2009, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº14.180/2008) ................................ 609,56
Progressão Horizontal de 20% (art.43 da Lei nº9.826/74) ....... 121,91
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 50%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 304,78
Gratificação Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 121,91
Gratificação de Localização 10%
(Art.3º da Lei nº11.812/91) ............................................................ 60,96
Total .............................................................................................. 1.219,12
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de julho de 2011.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº032182325, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.40, §1º, inciso III, alínea “a”, §§2º, 3º, 5º, 8º e 11, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 dezembro de 1998, ao servidor, FRANCISCO DE
ASSIS SOUSA, CPF 01295381320, que exerce a função de
PROFESSOR, classe ENSINO TÉCNICO ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 40 horas semanais, matrícula nº11423817, lotado na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 21/01/2004, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.333/2003) ................................ 895,47
Progressão Horizontal de 25% (art.43 da Lei nº9.826/74) ....... 223,87
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 358,19
Gratificação Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 179,09
Total .............................................................................................. 1.656,62
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21 de julho de 2011.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110828682, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, ao
servidor, FRANCISCO GONCALVES MARQUES, CPF
09231170325, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº08000913, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 10/08/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº14.867/11) ................................... 1.136,22
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Regência de Classe de 10% (Art.5º da Lei nº14.431/2009) ....... 113,62
Parcela Nominalmente Identificada
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 288,50
Total .............................................................................................. 1.538,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 02 de junho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº107611821,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º da Emenda
Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, IELDA MARIA
NOGUEIRA BASTOS, CPF 16951654387, que exerce a função de
PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional
de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº02578514, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir
de 21/04/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº14.867/2011) ............................. 2.272,43
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
(Art.5º da Lei nº14.431/2009) ...................................................... 227,24
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 724,95
Total .............................................................................................. 3.224,62
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13 de abril de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº940089394, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168, inciso
III, alínea “a”, da Constituição Estadual, combinado com o art.157, da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA DOS SANTOS
SILVA, CPF 03348571391, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério -
MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº04789016, lotada na
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 27/01/1998, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº12.611/1996) ................................ 328,37
Progressão Horizontal de 30% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ........ 98,51
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 131,35
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
(Lei nº12.066/93, art.32) ................................................................ 65,67
Total ................................................................................................. 623,90
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº052201031,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional Federal
nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º da Emenda
Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, ISABEL CAMELO
DE MORAIS, CPF 11136235353, que exerce a função de PROFESSOR,
classe INICIANTE I, nível/referência 05, Grupo Ocupacional de Magistério -
MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula nº07819218, lotada na
Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 20/12/2005,
tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 228,29
Progressão Horizontal de 15% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ........ 34,24
Gratificação de Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85. .............................................................. 91,32
Complementação Remuneração Minima Lei nº13.597/05 ......... 37,39
Total ................................................................................................. 391,24
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº111451256, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho
de 2005, a servidora, RAIMUNDA NUNES MARQUES, CPF
17293618387, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº03973514, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 03/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 2.164,22
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 216,42
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III, do art.7º
e 12, da Lei nº14.431/2009 ........................................................... 604,49
Total .............................................................................................. 2.985,13
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 31 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº107578530, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, ROSARIO DE MARIA LEITE VASCONCELOS, CPF
22208941349, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº03265412, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 13/04/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 20 horas (lei nº14.867/2011) ............................. 981,50
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................... 98,15
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 375,74
Total .............................................................................................. 1.455,39
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110834119, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
RODRIGUES DO CARMO SANTIAGO, CPF 05263590300, que
exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 23, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº06989713, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 03/10/2011, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 1.082,11
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 108,21
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III, do art.7º
e 12, da Lei nº14.431/2009 ........................................................... 309,99
Total .............................................................................................. 1.500,31
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº044188595, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
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servidora, RAIMUNDA LUZIMEIRE DE ALCANTARA JORDAO,
CPF 10485317320, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº07938519, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 15/03/2005, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.512/2004) ................................ 949,20
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ....... 142,38
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 379,68
Gratificação Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 189,84
Gratificação de Localização 10%
(Art.3º da Lei nº11.812/91) ............................................................ 94,92
Total .............................................................................................. 1.756,02
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº051530546, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, VANIA MARIA JORGE EMIDIO, CPF 11577070330, que
exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº06473717, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/10/2005, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas - Lei nº13.627/2005 ................................. 498,32
Progressão Horizontal - 20% - art.43 da Lei nº9.826/74 ............ 99,66
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% -
art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................... 99,66
Gratificação de Efetiva Regência de Classe - 40% -
art.1º da Lei nº11.072/85 .............................................................. 199,33
Total ................................................................................................. 896,97
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº070705933, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA ANTONIA DE LACERDA E LIMA, CPF
23124059387, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO II,
nível/referência 18, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 36 horas semanais, matrícula nº03623211, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 19/11/2007, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 36 horas (Lei n º 14.009/2007) .............................. 850,52
Progressão Horizontal de 15% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ...... 127,58
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 45%
(Art.1º da Lei nº13.932/2007) ...................................................... 382,73
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%,
(Lei nº12.066/93, art.32) ................................................................ 85,05
Total .............................................................................................. 1.445,88
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº044983883, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado

com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA DAS DÔRES DO NASCIMENTO, CPF
14028824320, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO I,
nível/referência 13, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 16 horas semanais, matrícula nº08123810, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 09/06/2006, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 16 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 269,83
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 40,47
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(art.1º da Lei nº11.072/85) ........................................................... 107,93
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
(art.32 da Lei nº12.066/93) ............................................................ 26,98
Total ................................................................................................. 445,21
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº052284590, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, ao
servidor, EUGENIO DANTAS DE MEDEIROS, CPF 02386356353,
que exerce a função de PROFESSOR ESPECIALIZADO, nível/referência
21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº04820614, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 22/03/2006, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor
Vencimento 20 horas (Lei nº13.627/2005) ................................ 498,32
Progressão Horizontal de 25% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ...... 124,58
Gratificação de Efetiva Regencia de Clase de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 199,33
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%,
(Lei nº12.066/93, art.32) ................................................................ 99,66
Total ................................................................................................. 921,89
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 25 de abril de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº072526610, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, FRANCISCA ESTRELA PAULA DE ALMEIDA, CPF
22125493349, que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO II,
nível/referência 18, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 40 horas semanais, matrícula nº03956717, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 08/10/2007, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 40 horas (lei nº14.009/2007) ............................. 945,02
Progressão Horizontal - 15% - Art.43 da Lei nº9.826/1974 ........... 141,75
Gratificação de Regencia de Classe de 45%
(art.1º lei nº13.932/2007 ............................................................... 425,26
Gratificação de Incentivo Profissional - 10% -
Art.32 da Lei nº12.066/1993 .......................................................... 94,50
Gratificação de localização de 10% (lei nº11.812/91 art.3º) ....... 94,50
Total .............................................................................................. 1.701,03
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº064141454, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, JEANNETTE TAHIM PINTO, CPF 11753846315, que exerce
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a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência
22, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº08711615, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/05/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas - Lei nº13.787/2006 .............................. 1.109,27
Progressão Horizontal - 15% - art.43 da Lei nº9.826/74 .......... 166,39
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% -
art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................. 221,85
Gratificação de Efetiva Regência de Classe - 40% -
art.1º da Lei nº11.072/85 .............................................................. 443,71
Gratificação de Localização - 10% -
art.3º da Lei nº11.812/91 .............................................................. 110,93
Total .............................................................................................. 2.052,15
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº044820437, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
I, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003,
combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de junho
de 2004 e art.89 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, com
redação dada pela Lei Estadual nº13.578 de 21 de janeiro de 2005, a
servidora, MARIA SELMA DE AGUIAR FERREIRA, CPF
11263601391, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº13807019, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
27/02/2005, conforme laudo médico nº2005/005956 da Perícia Médica
Oficial do Estado, tendo como base de cálculo as verbas incidentes de
contribuição previdenciária, no período de Janeiro/2002 a Janeiro/2005,
cujo valor é de R$619,16 (SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E
DEZESSEIS CENTAVOS). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 25 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº051722038, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, ADELAIDE MARTINS DE OLIVEIRA, CPF 19457669304,
que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/
referência 11, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula
nº01503413, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 24/04/2006, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 247,22
Progressão Horizontal de 20% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 49,44
Complementação de Remuneração Minima
(Lei n 13.745/06) ........................................................................... 168,78
Total ................................................................................................. 465,44
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº071294546, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA MOREIRA DE SOUSA, CPF 16985796320, que
exerce a função de PROFESSOR, classe ENSINO TÉCNICO
ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo Ocupacional de

Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº07480512, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 10/09/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - 40 horas - Lei nº14.009/2007 ........................... 1.206,11
Progressão Horizontal - 15% - Art.43 da Lei nº9.826/1974 .... 180,92
Gratificação de Regência de Classe - 45% -
Art.1º da Lei nº13.932/2007 ......................................................... 542,75
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% -
Art.32 da Lei nº12.066/1993 ........................................................ 241,22
Total .............................................................................................. 2.171,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº071620850, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
TORQUATO COSTA, CPF 27632547304, que exerce a função de
DATILOGRAFO, nível/referência 26, Grupo Ocupacional de Atividades
de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30
horas semanais, matrícula nº06547311, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 19/11/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas - Lei nº13.908/2007 ................................. 564,16
Progressão Horizontal - 20% - art.43 da Lei nº9.826/74 .......... 112,83
Total ................................................................................................. 676,99
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº053159969, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, ao
servidor, MARIO RIBEIRO DE CASTRO SILVA, CPF
07207824300, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº06128017, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 10/02/2006, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº13.627/05) ...................................... 498,32
Progressão Horizontal de 20% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ........ 99,66
Gratificação de Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85. ............................................................ 199,33
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 .............................................................. 99,66
Total ................................................................................................. 896,97
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº080969348, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor,
SEBASTIAO VISGUEIRA NOBRE, CPF 20895003368, que exerce a
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº07613512, lotado
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
07/07/2008, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas - Lei nº14.180/2008 ................................. 302,39
Progressão Horizontal - 15% - art.43 da Lei nº9.826/74 ............ 45,36
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Complemento de Remuneração Mínima Estadual –
Lei nº14.187/2008 ......................................................................... 152,25
Total ................................................................................................. 500,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº044207107, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com
o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora,
MARIA DE FATIMA MOREIRA DE OLIVEIRA, CPF 11036109372,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de
40 horas semanais, matrícula nº07407416, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 15/06/2005, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº13.512/2004 ................................... 949,20
Progressão Horizontal de 15% Art.43 da Lei nº9.826/74 ......... 142,38
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 189,84
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85 ............................................................. 379,68
Total .............................................................................................. 1.661,10
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº060679247, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com
o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora,
MARIA OZANIRA VASCONCELOS MARTINS, CPF 09231501372,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40
horas semanais, matrícula nº06788718, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/08/2006, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei nº13.787/2006) ............................. 1.056,46
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ....... 158,47
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 422,58
Gratificação Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 211,29
Total .............................................................................................. 1.848,80
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº061943290, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
DE LOURDES FRANCA, CPF 13600303368, que exerce a função de
DATILOGRAFO, nível/referência 26, Grupo Ocupacional de Atividades
de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30
horas semanais, matrícula nº05956110, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 10/12/2006, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (Lei nº13.787/2006) ................................ 544,82
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 81,72
Total ................................................................................................. 626,54
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº054274656, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, GLAUCIA VIANA ANDRADE, CPF 21207267368, que
exerce a função de PROFESSOR, classe ENSINO TÉCNICO
ESPECIALIZADO, nível/referência 22, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº08870012, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 07/05/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº13.787/2006 ................................ 1.109,27
Progressão Horizontal de 15% Lei nº9.826/1974 Art, 43 ........ 166,39
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Lei nº12.066/1993 Art.32 ............................................................. 221,85
Gratificação de Regencia de 40%, Lei nº11.072/1985 Art.1º .... 443,71
Total .............................................................................................. 1.941,22
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110526406, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de
junho de 2004, com redação dada pela Lei Federal nº11.784, de 22 de
setembro de 2008 e art.156 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578, de 21 de janeiro de
2005, ao servidor, FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS, CPF
19260121353, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº07396910, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 88,13%, a partir de 05/07/2011, tendo como base
de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período
de Julho/1994 a Junho/2011, cujo valor é de R$513,88 (QUINHENTOS
E TREZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), ficando majorado
para R$545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), nos
termos do art.40, §12, combinado com o art.201, §2º, ambos da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº111453739, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, MARIA JOSE PEDROSA GUEDES TAVARES,
CPF 19488912391, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº07636423, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 13/09/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................... 981,50
Parcela Nominalmente Identificável, Inciso III
Art.7º e 12 da Lei nº14.431/2009 ................................................ 168,09
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ........................................................... 98,15
Total .............................................................................................. 1.247,74
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº051563355, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, ROSA MARIA JULIAO BRIOSO FERREIRA, CPF
11513551353, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº0759061X, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 30/11/2005, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas (Lei n º 13.627/2005) .............................. 996,66
Progressão Horizontal de 20% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ...... 199,33
Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 398,66
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
(Lei nº12.066/93, Art.32) ............................................................. 199,33
Total .............................................................................................. 1.793,98
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de julho de 2011.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110543653, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de
junho de 2004, com redação dada pela Lei Federal nº11.784, de 22 de
setembro de 2008 e art.156 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578, de 21 de janeiro de
2005, a servidora, MARIA IRIAN CHAVES DE OLIVEIRA, CPF
26076624353, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº03958817, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 90,16%, a partir de 20/06/2011, tendo como base
de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período
de Julho/1994 a Maio/2011, cujo valor é de R$517,46 (QUINHENTOS
E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), ficando
majorado para R$545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS), nos termos do art.40, §12, combinado com o art.201, §2º,
ambos da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998. SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº112881920,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º e 6º da
Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, TEREZINHA
IZABEL FERNANDES BEZERRA, CPF 16710681300, que exerce a função
de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº07758219, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a
partir de 29/09/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 1.136,22
Parcela Nominalmente Identificável, Inciso III
Art.7º e 12 da Lei nº14.431/2009 ................................................ 325,49
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 113,62
Total .............................................................................................. 1.575,33
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº102242089, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, RAIMUNDA BEZERRA DE MORAIS FEITOSA,
CPF 17315620397, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº03495213, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 01/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 2.272,43
Parcela Nominalmente Identificável, Inciso III
Art.7º e 12 da Lei nº14.431/2009 ................................................ 577,01
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 227,24
Total .............................................................................................. 3.076,68
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº113796021, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º, da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho
de 2005, e art.1º, “caput “, e parágrafo único, da Lei Estadual nº14.188,
de 30 de julho de 2008, a servidora, MARIA NOELIA DE ALMEIDA
BANDEIRA, CPF 26133849304, que exerce a função de PROFESSOR,
classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº09838619, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 19/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 40 horas (lei nº14.867/2011) .......................... 2.272,43
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................. 227,24
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 650,99
Total .............................................................................................. 3.150,66
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº113789424, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, VERA SANDRA PORFIRIO DE AGUIAR, CPF
20255918372, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº01452118, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 24/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº14.867/11) ................................... 1.136,22
Regência de Classe de 10% (Art.5º da Lei nº14.431/2009) ....... 113,62
Parcela Nominalmente Identificada
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 325,49
Total .............................................................................................. 1.575,33
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº113400799, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
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Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, JULIA MARIA GOMES DE QUEIROZ, CPF
22978119349, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº0150651X, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 03/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 1.136,22
Parcela Nominalmente Identificável, Inciso III Art.7º e
12 da Lei nº14.431/2009 ............................................................... 325,49
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 113,62
Total .............................................................................................. 1.575,33
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº111678331, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005 e
Lei Estadual nº14.188, de 30 de julho de 2008, a servidora, SILVANY
BASTOS SANTIAGO, CPF 11982764368, que exerce a função de
PROFESSOR, classe MESTRE II, nível/referência 28, Grupo Ocupacional
de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº02463415, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 26/07/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº14.867/2011) ............................. 1.381,08
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
(Art.5º da Lei nº14.431/2009) ...................................................... 138,11
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 505,25
Total .............................................................................................. 2.024,44
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 16 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº034896082, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA GORETE FILGUEIRA ARAUJO SANTOS, CPF
27622860344, que exerce a função de PROFESSOR, classe INICIANTE
I, nível/referência 05, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga
horária de 20 horas semanais, matrícula nº06844316, lotada na Secretaria
da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 03/08/2004, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - 20 horas - Lei nº13.512/2004 .............................. 217,42
Progressão Horizontal - 20% - Art.43 da Lei nº9.826/1974 ...... 43,48
Gratificação de Regência de Classe - 40% -
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ........................................................... 86,97
Complementação de Remuneração Mínima –
Lei nº13.485/2004 .............................................................................. 5,61
Total ................................................................................................. 353,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº020735820, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso V e 157 da Lei nº9.826, de 14 de

maio de 1974, a servidora, MARIA CONCEICAO MORAIS
MOREIRA, CPF 28366786315, que exerce a função de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 10, Grupo Ocupacional de
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária
de 30 horas semanais, matrícula nº06717314, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 90%, a partir de 06/09/2002, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas Lei nº13.250/2002 ................................... 181,31
Progressão Horizontal de 20% Art.43 da Lei nº9.826/1974 ....... 40,29
Complementação Remuneração Mínima Art.4º
Lei nº13.250/2002 ........................................................................... 30,19
Total ................................................................................................. 251,79
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de julho de 2011.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº050699601, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005 e
Lei Estadual nº14.188, de 30 de julho de 2008, a servidora, JOSEFA
RODRIGUES BONFIM, CPF 17028310353, que exerce a função de
PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 21, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº07642016, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/04/2006, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas - Lei nº13.627/2005 ................................. 996,66
Progressão Horizontal - 15% - art.43 da Lei nº9.826/74 .......... 149,50
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% - art.32 da
Lei nº12.066/93 .............................................................................. 199,33
Gratificação de Efetiva Regência de Classe - 40% -
art.1º da Lei nº11.072/85 .............................................................. 398,66
Total .............................................................................................. 1.744,15
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº062437470, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARTA BEATRIZ MARTINS ALVES, CPF 14258455334,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 22, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº07028717, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 30/10/2006, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - 20 horas - Lei nº13.787/2006 .............................. 554,66
Progressão Horizontal - 20% - Art.43 da Lei nº9.826/1974 .... 110,93
Gratificação de Regência de Classe - 40% -
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 221,86
Gratificação de Incentivo Profissional - 20% -
Art.32 da Lei nº12.066/1993 ........................................................ 110,93
Total ................................................................................................. 998,38
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº063401240, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, SONIA MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO , CPF
18999905349, que exerce a função de PROFESSOR, classe ENSINO
TÉCNICO PLENO II, nível/referência 18, Grupo Ocupacional de
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Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº07348916, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 26/01/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº13.787/2006) ................................ 456,31
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 68,45
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 182,52
Gratificação Incentivo Profissional de 10%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ........................................................... 45,63
Total ................................................................................................. 752,91
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº040124932, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º e 8º da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado com os arts.156, §1º, inciso V e 157 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora, MARIA VILMA DA SILVA BARROS, CPF
76862640330, que exerce a função de PROFESSOR, classe
COORDENADOR DE ENSINO ESPECIALIZADO, nível/referência 21,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 13 horas
semanais, matrícula nº07314248, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 90%, a partir de 21/09/2004, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 13 horas (lei nº13.512/04) ...................................... 277,63
Progressão Horizontal de 20% (Art.43 da Lei nº9.826/74) ........ 61,70
Gratificação de Efetivo Exercício da Especialidade de 40%
(Lei nº12.066/93e nº12.102/93, art.32e38) ............................... 111,05
Gratificação de Incentivo Profissional de 20%
Art.32 da Lei nº12.066/93 .............................................................. 55,53
Total ................................................................................................. 505,91
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 25 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº072489197, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da
Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MIRIAM GONÇALVES LUCENA, CPF 13592033387,
que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/
referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas
semanais, matrícula nº06702112, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA  POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 05/11/2007, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas - Lei nº13.908/2007 ................................. 284,92
Progressão Horizontal - 20% - art.43 da Lei nº9.826/74 ............ 56,98
Complemento de Remuneração Mínima Estadual –
Lei nº13.921/2007 ......................................................................... 108,10
Total ................................................................................................. 450,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº052508919, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, SEBASTIANA SARAIVA RABELO DA SILVA, CPF
07068182372, que exerce a função de AGENTE DE
ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 26, Grupo Ocupacional de
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária
de 30 horas semanais, matrícula nº03426912, lotada na Secretaria da

Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 25/09/2006, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas, Lei nº13.787/2006 .................................. 544,82
Progressão Horizontal de 15%, Art.43 da Lei nº9.826/74 .......... 81,72
Total ................................................................................................. 626,54
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº064408590, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, ANA DE FREITAS SOUZA, CPF 09364641353, que exerce
a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência
22, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº00211311, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 06/03/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 40 horas, Lei nº13.787/2006 ............................... 1.109,27
Progressão Horizontal de 15%, Art.43 da Lei nº9.826/74 ........ 166,39
Gratificação Incentivo Profissional de 20%,
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 221,85
Gratificação de Regência de Classe de 40%,
Art.1º da Lei nº11.072/85 ............................................................. 443,71
Total .............................................................................................. 1.941,22
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº072429240, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, DEA OLMA I, CPF 17191904372, que exerce a função de
PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 23, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº03251519, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 23/01/2008, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas, Lei nº14.009/2007 .................................. 603,04
Progressão Horizontal de 15%, Art.43 da Lei nº9.826/74 .......... 90,46
Gratificação Incentivo Profissional de 20%,
Art.32 da Lei nº12.066/93 ............................................................ 120,61
Gratificação de Regência de Classe de 45%,
Art.1º da Lei nº13.932/07 ............................................................. 271,37
Total .............................................................................................. 1.085,48
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº072048034, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, FRANCISCA ZAIRA SILVA, CPF 11602716315, que exerce
a função de PROFESSOR, classe INICIANTE I, nível/referência 04,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº03966518, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 21/11/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (Lei nº14.009/07) ..................................... 238,65
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 35,80
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Gratificação de Efetiva Regencia de Classe de 45%
(Art.1º da Lei nº13.932/07) .......................................................... 107,39
Complementação de Remuneração Mínima Estadual
(Lei nº13.621/2007) ........................................................................ 68,16
Total ................................................................................................. 450,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº064804062, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor, JOSE
RODRIGUES MONTEIRO, CPF 05375398320, que exerce a função
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº05944112, lotado
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
22/08/2007, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 Horas (Lei nº13.908/2007) ................................ 284,92
Progressão Horizontal - 25% (Art.43, Lei 9.826/74) ................. 71,23
Complementação Remuneração Mínima Estadual
(Lei nº13.921/2007) ........................................................................ 93,85
Total ................................................................................................. 450,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº064131769,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional
Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, FILOMENA MARIA DA
SILVA RODRIGUES, CPF 09283579372, que exerce a função de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível/referência 19, Grupo Ocupacional
de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de
30 horas semanais, matrícula nº01803913, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 18/01/2007, tendo como base de
cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas (Lei n º 13.787/2006) .............................. 387,18
Progressão Horizontal de 20% Art.43 da Lei nº9.826/74 ........... 77,44
Complementação da Remuneração Mínima Lei nº13.745/2006 ...... 28,82
Total ................................................................................................. 493,44
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº060145765, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA DA GRACAS BRITO, CPF 23479159320, que
exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 21, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº07645910, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 05/07/2006, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor
Vencimento 20 horas (Lei nº13.787/2006) ................................ 528,22
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da Lei nº9.826/74) ......... 79,23
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
(Art.1º da Lei nº11.072/85) .......................................................... 211,29
Gratificação Incentivo Profissional de 20%
(Art.32 da Lei nº12.066/93) ......................................................... 105,64
Total ................................................................................................. 924,38
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº113789173, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, MARIA HERONDINA FONTENELE BESSA
VALLE, CPF 09106910378, que exerce a função de PROFESSOR, classe
COORDENADOR DE ENSINO ESPECIALIZADO, nível/referência 24,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº03530116, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 25/10/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº14.867/11) ................................... 1.136,22
Parcela Nominalmente Identificada
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14,431/2009) ...................... 288,50
Total .............................................................................................. 1.424,72
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº940438887, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, combinado com o art.157
da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, MARIA
ELIZABETH BARROSO BATISTA, CPF 01800124368, que exerce a
função de PROFESSOR, nível/referência 07, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº04926714, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir
de 27/01/1998, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº12.611/1996 ................................... 165,85
Progressão Horizontal de 30% Art.43 da Lei nº9.826/74 ........... 49,76
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/85 ............................................................... 66,34
Vantagem Pessoal Lei nº11.171/1986 ......................................... 140,81
Total ................................................................................................. 422,76
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº031719651, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.8º, incisos I, II e III, alíneas a e b, da Emenda Constitucional
Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, a servidora, LUCINEIDE
MENDES PONTES, CPF 11490373349, que exerce a função de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 07, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº07299214, lotada
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
29/07/2003, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 30 horas - Lei nº13.333/2003 ................................. 182,72
Progressão Horizontal - 25% - art.43 da Lei nº9.826/74 ............ 45,68
Complementação da Remuneração Mínima Estadual –
 art.1º da Lei nº13.302/2003 ........................................................... 99,28
Total ................................................................................................. 327,68
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de junho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº982991380, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº20, de 15 de dezembro de 1998, do art.168,
inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual, combinado com o
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art.157, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora, RIVANI
GUIMARAES DE MOURA BRITO, CPF 00210188391, que exerce a
função de PROFESSOR, classe PLENO II, nível/referência 17, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº04128710, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 27/07/1997, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
vencimento 20 horas Lei n. 12.611/1996 .................................. 270,15
Progressão Horizontal de 50%, Lei nº9.826/1974 Art.43 ........ 135,08
Gratificação de Regencia de Classe de 40%
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 108,06
Gratificação de Incentivo Profissional de 10%
art.32 da Lei nº12.066/1993 ........................................................... 27,02
Gratificação de Localização de 10%
Art.3º da Lei nº11.812/1991 ........................................................... 27,02
Vantagem Pessoal Lei nº11.171/1986 ......................................... 105,60
Total ................................................................................................. 672,93
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº112869890, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, ao servidor, FRANCISCO VALDERI DUARTE FERNANDES,
CPF 13622366320, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula
nº04926315, lotado na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 20/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 40 horas (lei nº14.867/2011) .......................... 2.272,43
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................. 227,24
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 577,01
Total .............................................................................................. 3.076,68
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 30 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº112879896, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho
de 2005, a servidora, MARIA SALETE LOPES, CPF 11489693300,
que exerce a função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/
referência 24, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária
de 20 horas semanais, matrícula nº07340818, lotada na Secretaria da
Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 25/10/2011, tendo como
base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 1.136,22
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 113,62
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III,
do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009 ........................................... 288,50
Total .............................................................................................. 1.538,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 31 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº100601359, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado

com o art.2º e 6º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de
2005, a servidora, MARIA NASCIMENTO DE CASTRO SOUSA,
CPF 21151350320, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº02028115, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 28/10/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 20 horas (lei nº14.867/2011) .......................... 1.136,22
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................. 113,62
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 288,50
Total .............................................................................................. 1.538,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº114293856, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
JOSE GONZAGA MOREIRA, CPF 01868624315, que exerce a função
de PROFESSOR, classe COORDENADOR DE ENSINO
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de
Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais, matrícula
nº05362814, lotada na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
a partir de 01/11/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 20 horas (lei nº14.867/2011) .......................... 1.136,22
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................. 113,62
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 362,48
Total .............................................................................................. 1.612,32
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº100885730, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
JOSE MONTEIRO BIZARRIA, CPF 44186878315, que exerce a
função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas
semanais, matrícula nº03316912, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 12/04/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas (lei nº14.867/11) ................................... 1.136,22
Regência de Classe de 10% (Art.5º da Lei nº14.431/2009) ....... 113,62
Parcela Nominalmente Identificada
(Inciso III, do art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009) ...................... 288,50
Total .............................................................................................. 1.538,34
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 29 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº112272827, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor,
ANTONIO DA COSTA FIRMEZA, CPF 07313462387, que exerce a
função de PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência 16, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 20 horas semanais,
matrícula nº06288510, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 26/07/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
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Descrição Valor R$
Vencimento 20 horas Lei nº14.867/2011 ................................... 769,03
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ........................................................... 76,90
Parcela Nominalmente Identificável Inciso III, do
art.7º e 12, da Lei nº14.431/2009 ................................................ 170,25
Total .............................................................................................. 1.016,18
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110518063, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
III, alínea “b”, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de
2003, combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de
junho de 2004, com redação dada pela Lei Federal nº11.784, de 22 de
setembro de 2008 e art.156 da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578, de 21 de janeiro de
2005, a servidora, FRANCISCA DA SILVA VIEIRA, CPF
79909612372, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº03861317, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR IDADE, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS a 88,17%, a partir de 11/05/2011, tendo como base
de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período
de Julho/1994 a Abril/2011, cujo valor é de R$500,02 (QUINHENTOS
REAIS E DOIS CENTAVOS), ficando majorado para R$545,00
(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), nos termos do art.40,
§12, combinado com o art.201, §2º, ambos da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº20, de 15 de
dezembro de 1998. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 21
de março de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110526368, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, MARIA
EDILEUZA ROCHA LEANDRO, CPF 30201772353, que exerce a
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nível/referência 12, Grupo
Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula nº06565611, lotada
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
04/07/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 30 horas (lei nº14.867/2011) ............................. 352,84
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da lei nº9.826/74) .......... 52,92
Complementação Remuneração Minima lei nº14.865/2011 .... 234,24
Total ................................................................................................. 640,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº064872920, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA DE FATIMA LEITE DE SOUZA, CPF 19523815334,
que exerce a função de PROFESSOR, classe PLENO I, nível/referência
13, Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº02157314, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 17/05/2007, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento - 40 horas - Lei nº13.787/2006 .............................. 715,07
Progressão Horizontal de 15% (art.43 da lei nº9.826/74) ........ 107,26

Gratificação de Regência de Classe - 40% -
Art.1º da Lei nº11.072/1985 ......................................................... 286,03
Gratificação de Incentivo Profissional - 10% -
Art.32 da Lei nº12.066/1993 .......................................................... 71,51
Total .............................................................................................. 1.179,87
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 19 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110478908, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARIA GORETE MAIA, CPF 22064630325, que exerce a
função de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24,
Grupo Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas
semanais, matrícula nº01347519, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 13/07/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento de 40 horas (lei nº14.867/2011) .......................... 2.272,43
Gratificação de Regencia de Classe de 10%
(art.5º lei nº14.431/2009) ............................................................. 227,24
Parcela Nominalmente Identificável
(Inciso III, do art.7º e 12º, da lei nº14.431/2009) ...................... 634,71
Total .............................................................................................. 3.134,38
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 17 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº106897063, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado
com o art.2º da Emenda Constitucional nº47, de 05 de julho de 2005 e
Lei Estadual nº14.188, de 30 de julho de 2008, a servidora, MARIA
OSILENE LOPES PEIXOTO, CPF 21335400320, que exerce a função
de PROFESSOR, classe ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo
Ocupacional de Magistério - MAG, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº04873610, lotada na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 11/07/2011, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor
Vencimento 40 horas Lei nº14.867/2011 ................................ 2.272,43
Parcela Nominalmente Identificável, Inciso III
Art.7º e 12º da Lei nº14.431/2009 ............................................... 797,45
Gratificação de Efetiva Regência de Classe de 10%
Art.5º da Lei nº14.431/2009 ......................................................... 227,24
Total .............................................................................................. 3.297,12
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº110555040, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
I, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003,
combinado com os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de junho
de 2004, com redação dada pela Lei Federal nº11.784, de 22 de setembro
de 2008, e arts.89 e 152, parágrafo único, da Lei Estadual nº9.826, de
14 de maio de 1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578 de 21
de janeiro de 2005, ao servidor, MATEUS ALVES DE MOURA, CPF
11150866349, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 30 horas semanais,
matrícula nº05099714, lotado na Secretaria da Educação,
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 22/01/2011, conforme laudo médico nº2011/
001869 da Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base de cálculo
as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no período de Julho/
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1994 a Dezembro/2010, cujo valor é de R$640,00 (SEISCENTOS E
QUARENTA REAIS). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
06 de abril de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº107551136, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso
I, §§2º, 3º, 8º e 17 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com
os arts.1º e 15 da Lei Federal nº10.887, de 18 de junho de 2004, com
redação dada pela Lei Federal nº11.784, de 22 de setembro de 2008, e
arts.89 e 152, parágrafo único, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578 de 21 de janeiro de
2005, a servidora, EDILEUSA MARIA MAGALHAES RODRIGUES,
CPF 31861261349, que exerce a função de PROFESSOR, classe
ESPECIALIZADO, nível/referência 24, Grupo Ocupacional de Magistério -
MAG, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº11239013, lotada
na Secretaria da Educação, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 16/12/2010, conforme laudo
médico nº0004892011 da Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como
base de cálculo as verbas incidentes de contribuição previdenciária, no
período de Outubro/1995 a Novembro/2010, cujo valor é de R$2.749,93
(DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA
E TRES CENTAVOS). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza,
18 de maio de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA 584/2011-GAB - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, EM
EXERCÍCIO no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que
conta do processo nº112291740/SPU, e em conformidade com os Editais
nº003/2009 e 004/2009-GAB-SEDUC publicados, respectivamente, nos
DOE de 21 de agosto de 2009 e 03 de setembro de 2009 – CONCURSO
PÚBLICO DE PROVA E TÍTUTOS PARA O PROVIMENTO DE
CARGO DE PROFESSOR. CLASSE PLENO I, RESOLVE NOTIFICAR
a DESISTÊNCIA dos CANDIDATOS relacionados no anexo único
desta Portaria aprovados na classificação final do citado Concurso Público,
homologado por Edital nº009/2010 – RECLASSIFICAÇÃO FINAL E
HOMOLOGADO Publicado no DOE de 19 de maio de 2010, por não
terem comparecido na data, prazo e local predeterminados nos Editais
de Convocações publicados no Diário Oficial do Estado de 17 de maio de
2011. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza 20 de julho de 2011.

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº584/2011 – GAB

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO NO CARGO DE
PROFESSOR PLENO I, CLASSE 13

Disciplina 1: Arte-Educação

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10028276 LEIMISSON CASIMIRO DA SILVA 5
2 10004360 PHILIPE BRITO DE MORAES 7
3 10015724 SEBASTIAO VIEIRA MAIA FILHO 8
4 10020164 RONER GAMA RIBEIRO 9
5 10005609 JOSE FERNANDES DA SILVA NETO 10
6 10013544 DEBORA MOREIRA ARAUJO 12
7 10024731 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 13

AZEVEDO FILHO
8 10016837 ADMILDE TURBANO DE SANTANA 15
9 10013970 LILIANY QUEIROZ DA SILVA RODRIGUES 19
10 10023529 ALINE SALES DE PAULA CAMPELO 22
11 10007414 JULIANA RIBEIRO DE LIMA 27
12 10003968 MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA 30
13 10028319 KARLA IENE FROTA DE ALBUQUERQUE 32
14 10013028 DIANA LACERDA LEITE 33
15 10021579 RACHEL COSTA FERNADES 38
16 10008997 ELAINE CARDOSO LOPES 43
17 10015154 OLIVIA BRANDAO LOBO BEZERRA 48
18 10000664 ERICA ALBERNAZ FERREIRA DE 49

CARVALHO
19 10018811 JOSE AIRTON BEZERRA LIMA 53
20 10004783 CAIO CESAR VIANA DE ALMEIDA 55
21 10013152 MARIA MARLUCE TEIXEIRA 58

Disciplina 2: Biologia

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10013911 CAMILA BARBOSA PINHEIRO 68
2 10011639 ALINE PESSOA DE NEGREIROS 78
3 10009077 LEIDIANE PRISCILLA DE PAIVA BATISTA 83
4 10008622 JOAO GLAUCIO SIQUEIRA MATOS MOTA 112
5 10025583 RAQUEL OLIVEIRA DOS SANTOS 145

FONTENELLE
6 10012361 ISABEL PAIVA DIAS MENDES CARNEIRO 182
7 10030320 ISABELLE MACIEL DE MORAES 247
8 10014048 ANTONIO MARCELO MACHADO DE 249

MATOS PEREIRA
9 10008492 FRANSCISCO ANTONIO TOME 299

Disciplina 3: Educação Física

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10016692 MARCELO SOLDON BRAGA 17
2 10001650 EDUARDO DA SILVA PEREIRA 39
3 10014349 RUBENS FREITAS RODRIGUES 52
4 10016539 VALERIA PEREIRA CARNEIRO 53
5 10008543 ALINE LIMA TORRES 87
6 10005816 RAIMUNDO GIUCELIO ARAUJO DE 146

FREITAS JUNIOR
7 10014700 JESSICA ARAUJO DE SOUZA 177
8 10020582 VALMIR ALVES MAGALHAES NETO 178

Disciplina 4: Filosofia

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10002030 FRANCISCO ADMANO NEVE DA SILVA 50
2 10008135 ADRIANO MESSIAS RODRIGUES 65
3 10027222 LUCLECIA DAS DORES DE LIMA DOS 76

SANTOS
4 10006666 RALPH LEAL HECK 80
5 10016754 ANA LUCIA PONTE 87
6 10023128 THAIS HELENA ELLERY DE ALENCAR 102
7 10012257 FRANCISCA DULCELINA FEITOSA 114

CAVALCANTE

Disciplina 5: Física

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10000133 DAIANA CARDOSO OLIVEIRA 30
2 10009813 MARCOS HENRIQUE DE MELO 32
3 10022881 ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA 43
4 10027080 FRANCISCO LINDEMBERG PEREIRA 47

CANDIDO
5 10020080 RAIMUNDA GLAUCIA CARNEIRO MOTA 57
6 10028875 FRANCISCO AURICELIO DOS SANTOS 71

FERREIRA
7 10029736 MARCOS VINICIUS DOURADO MENDES 93
8 10002717 IGOR DE ASSIS MOREIRA 98
9 10005181 CHARLLYS BARROS ANDRADE SOUSA 103
10 10000024 JOAO CLAUDIO NUNES CARVALHO 112
11 10029154 DOMINGOS SAVIO DE SOUZA E SILVA 117
12 10007147 GLAYDSON FRANCISCO BARROS DE 121

OLIVEIRA
13 10017000 JEOVA DA SILVA BASTOS 129
14 10009623 HEBER JOHNSON DA SILVA MONTEIRO 155
15 10001379 PAULA CHAVES LORDELO 157
16 10009390 RIVANIA MARIA DO NASCIMENTO 171

TEIXEIRA
17 10029707 VALGNESIO BATISTA DA SILVA 172
18 10019734 MAURICIO DE SOUSA PEREIRA 173
19 10010256 SERGILANIO LIMA BANDEIRA 184
20 10020141 MARCUS VINICIUS ALVES RIBEIRO 185
21 10029604 RAIMUNDO RICARDO GABRIEL DOS 188

SANTOS
22 10003888 ANTONIO JOEL RAMIRO DE CASTRO 204
23 10015125 PAULO HENRIQUE DE LIMA COSTA 232
24 10027432 JOAO PAULO RAMOS DE LIMA 251
25 10018267 MAIKIA JULIANA DE OLIVEIRA FREITAS 256
26 10022462 CIRO MONTEALVERNE DE SOUZA LIMA 257
27 10007755 JULIO CESAR ALVES BARBOSA 271
28 10022644 JOSE HUNALD DE ARAUJO FAUSTINO 278
29 10009344 RAFAEL ANDERSON SANTOS DE SOUZA 279
30 10003519 JOEL SILVA MOREIRA 289
31 10023324 JOSE WILSON DE MORAIS COSTA JUNIOR 318
32 10001059 ADRIANO MARDEN DE SOUSA BASTOS 326
33 10019055 THIAGO SOARES RIBEIRO 331
34 10011903 ALISSON DA CONCEIÇAO FERREIRA 339
35 10006625 MOZART DE PAULA AVELINO NETO 356

Disciplina 6: Geografia

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10009037 EDSON OLIVEIRA DE PAULA 39
2 10017315 CAMILA FREIRE SAMPAIO 81
3 10004618 STANLEY CAVALCANTE DA SILVA 99
4 10007170 CARLOS JOSUE DE ASSIS 108
5 10008998 LICIA COSTA FARIAS 128
6 10009854 LUCIA DE FATIMA SABOIA DE MORAIS 150
7 10004302 ELUZIANE GONZAGA MENDES 167
8 10004537 RODRIGO JOSE DE GOIS QUEIROZ 177
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9 10018479 MARCELO HENRIQUE JUSTINO COSTA 208
10 10022913 LILIA DE CASTRO LIMA 225
11 10009632 JANDER BARBOSA MONTEIRO 235
12 10004362 JOSIMEIRE BARRETO DE SOUSA ROLIM 265

Disciplina 7: História

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10026332 LUIS CASSIMIRO FILHO 88
2 10028522 TACITO THADEU LEITE ROLIM 132
3 10014393 MARCIO FLAVIO AMORIM FRANCO 203
4 10004154 KARINA KARLA FROTA DE ALBUQUERQUE 219
5 10005807 ELIEZER FREITAS GONDIM 225
6 10007592 LEANDRO MACIEL SILVA 252

Disciplina 8: Língua Espanhola

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10007886 CRYSTIANE OLIVEIRA REGO 6
2 10004152 DANILO RIBEIRO BARAHUNA 8

Disciplina 9: Língua Inglesa

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10026739 JOSE EUDO DE ARAUJO JUNIOR 3
2 10017085 JOAO LUIZ TEIXEIRA DE BRITO 11
3 10021073 VLADIMIR LIMA DE ARAUJO 18
4 10028845 SMALEY CAVALCANTE DA SILVA 25
5 10008915 SANDRO ALMEIDA BOREM 45
6 10011743 RAMIRO RIBEIRO MAGALHAES DE SOUSA 64

CERQUEIRA
7 10020291 FRANCISCO BORGES DA SILVA 94
8 10001605 JEANE CARLA BARBOSA 126
9 10016042 KARLA JAQUELINE BRITO SARAIVA 127
10 10026931 MARIA ROSANGELA DE SOUSA MARQUES 155
11 10005612 ELISVANDO XAVIER BORGES 157
12 10027321 JOSE WEPSON CARNEIRO DE SOUZA 158
13 10008077 JOSE INACIO PEREIRA RODRIGUES NETO 161
14 10002077 ANTONIO REINALDO DA SILVA OLIVEIRA 169
15 10017695 ANTONIA DE JESUS SALES 171
16 10027925 ANDREA PAULA ARAUJO SABINO 195
17 10016347 CHARLES TIAGO SEVERO VERAS 214
18 10013109 ZARA LAMECK BERNARDO DE OLIVEIRA 215
19 10020270 MARIA EDNA ALENCAR MACEDO 229

Disciplina 10: Língua Portuguesa

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10001447 REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES 4
2 10012803 FRANCISCA SILVIA FERREIRA DE SOUSA 90

RODRIGUES
3 10020529 JARIZA AUGUSTO RODRIGUES 177
4 10015755 ANTONIO ADEMILTON PINHEIRO DANTAS 283
5 10023394 PAULO DERCIO RODRIGUES 293
6 10025489 ARI FEIJO BEZERRA 304
7 10017663 DEBORA DE CASTRO DANTAS SALES 317
8 10019750 SUELY FERMON DE MORAIS 343
9 10007168 DILENA LENITA FAUNA DE SOUSA 357
10 10013172 LUCIMEIRE VIANA NUNES 367
11 10015527 RENATA SORAH DE SOUSA FALCAO 425
12 10004832 DAYNE KELLY RODRIGUES SOARES DE 451

ALMEIDA
13 10020591 MONICA DE CASSIA OLIVEIRA BEZERRA 497
14 10017583 KLEBIA ENISLAINE DO NASCIMENTO E 516

SILVA
15 10006145 ALDENIRA TEIXEIRA DE SOUSA 524
16 10024718 JULIO CESAR DINOA DO NASCIMENTO 552
17 10024519 RENATO MARTINS MELO 604

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Disciplina 11: Matemática

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10009687 FRANCISCO PIMENTEL DE ARAUJO FILHO 18
2 10014532 MARIANA DE BRITO MAIA 70
3 10017272 ANTONIO JOSE DA SILVA CAVALCANTE 80
4 10013680 DIOCLECIO VALBER RIBEIRO PERES 125
5 10014425 DIARLLEY EMANUEL L DE A LOIOLA SENA 131
6 10008745 ELENILSON DANTAS DA SILVA 142
7 10005975 VLADIERE SOUSA TORRES OLIVEIRA 171
8 10026555 ANTONIO SABINO DE PAULA NETO 230
9 10000957 JOZIEL LIMA OLIVEIRA 306
10 10001104 RAIMUNDO REIS MARQUES DA SILVA 307
11 10024152 MARCELO BRISENO FROTA 320
12 10005075 SAMARONY JUDA CARNEIRO 389
13 10012520 RODRIGO GOMES MONTENEGRO 393
14 10002571 JOSE RICARDO BISPO DE SOUZA 511
15 10006917 WAGNER SILVA DE ANDRADE 524
16 10011107 GIOVANNI TEIXEIRA DE SOUZA 534
17 10009403 ANTONIO PARENTE DE ARAUJO 550
18 10015705 GEORGE HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 569
19 10019295 FRANCISCO AIRTON SABINO BORGES 595
20 10022427 RAIMUNDO IVANILSON DE OLIVEIRA 674

Disciplina 12: Química

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10015730 JOSENIR BARRETO DE SOUSA 13
2 10025113 JOAO DE OLIVEIRA FILHO 20
3 10030194 SERGIO MAGAL DE OLIVEIRA MAIA 63
4 10015964 JOSE ELBER MAGALHAES 75
5 10028299 ALDENIR MATEUS DO NASCIMENTO 78
6 10016895 PATRICIA COELHO DO NASCIMENTO 82
7 10006391 ELIS CRISTINA CHAGAS GOMES 84
8 10007638 ANA ISABEL VITORINO MAIA 92
9 10027305 FRANCISCA KAREN SOUZA DA SILVA 110
10 10015445 RAFAEL MELO FREIRE 124
11 10020990 RAQUEL ABREU DA SILVA 130
12 10027594 DANIEL NORMANDO MARQUES 153
13 10022168 PAULO SERGIO SOMBRA DA SILVA 176
14 10019148 MARCUS DANIEL LIMA SILVA 183
15 10022645 NAYARA SYNDEL FRANCO SOARES 211
16 10024635 ANTONIO BEROALDO GARCIA DE BRITO 232
17 10018185 JOSE ARNOBIO SOUSA PONTES 244
18 10015712 KARISIA SOUSA BARROS DE LIMA 245
19 10029504 MARCOS AURELIO SANTOS DOS ANJOS 301
20 10004486 AURELICE BARBOSA DE OLIVEIRA 327
21 10000533 ADRIANO SOBRINHO DE CARVALHO 331
22 10021394 ANA CELIA ABREU TOME 355
23 10016138 STEFANIA MARIA CARVALHO BANDEIRA 375
24 10023490 ANA VALEIRA SILVA DE SOUSA 384

Disciplina 13: Sociologia

ORDEM INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

1 10011238 CICERO ROBSON PEREIRA 3
2 10002612 HELON BEZERRA MOREIRA 9
3 10004026 MARIA JOSE DE SOUSA 24
4 10023271 GINA OLIVEIRA DANTAS 28
5 10012929 JORGE LUIZ CUNHA LIMA 29
6 10001657 JAINA LINHARES ALCANTARA 36
7 10016162 ELISANGELA MARIA D OLIVEIRA SOUSA 56
8 10008862 HELDO DA SILVA MENDONCA 57
9 10002259 ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 60
10 10014469 MARIA APARECIDA BARBOSA DE MELO 70
11 10025750 ROBERTA FERREIRA LIMA 73
12 10021218 ANA PAIVA ANDRADE ALEXANDRE 80
13 10027016 JOSEFA CRISTINA LOPES SOARES 94
14 10008898 MARIA LEONEIDE DE ALENCAR VALDIVINO 100
15 10029624 CARLOS DIEGO MARQUES RODRIGUES 104
16 10024142 MEIRIANE DA SILVA 107
17 10010742 FRANCISCA ANDREA BRITO FURTADO 115

***  ***  ***

PORTARIA Nº622/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inc.
II, do Art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.884, de 31 de agosto de 2009, regulamentada pelo Decreto 30.287, D.O de 18 de agosto de 2010, CONCEDER
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes
que retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº622/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 478756-1-7 ANTONIO RONALDO DE PAIVA MOURA Professor Pleno I 01/10/2010 31/12/2010 63 6,05 381,15
2 480390-1-4 CLEA ALVES DO NASCIMENTO Professor Pleno I 01/10/2010 31/12/2010 63 6,05 381,15
3 478792-1-3 CLOVIS MOREIRA CATUNDA NETO Professor Pleno I 01/10/2010 30/11/2010 40 6,05 242,00
4 480284-1-1 FELIPE NASCIMENTO VASCONCELOS Professor Pleno I 01/10/2010 31/12/2010 63 6,05 381,15
5 474974-1-8 FRANCISCA VALESKA DE ARAÚJO GOMES Secretário Escolar DAS 3 01/12/2010 31/12/2010 23 6,05 139,15
6 474979-1-4 JOSE WILLIAME SILVA LINO Coordenador Escolar DAS 2 01/12/2010 31/12/2010 23 6,05 139,15
7 068442-1-9 MARIA DE FATIMA DANTAS CARDOSO Secretário Escolar DAS 3 01/12/2010 31/12/2010 23 6,05 139,15
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8 479947-1-3 MARIA DE FATIMA GIFFONI DOS SANTOS Professor Pleno I 01/10/2010 31/12/2010 63 6,05 381,15
9 473580-1-9 MARIA GORETE DE SOUSA Professor Pleno I 01/08/2010 31/08/2010 22 6,05 133,10
10 077437-1-8 MARIA ZUMIRA PEREIRA NERES Encarregado De Atividades 01/10/2010 31/12/2010 63 6,05 381,15

Auxiliares DAS 4

***  ***  ***
PORTARIA Nº623/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inc.
II, do Art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.884, de 31 de agosto de 2009, D.O de 01 de setembro de 2009, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que retardaram a apuração e
processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 25 de julho
de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº623/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 474813-1-7 JOSÉ SILVA RIBEIRO Coordenador Escolar DAS 2 01/02/2010 31/07/2010 125 5,76 720,00
2 474804-1-8 MARIA DO CARMO FERREIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/01/2010 31/07/2010 144 5,76 829,44

***  ***  ***
PORTARIA Nº624/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº624/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 479841-1-4 AMERICO DA SILVA BARROSO Professor Pleno I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
2 070963-1-3 ANA MENDES DE SOUSA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 16 10,00 160,00
3 160003-1-0 ANACACIA MONTEIRO XAVIER Coordenador Escolar DAS 2 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
4 158664-1-1 ANTONIO ALONSO DE ALENCAR RODRIGUES Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
5 137808-1-1 ANTONIO SANTOS DA PAZ Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
6 019863-1-7 BERENICE DE FATIMA TIMBAUBA BENICIO Assistente de Biblioteconomia 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
7 123017-1-5 CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR VIANA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
8 034230-1-8 CELIA DE JESUS SILVA MAGALHAES Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
9 016120-1-8 CELSA MARIA ALENCAR SALDANHA Assistente Técnico DAS 2 01/06/2011 30/06/2011 18 10,00 180,00
10 159966-1-7 DANIEL RICARDO XIMENES LOPES Professor Mestre I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
11 121857-1-5 ELAINE MARIA DE ANDRADE Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
12 158779-1-X EVERANIA MARIA DUARTE GOMES Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
13 013359-1-X FILOMENA MARIA DAMASCENO SILVA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
14 160871-1-4 FRANCISCA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA FURTADO Coordenador Escolar DAS 2 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
15 047932-1-8 GILVONE GRANGEIRO PEREIRA Supervisor De Núcleo DAS 1 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
16 088411-1-X GLAUCIA MARIA CAMPOS MORAIS PINHEIRO Tec Planejamento 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
17 032669-1-5 HELENA MARIA DE AGUIAR Auxiliar de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
18 121999-1-0 HERIK ZEDNIK RODRIGUES LIMA Professor Mestre I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
19 119271-1-4 IONETE MARIA SIQUEIRA MACHADO Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
20 479627-1-4 JOAO ANGELO PEIXOTO DE ANDRADE Professor Pleno I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
21 006631-1-5 JOSE WAGNER PINTO DIEB Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
22 160068-1-5 JOSUE BATISTA DE LIMA Coordenador Escolar DAS 2 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
23 023321-1-6 LUIS FLAVIO FERREIRA DA SILVA Agente de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
24 160519-1-8 LUISA DE MARILAC DO NASCIMENTO ALVES Coordenador Escolar DAS 2 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
25 143043-1-2 MACY CARVALHO SCHAUMANN Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
26 121811-1-6 MARIA ALDENI DA SILVA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
27 120238-1-2 MARIA ANALICE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
28 031974-1-7 MARIA ARLETE DA SILVA MACIEL Agente de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
29 033881-1-5 MARIA AUTA BEZERRA MARTINS Datilografo 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
30 137907-1-X MARIA DA CONCEICAO COSTA BEZERRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
31 120947-1-X MARIA DA CONCEICAO SILVA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
32 071643-1-9 MARIA DANTAS BELEM PEREIRA Auxiliar de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
33 003520-1-2 MARIA DAS GRACAS GONCALVES LINS Professor Iniciante I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
34 120819-1-X MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
35 160489-1-7 MARIA DO SOCORRO SARAIVA SILVEIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 21 10,00 210,00
36 181473-1-9 MARIA ELINEIDE DA SILVA ALVES Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
37 059459-1-7 MARIA FATIMA REZENDE MELO Agente de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
38 121020-1-1 MARIA GORETE SOARES OLIVEIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
39 122710-1-8 MARIA HELENA MOREIRA LIMA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
40 120949-1-4 MARIA IOLANDA DE LIMA SILVA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
41 092090-1-8 MARIA ISEUDA DA SILVA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
42 079772-1-2 MARIA IVANY DO CARMO Auxiliar de Administração 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
43 078101-1-3 MARIA JACQUELINE XEREZ BARBOSA Assessor Técnico DAS 1 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
44 013649-1-X MARIA LIDUINA DA SILVA SIMAO Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
45 120950-1-5 MARIA SOCORRO DE LIMA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
46 158891-1-X MARLICIA FERNANDES DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
47 159317-1-X MIGUEL CELIO SILVA DE CARVALHO Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
48 481516-1-2 MILENE CICERA VASCONCELOS CORDEIRO Secretário Escolar DAS 3 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
49 122992-1-4 MONICA MARIA FERREIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
50 159682-1-4 PAULO SERGIO BATISTA DE ALMEIDA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
51 481517-1-X REGIANE BARBOSA RODRIGUES Secretário Escolar DAS 3 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
52 063654-1-8 REGINA CELIA RIBEIRO LOTFFI Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
53 159460-1-6 REGINA MARIA ABREU NORONHA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
54 158682-1-X ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
55 023774-1-1 ROZIMAR DA CONCEICAO DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
56 138034-1-2 SANDRA MARIA LOPES VELOSO Professor Pleno I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
57 121742-1-7 SANDRA MARIA SOARES DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total
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58 160374-1-9 TATIANA COELHO PALHANO Professor Mestre I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
59 035372-1-8 VERA LUCIA RODRIGUES DE ALENCAR Professor Especializado 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
60 061882-1-4 VICENTE VENCESLAU CHAVES Professor Ensino Técnico Pleno I 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00
61 057395-1-9 ZENEIDA LOPES DO AMARAL RANGEL Professor 01/06/2011 30/06/2011 22 10,00 220,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº625/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº625/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 479841-1-4 AMERICO DA SILVA BARROSO Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
2 122598-1-6 ANA ANGELA ARAUJO Diretor I DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
3 070963-1-3 ANA MENDES DE SOUSA Assistente Técnico DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
4 160003-1-0 ANACACIA MONTEIRO XAVIER Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
5 158664-1-1 ANTONIO ALONSO DE ALENCAR RODRIGUES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
6 121549-1-7 ANTONIO FLORENCIO SOBRINHO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
7 137808-1-1 ANTONIO SANTOS DA PAZ Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
8 019863-1-7 BERENICE DE FATIMA TIMBAUBA BENICIO Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
9 123017-1-5 CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR VIANA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
10 034230-1-8 CELIA DE JESUS SILVA MAGALHAES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
11 016120-1-8 CELSA MARIA ALENCAR SALDANHA Assistente Técnico DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
12 159966-1-7 DANIEL RICARDO XIMENES LOPES Professor Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
13 119346-1-7 DIUMBERTO DE FREITAS CRUZ Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
14 121857-1-5 ELAINE MARIA DE ANDRADE Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
15 115710-1-8 ELENISA MUNIZ DA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
16 119348-1-1 EVANILZA FERREIRA DE SOUSA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
17 158779-1-X EVERANIA MARIA DUARTE GOMES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
18 013359-1-X FILOMENA MARIA DAMASCENO SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
19 160086-1-3 FRANCISCA IDELSUITE DUARTE LIMA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
20 480022-1-8 FRANCISCA KATIELE AGUIAR TOME Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
21 160871-1-4 FRANCISCA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA FURTADO Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
22 160700-1-7 FRANCISCO KLAUS DE QUEIROZ NUNES Supervisor De Núcleo DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
23 119347-1-4 FRANCIVANIA ALVES DA COSTA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
24 481712-1-4 Francisca Flaviane Alves de Oliveira Albuquerque Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
25 047932-1-8 GILVONE GRANGEIRO PEREIRA Supervisor De Núcleo DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
26 088411-1-X GLAUCIA MARIA CAMPOS MORAIS PINHEIRO Assistente Técnico DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
27 032669-1-5 HELENA MARIA DE AGUIAR Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
28 115616-1-6 HELIA SILVANO DA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
29 121999-1-0 HERIK ZEDNIK RODRIGUES LIMA Professor Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
30 119271-1-4 IONETE MARIA SIQUEIRA MACHADO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
31 479962-1-X IVANILDO DA SILVA TABOSA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
32 480056-1-6 JENILLYS ALVES MOTA FERREIRA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 19 10,00 190,00
33 479627-1-4 JOAO ANGELO PEIXOTO DE ANDRADE Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
34 161016-1-3 JOAO PAULO PEIXOTO DIOGENES Diretor I DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
35 120233-1-6 JOSE EUGENIO DOS SANTOS Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
36 006631-1-5 JOSE WAGNER PINTO DIEB Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
37 160068-1-5 JOSUE BATISTA DE LIMA Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
38 121453-1-4 LAURIANA DE SOUSA FERREIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
39 161536-1-3 LUCIANA ALVES DE SOUZA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
40 023321-1-6 LUIS FLAVIO FERREIRA DA SILVA Encarregado De Atividades 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

Auxiliares
41 160519-1-8 LUISA DE MARILAC DO NASCIMENTO ALVES Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
42 143043-1-2 MACY CARVALHO SCHAUMANN Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
43 122525-1-X MANOEL FLAVIO COUTINHO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
44 121811-1-6 MARIA ALDENI DA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
45 016507-1-8 MARIA ALICE ESMERALDO PAZ Diretor Ii DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
46 120238-1-2 MARIA ANALICE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
47 031974-1-7 MARIA ARLETE DA SILVA MACIEL Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
48 033881-1-5 MARIA AUTA BEZERRA MARTINS Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
49 137907-1-X MARIA DA CONCEICAO COSTA BEZERRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
50 120947-1-X MARIA DA CONCEICAO SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
51 071643-1-9 MARIA DANTAS BELEM PEREIRA Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
52 003520-1-2 MARIA DAS GRACAS GONCALVES LINS Professor Iniciante I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
53 120819-1-X MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
54 119349-1-9 MARIA DO ROSARIO REBOUÇAS DA SILVA Professor Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
55 160792-1-9 MARIA EDVANISE OLIVEIRA DE CARVALHO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
56 181473-1-9 MARIA ELINEIDE DA SILVA ALVES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
57 160071-1-0 MARIA ELIZETE BEZERRA RIBEIRO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 19 10,00 190,00
58 059459-1-7 MARIA FATIMA REZENDE MELO Encarregado De Atividades 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

Auxiliares DAS 4
59 121020-1-1 MARIA GORETE SOARES OLIVEIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
60 122710-1-8 MARIA HELENA MOREIRA LIMA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
61 120949-1-4 MARIA IOLANDA DE LIMA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
62 092090-1-8 MARIA ISEUDA DA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
63 079772-1-2 MARIA IVANY DO CARMO Encarregado De Atividades 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

Auxiliares DAS 4
64 078101-1-3 MARIA JACQUELINE XEREZ BARBOSA Assessor Técnico DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
65 013649-1-X MARIA LIDUINA DA SILVA SIMAO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
66 000698-1-7 MARIA LUCINEIDE SOUSA GOMES Encarregado De Atividades 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

Auxiliares DAS 4
67 120682-1-2 MARIA SANDOELHA MOURAO RESENDE Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
68 120950-1-5 MARIA SOCORRO DE LIMA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
69 123332-1-8 MARILIA DE OLIVEIRA SOUSA Professor Ensino Técnico Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
70 158891-1-X MARLICIA FERNANDES DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
71 159317-1-X MIGUEL CELIO SILVA DE CARVALHO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
72 481516-1-2 MILENE CICERA VASCONCELOS CORDEIRO Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
73 481085-1-2 MONICA BARBOSA CANUTO Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
74 122992-1-4 MONICA MARIA FERREIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
75 159682-1-4 PAULO SERGIO BATISTA DE ALMEIDA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total
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76 481517-1-X REGIANE BARBOSA RODRIGUES Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
77 063654-1-8 REGINA CELIA RIBEIRO LOTFFI Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
78 159460-1-6 REGINA MARIA ABREU NORONHA Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
79 158682-1-X ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
80 023774-1-1 ROZIMAR DA CONCEICAO DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
81 138034-1-2 SANDRA MARIA LOPES VELOSO Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
82 121742-1-7 SANDRA MARIA SOARES DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
83 120280-1-6 SILVANIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
84 160374-1-9 TATIANA COELHO PALHANO Professor Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
85 035372-1-8 VERA LUCIA RODRIGUES DE ALENCAR Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
86 057395-1-9 ZENEIDA LOPES DO AMARAL RANGEL Professor 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº626/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº626/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 070963-1-3 ANA MENDES DE SOUSA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 12 10,00 120,00
2 160003-1-0 ANACACIA MONTEIRO XAVIER Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
3 158664-1-1 ANTONIO ALONSO DE ALENCAR RODRIGUES Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
4 137808-1-1 ANTONIO SANTOS DA PAZ Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
5 019863-1-7 BERENICE DE FATIMA TIMBAUBA BENICIO Assistente de Biblioteconomia 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
6 123017-1-5 CARLOS AUGUSTO DE ALENCAR VIANA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
7 034230-1-8 CELIA DE JESUS SILVA MAGALHAES Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
8 016120-1-8 CELSA MARIA ALENCAR SALDANHA Assistente Técnico DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 15 10,00 150,00
9 474613-1-6 CONCEIÇÃO DE MARIA UCHÔA FONTENELE Secretário Escolar DAS 3 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
10 159966-1-7 DANIEL RICARDO XIMENES LOPES Professor Mestre I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
11 121857-1-5 ELAINE MARIA DE ANDRADE Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
12 158779-1-X EVERANIA MARIA DUARTE GOMES Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
13 013359-1-X FILOMENA MARIA DAMASCENO SILVA Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
14 160871-1-4 FRANCISCA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA FURTADO Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
15 047932-1-8 GILVONE GRANGEIRO PEREIRA Supervisor De Núcleo DAS 1 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
16 088411-1-X GLAUCIA MARIA CAMPOS MORAIS PINHEIRO Tec Planejamento 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
17 032669-1-5 HELENA MARIA DE AGUIAR Auxiliar de Administração 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
18 121999-1-0 HERIK ZEDNIK RODRIGUES LIMA Professor Mestre I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
19 119271-1-4 IONETE MARIA SIQUEIRA MACHADO Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
20 479627-1-4 JOAO ANGELO PEIXOTO DE ANDRADE Professor Pleno I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
21 006631-1-5 JOSE WAGNER PINTO DIEB Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
22 160068-1-5 JOSUE BATISTA DE LIMA Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
23 023321-1-6 LUIS FLAVIO FERREIRA DA SILVA Agente de Administração 01/05/2011 31/05/2011 13 10,00 130,00
24 160519-1-8 LUISA DE MARILAC DO NASCIMENTO ALVES Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
25 143043-1-2 MACY CARVALHO SCHAUMANN Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
26 474056-1-0 MARCIA VIANA PORTO VIEIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
27 121811-1-6 MARIA ALDENI DA SILVA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
28 120238-1-2 MARIA ANALICE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE Assistente Técnico DAS 2 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
29 031974-1-7 MARIA ARLETE DA SILVA MACIEL Secretário Escolar DAS 3 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
30 033881-1-5 MARIA AUTA BEZERRA MARTINS Datilografo 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
31 137907-1-X MARIA DA CONCEICAO COSTA BEZERRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
32 120947-1-X MARIA DA CONCEICAO SILVA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
33 071643-1-9 MARIA DANTAS BELEM PEREIRA Auxiliar de Administração 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
34 003520-1-2 MARIA DAS GRACAS GONCALVES LINS Professor Iniciante I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
35 120819-1-X MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
36 160489-1-7 MARIA DO SOCORRO SARAIVA SILVEIRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
37 181473-1-9 MARIA ELINEIDE DA SILVA ALVES Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
38 160071-1-0 MARIA ELIZETE BEZERRA RIBEIRO Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 4 10,00 40,00
39 059459-1-7 MARIA FATIMA REZENDE MELO Agente de Administração 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
40 121020-1-1 MARIA GORETE SOARES OLIVEIRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
41 122710-1-8 MARIA HELENA MOREIRA LIMA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
42 120949-1-4 MARIA IOLANDA DE LIMA SILVA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
43 092090-1-8 MARIA ISEUDA DA SILVA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
44 079772-1-2 MARIA IVANY DO CARMO Auxiliar de Administração 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
45 078101-1-3 MARIA JACQUELINE XEREZ BARBOSA Agente de Administração 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
46 013649-1-X MARIA LIDUINA DA SILVA SIMAO Diretor I DNS 3 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
47 120950-1-5 MARIA SOCORRO DE LIMA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
48 158891-1-X MARLICIA FERNANDES DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
49 159317-1-X MIGUEL CELIO SILVA DE CARVALHO Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
50 481516-1-2 MILENE CICERA VASCONCELOS CORDEIRO Secretário Escolar DAS 3 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
51 122992-1-4 MONICA MARIA FERREIRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
52 159682-1-4 PAULO SERGIO BATISTA DE ALMEIDA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
53 481517-1-X REGIANE BARBOSA RODRIGUES Secretário Escolar DAS 3 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
54 063654-1-8 REGINA CELIA RIBEIRO LOTFFI Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
55 159460-1-6 REGINA MARIA ABREU NORONHA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
56 158682-1-X ROBERTO CARLOS DE FIGUEIREDO Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
57 023774-1-1 ROZIMAR DA CONCEICAO DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
58 138034-1-2 SANDRA MARIA LOPES VELOSO Professor Pleno I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
59 160374-1-9 TATIANA COELHO PALHANO Professor Mestre I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
60 035372-1-8 VERA LUCIA RODRIGUES DE ALENCAR Professor Especializado 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
61 061882-1-4 VICENTE VENCESLAU CHAVES Professor Ensino Técnico Pleno I 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00
62 057395-1-9 ZENEIDA LOPES DO AMARAL RANGEL Professor 01/05/2011 31/05/2011 22 10,00 220,00

***  ***  ***

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total
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PORTARIA Nº627/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº627/2011-GAB, EM 25 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 160099-1-1 BENACI DANIEL DOS SANTOS Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
2 121095-1-2 ELCILANDIA CARLOS DE LIMA Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
3 022971-1-6 ELISA DE AGUIAR TABOZA Professor Pleno II 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
4 479427-1-3 EVA MARIA SILVA COSTA Professor Pleno I 01/03/2011 31/03/2011 20 10,00 200,00
5 119095-1-5 FRANCISCA CARMEM BASTOS RODRIGUES Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
6 474974-1-8 FRANCISCA VALESKA DE ARAÚJO GOMES Secretário Escolar DAS 3 01/01/2011 30/03/2011 61 10,00 610,00
7 481515-1-5 FRANCISCO AMAURY FERREIRA BARRETO Coordenador Escolar DAS 2 01/02/2011 30/04/2011 59 10,00 590,00
8 015415-1-X FRANCISCO HELIO CAVALCANTE DOS SANTOS Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
9 481617-1-5 HELIA MARIA RODRIGUES FONTENELE Supervisor De Núcleo DAS 1 01/02/2011 31/05/2011 81 10,00 810,00
10 039971-1-1 JADITE HOLANDA SA Professor Ensino Técnico Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
11 093678-1-0 MARCIA FERNANDES LIMA Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
12 043504-1-3 MARCIA MARIA GOMES DE ANDRADE GONCALVES Coordenador Escolar DAS 2 01/02/2011 30/03/2011 40 10,00 400,00
13 120442-1-6 MARCOS ANTONIO SEIXAS DE MELO Professor Especializado 01/02/2011 31/03/2011 40 10,00 400,00
14 051273-1-9 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS COSTA Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
15 068442-1-9 MARIA DE FATIMA DANTAS CARDOSO Secretário Escolar DAS 3 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
16 087373-1-2 MARIA DE FATIMA ROMAO Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
17 122657-1-9 MARIA DO SOCORRO FERREIRA Professor Especializado 01/04/2011 30/04/2011 19 10,00 190,00
18 039370-1-1 MARIA DO SOCORRO ROCHA Professor Ensino Técnico Especializado 01/06/2011 30/06/2011 21 10,00 210,00
19 159474-1-1 MARIA GORETTI CAMPELO BORGES FEITOSA FREITAS Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
20 122744-1-6 MARIA IONES ALVES DO NASCIMENTO Professor Especializado 01/04/2011 30/04/2011 19 10,00 190,00
21 031901-1-0 MOACIR DE SOUZA TELES Assessor Técnico DAS 1 01/03/2011 31/03/2011 20 10,00 200,00
22 090214-1-8 Marlene Borges de Oliveira Secretário Escolar DAS 3 01/03/2011 30/04/2011 41 10,00 410,00
23 481572-1-1 Priscila Leite Pinheiro Secretário Escolar DAS 3 01/02/2011 31/05/2011 81 10,00 810,00
24 137663-1-2 RICARDO CARVALHO ARAUJO Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00
25 160830-1-1 SERGIO AUGUSTO CHAGAS DE CARVALHO Professor Pleno I 01/04/2011 30/04/2011 41 10,00 410,00
26 474447-1-3 VERA LUCIA NUNES SALDANHA Coordenador Escolar DAS 2 01/01/2011 30/04/2011 80 10,00 800,00
27 123009-1-3 WANILSON RODRIGUES COSTA Professor Especializado 01/01/2011 31/01/2011 21 10,00 210,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº631/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR
a servidora TEREZINHA DE JESUS TORRES MARTINS FONTENELE, para prestar serviços extraordinários NO MÊS DE junho do ano 2011,
atribuindo-lhe uma gratificação na base de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do art.7º, inciso XVI, da
Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 e artigos 132, item 1, 133, da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º da Lei
nº12.913, de 17 de junho de 1999, devendo as despesas correr por conta de recursos de Tesouro próprio do Estado. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 29 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº631/2011 29 DE JULHO DE 2011

Matrícula Nome do servidor Cargo/função Salário Nº de Valor Valor
horas/mês da hora total

032941-1-0 Terezinha de Jesus Torres Martins Fontenele Agente Administrativo 803,45 40h 6,69 267,60

***  ***  ***
PORTARIA Nº699/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 17 de agosto de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº699/2011-GAB, EM 17 DE AGOSTO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 159081-1-4 ANA CLECIA DE ABREU TOME Diretor I DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
2 158869-1-9 ANTONIA LANNUZZA GOMES LOUREIRO Diretor Ii DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
3 049004-1-3 ANTONIA TELES DE S BATISTA Auxiliar de Administração 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
4 016182-1-0 ANTONIETA CHAVES DE MELO Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
5 123380-1-5 ANTONIO ADNISIO PINHEIRO Agente de Administração 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
6 026870-1-1 CARLOS CEZAR DIOGENES TEIXEIRA Agente de Administração 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
7 481522-1-X Daniel Campos Lavor Orientador De Célula DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
8 480601-1-0 ELIVANIO MOREIRA DA SILVA Diretor I DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
9 008315-1-4 ERLANIA MARIA PINHEIRO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
10 152270-1-X ERONDINA TAVARES DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
11 478726-1-8 FRANCISCO LUCAS ALVINO DA SILVA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
12 480654-1-4 FRANCISCO ROSIGLEI DO REGO Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
13 160156-1-X FRANKLIN DE ANDRADE CARNEIRO Professor Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
14 119371-1-X GLAUCIA MARIA BERNANDO DA COSTA SOUSA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
15 070339-1-5 GLORIA MARIA SOARES DE CASTRO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
16 481491-1-1 IRACEMA LACERDA GONÇALVES Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
17 158663-1-4 IVANA ISIDORIO CRUZ GUEDES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
18 473735-1-4 JEOVÁ SILVA FERREIRA Diretor DAS 1 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
19 481284-1-6 JOBENEMAR CARVALHO DOS SANTOS Diretor I DNS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
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20 474984-1-4 JOEL GOMES DO NASCIMENTO Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
21 159476-1-6 JORGE FELIPE ALBUQUERQUE PAIXAO Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
22 124660-1-3 JOSE CARDOSO FEITOZA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
23 035364-1-6 JOSEFA AGLAIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE Auxiliar de Administração 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
24 112062-1-2 JULIANA MARIA MORAIS EVANGELISTA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
25 159071-1-8 MANFRINI TIMBO DE FREITAS Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
26 121346-1-4 MARCELO DE MENEZES ROCHA Professor Ensino Técnico Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
27 481497-1-5 MARCELO SALES CALISTO Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
28 111964-1-1 MARCIA MARIA SOARES RAMOS Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
29 159757-1-7 MARCIA REGINA DE LIMA PESSOA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
30 478967-1-1 MARCIA REGINA SOUZA LOPES Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
31 478908-1-0 MARCIO KLEBER MORAIS PESSOA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
32 191885-1-5 MARIA APARECIDA ALVES DE MOURA Agente de Administração 01/07/2011 31/07/2011 19 10,00 190,00
33 013236-1-X MARIA DE FATIMA BIZERRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
34 159106-1-5 MARIA DO LIVRAMENTO DIAS DE OLIVEIRA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
35 119268-1-9 MARIA GORETE FONTINELE Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 20 10,00 200,00
36 119142-1-7 MARIA HELENITA FARIAS SENA Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
37 119171-1-9 MARIA JOSE CARNEIRO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
38 089988-1-7 MARIA NEULI DA SILVA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
39 073408-1-8 MARIA SALETE LOPES Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 19 10,00 190,00
40 159187-1-3 MARIA WILMA DUARTE PONTE Coordenador Escolar DAS 2 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
41 159887-1-1 NAJLA RAMOS LIMA Professor Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
42 137676-1-0 NELSON COELHO SARAIVA Professor Ensino Técnico Pleno I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
43 159880-1-0 PAULA GINA DOS SANTOS SOUSA Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
44 096358-1-5 PRISCILA CARVALHO HOLANDA Professor Ensino Técnico Mestre I 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
45 474983-1-7 RAFAELLY DEYSE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS 3 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00
46 160030-1-8 SOPHIA BASTOS E TULIO Professor Especializado 01/07/2011 31/07/2011 21 10,00 210,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº700/2011 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
Art.1º. da Lei Nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada pelo
Decreto nº30.287, de 19 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto 30.425, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, considerando a comprovação de fatos supervenientes que
retardaram a apuração e processamento das informações necessárias ao pagamento do benefício. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 25 de julho de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº700/2011-GAB, EM 17 DE AGOSTO DE 2011

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total

1 048195-1-9 ADALGIZA NETA FERREIRA COSTA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
2 122853-1-0 ALESSIA MARIA COSTA LIMA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
3 142915-1-2 ALTONIA AZEVEDO ROGERIO PRIMO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
4 160150-1-6 AMANDA DE OLIVEIRA LIMA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
5 074162-1-0 ANA ALICE RIBEIRO DE CASTRO Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
6 032603-1-3 ANA FRANCISCA MARINHO ALVES Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
7 040909-1-8 ANA LIGIA LEAL TEIXEIRA Assistente de Biblioteconomia 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
8 143973-1-0 ANA LUCIA TINOCO BESSA Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
9 089428-1-1 ANA LUCINDA PINHEIRO COLARES Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
10 066935-1-2 ANA MARIA GARCIA FERREIRA Orientador De Célula DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
11 160558-1-6 ANDRE MACHADO DE QUEIROZ Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
12 158869-1-9 ANTONIA LANNUZZA GOMES LOUREIRO Diretor Ii DAS 1 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
13 049004-1-3 ANTONIA TELES DE S BATISTA Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
14 016182-1-0 ANTONIETA CHAVES DE MELO Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
15 123380-1-5 ANTONIO ADNISIO PINHEIRO Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
16 088164-1-7 AURELIA FIGUEREDO GURGEL Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
17 027357-1-7 BETINA MARIA SERPA ARCOVERDE Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
18 480070-1-5 CAMILA MORAIS FARIAS Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
19 026870-1-1 CARLOS CEZAR DIOGENES TEIXEIRA Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
20 300138-1-6 CARMEN CINIRA CORREIA PINTO Técnico em Assuntos Educacionais 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
21 120915-1-6 CLEONICE MARIA BEZERRA MESQUITA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
22 481768-1-X Cherida Feitosa Almeida Vieira Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
23 481765-1-8 Cicero Alves Regino Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
24 123347-1-0 DANIELA MARTINS DE CASTRO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
25 481747-1-X DLANE LIMA FROTA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
26 038876-1-8 DORALICE DANTAS CAVALCANTE Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
27 481522-1-X Daniel Campos Lavor Orientador De Célula DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
28 480601-1-0 ELIVANIO MOREIRA DA SILVA Diretor I DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
29 087040-1-5 ELIZABETH BARROSO BASTOS Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
30 015355-1-X ELIZABETH FERNANDES TEIXEIRA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
31 008315-1-4 ERLANIA MARIA PINHEIRO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
32 152270-1-X ERONDINA TAVARES DO NASCIMENTO Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
33 035041-1-5 EVANISA MARIA MARTINS DA CRUZ Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
34 481764-1-0 Eklesio Vieira Peixoto Assessor Técnico DAS 1 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
35 028658-1-5 FRANCISCA GONCALVES DE ALENCAR Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
36 072276-1-2 FRANCISCA VIEIRA CAVALCANTE MORAIS Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
37 122963-1-2 FRANCISCO JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA Professor Mestre I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
38 160621-1-1 FRANCISCO KILME BEZERRA PEREIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
39 478726-1-8 FRANCISCO LUCAS ALVINO DA SILVA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
40 480654-1-4 FRANCISCO ROSIGLEI DO REGO Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
41 481757-1-6 Francisca Martins de Souza Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
42 158997-1-9 GECILVONE PASSOS GONÇALVES Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
43 481249-1-7 GESNER FARIAS DE PAULA Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
44 160260-1-8 GILANA LOURENCO FERREIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
45 119371-1-X GLAUCIA MARIA BERNANDO DA COSTA SOUSA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
46 070339-1-5 GLORIA MARIA SOARES DE CASTRO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
47 071469-1-4 IRACEMA DA ROCHA XAVIER Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
48 481491-1-1 IRACEMA LACERDA GONÇALVES Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
49 481753-1-7 IRINEDES ALVES DE ARAUJO LOBO Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
50 158663-1-4 IVANA ISIDORIO CRUZ GUEDES Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
51 480770-1-3 JAKSON BARBOSA GAMA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
52 473735-1-4 JEOVÁ SILVA FERREIRA Diretor DAS 1 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
53 481284-1-6 JOBENEMAR CARVALHO DOS SANTOS Diretor I DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
54 474984-1-4 JOEL GOMES DO NASCIMENTO Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
55 159476-1-6 JORGE FELIPE ALBUQUERQUE PAIXAO Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
56 091237-1-7 JOSE ANANIAS FARIAS CARDOSO Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total
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57 124660-1-3 JOSE CARDOSO FEITOZA Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
58 138036-1-7 JOSE OLAVO DE FREITAS Professor Ensino Técnico Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
59 035364-1-6 JOSEFA AGLAIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
60 481754-1-4 JOSÉ AURÉLIO GOMES DE SOUSA NETO Diretor I DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
61 112062-1-2 JULIANA MARIA MORAIS EVANGELISTA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
62 144399-1-9 LUCIANO GIRAO SALES Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
63 064353-1-9 LUZIA HELENA VERAS TIMBO Técnico em Assuntos Educacionais 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
64 481767-1-2 Lucyana Pessoa de Morais Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
65 159071-1-8 MANFRINI TIMBO DE FREITAS Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
66 121346-1-4 MARCELO DE MENEZES ROCHA Professor Ensino Técnico Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
67 481497-1-5 MARCELO SALES CALISTO Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
68 111964-1-1 MARCIA MARIA SOARES RAMOS Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
69 159757-1-7 MARCIA REGINA DE LIMA PESSOA Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
70 478967-1-1 MARCIA REGINA SOUZA LOPES Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
71 478908-1-0 MARCIO KLEBER MORAIS PESSOA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
72 032694-1-8 MARCOS ANTONIO FROTA RIBEIRO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
73 479223-1-3 MARCOS JOSE DE QUEIROZ SILVA Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
74 191885-1-5 MARIA APARECIDA ALVES DE MOURA Encarregado De Atividades 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00

Auxiliares DAS 4
75 088615-1-X MARIA ARGENTINA MAGALHAES Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
76 026018-1-8 MARIA CLAUDIA LEITE COELHO Professor Ensino Técnico Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
77 091254-1-8 MARIA DE FATIMA BARATA DE OLIVEIRA Contador 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
78 013236-1-X MARIA DE FATIMA BIZERRA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
79 159106-1-5 MARIA DO LIVRAMENTO DIAS DE OLIVEIRA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
80 079381-1-X MARIA FABIA FONTELES Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
81 160065-1-3 MARIA GLAUCIA REBOUCAS Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
82 119268-1-9 MARIA GORETE FONTINELE Diretor I DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
83 044712-1-0 MARIA HELENA BONFIM JACO Tec Educação 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
84 119142-1-7 MARIA HELENITA FARIAS SENA Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
85 039659-1-0 MARIA HELIA HOLANDA Agente de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
86 066023-1-2 MARIA INEZ ALVES DE SOUSA COSTA Datilografo 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
87 119171-1-9 MARIA JOSE CARNEIRO Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
88 098255-1-7 MARIA LEDA CABRAL Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
89 039375-1-8 MARIA LUCIA DE SOUSA FERNANDES Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
90 089988-1-7 MARIA NEULI DA SILVA Encarregado De Atividades 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00

Auxiliares DAS 4
91 073408-1-8 MARIA SALETE LOPES Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
92 008648-1-1 MARIA SOLANGE DE SOUZA ALBUQUERQUE Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
93 159187-1-3 MARIA WILMA DUARTE PONTE Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
94 481777-1-9 Mara Cristinne Araujo Peixoto Coordenador Escolar DAS 2 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
95 159887-1-1 NAJLA RAMOS LIMA Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
96 137676-1-0 NELSON COELHO SARAIVA Professor Ensino Técnico Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
97 159880-1-0 PAULA GINA DOS SANTOS SOUSA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
98 096358-1-5 PRISCILA CARVALHO HOLANDA Professor Ensino Técnico Mestre I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
99 474983-1-7 RAFAELLY DEYSE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
100 032673-1-8 RAIMUNDO VIEIRA COUTINHO Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
101 015445-1-9 REGINA AUXILIADORA DE OLIVEIRA MELO Datilografo 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
102 088815-1-0 ROSANGELA DO NASCIMENTO SCARCELLA Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
103 090767-1-9 ROSE INES GIFFONI MOURA ARAUJO Professor Pleno I 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
104 001187-1-0 SALUZELIA FONSECA GUIMARAES Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
105 120307-1-1 SILVIA HELENA HERCULANO ROCHA Diretor I DNS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
106 160030-1-8 SOPHIA BASTOS E TULIO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
107 014213-1-X SORAIA FERREIRA DE MORAIS Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
108 069118-1-1 SUELY UCHOA CAVALCANTE Administrador 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
109 120518-1-6 SUZANIRA MARIA RIBEIRO FELIX Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
110 028084-1-2 TERESA CRISTINA DE MESQUITA CIRIACO Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
111 481750-1-5 Terezinha Glauciene Cardoso Moreira Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
112 152212-1-6 VERA LUCIA GOMES MONTE Auxiliar de Administração 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
113 159295-1-0 WILTON LINHARES TEODORO Professor Especializado 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
114 481760-1-1 Wilson de Souza Ribeiro Junior Assessor Técnico DAS 1 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00
115 481766-1-5 Ziran Lins da Silva Secretário Escolar DAS 3 01/08/2011 31/08/2011 23 10,00 230,00

***  ***  ***
PORTARIA Nº773/2011 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo
nº112935370/SPU, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO TRABALHO por 02 (duas) horas diárias ao servidor JEFFERSON FALCAO
SALES, que ocupa o cargo de Professor Mestre I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 27, matrícula nº159583-1-6, lotado
CEJA PROFESSOR MOREIRA CAMPOS, no município de FORTALEZA, PAI DE EXCEPCIONAL, podendo efetuar-se por retardamento do
início do expediente, de acordo com o artigo 111, parágrafo único da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o artigo 1º da Lei
nº11.160, de 20 de dezembro de 1985, a partir da publicação desta Portaria. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 08 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº797/2011 - GAB. - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III, do artigo 93 da Constituição do Estado, resolve de conformidade com o art.24 da Lei nº12.066 de 13 de janeiro de 1993 alterado
pelo art.5º da Lei nº12.416 de 17 março de 1995 e art.2º da Lei nº12.503 de 31 de outubro de 1995, ascender funcionalmente através da Promoção
o(s) SERVIDOR(ES) constante(s) do anexo único, parte integrante desta portaria, com vigência a partir da data da publicação. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza 14 de setembro de 2011.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA Nº797/2011 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

Ascensão do Magistério
Período de Digitação: 08/09/2011 A 09/09/2011

Enquadramento: 8 Lei: Lei 12503/95. Art.2 - Art.24 Tipo de Ascensão: Promoção
Categoria: Professores

Ordem Matrícula Cargo/Referência Anterior Cargo/Referência Atual Processo Crede

1 22100116057010 JOSE GLAUCIO DA SILVA K044 Professor Especializado 23 K045 Professor Mestre I 25 114718504 10
2 22100116914819 MARIA ALBANEIDE FORTALEZA K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 113748183 18
3 22100115886218 HILDENIO JOSE MACEDO K044 Professor Especializado 23 K045 Professor Mestre I 25 113817282 19

Matrícula Nome Cargo A partir Até Quant Valor Total
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4 22100113750815 ANA PAULA ALMEIDA DIAS DA SILVA K044 Professor Especializado 24 K045 Professor Mestre I 25 114211710 21
5 22100115955317 PAULO MARCELO SILVA RODRIGUES K044 Professor Especializado 23 K045 Professor Mestre I 25 114732353 21
6 22100116916811 RAIMUNDO ALVES DE MORAIS NETO K043 Professor Pleno I 13 K044 Professor Especializado 21 114763275 21
7 22100103268217 SANDRA DINIZ LIMA K058 Professor Pleno II 20 K044 Professor Especializado 21 114729190 21

***  ***  ***

Ordem Matrícula Cargo/Referência Anterior Cargo/Referência Atual Processo Crede

EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-Ce
PROCESSO Nº11376750-1

ADITIVO
TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 03/02/20111, 16/03/2011, 17/03/2011, 13/05/2011, 31/05/2011, 16/06/2011, 27/07/2011 - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou
diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo
I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de
transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA OTILIA NUNES - Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 08/08/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150073416 FRANCISCO ROBERTO DOS SANTOS 31731767315 PROF CTPD LIC PLENA M 25 7,3076 22/08/2011 a 19/12/2011 182,69
110 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
9820015829781X Lindete Moreira Lima 85239372349 PROF CTPD LIC PLENA N 70 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 511,53
80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/05/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
98200150125610 PAULO SOARES DE OLIVEIRA 77680405387 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N 55 5,935 22/08/2011 a 15/01/2012 326,43

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
35 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 17/03/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 31/05/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.020,65

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158047015 ABENAIA LIRA DE OLIVEIRA 47740779334 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 36,54
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200116528110 EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUSA 97417637353 PROF CTPD LIC PLENA I 100 7,3076 22/08/2011 a 15/01/2012 730,76

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200115863919 SAMARA BRANDAO DE OLIVEIRA 70489297315 PROF CTPD LIC PLENA T 100 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 730,76

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
45 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 31/05/2011
45 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 27/07/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.498,06

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-Ce

PROCESSO Nº11376752-8
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 03/02/2011, 03/03/2011, 16/03/2011, 17/03/2011, 13/04/2011, 31/05/2011 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou
diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo
I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de
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transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: MARIA OTILIA NUNES - Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 07/08/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

9820011559571X ARISTARCO TEIXEIRA ALVES 78448468368 PROF CTPD LIC PLENA M 50 7,3076 22/08/2011 a 15/01/2012 365,38
105 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/03/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 165 horas/aula ***
9820011429421X MARCIO LUIZ MARQUES 80196594391 PROF CTPD LIC PLENA M 50 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 365,38
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 31/05/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158118516 Maria Eunice de Sa Paula 80324819315 PROF CTPD LIC PLENA M N T 30 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 219,23

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/03/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 31/05/2011
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200130189418 ROSA JULIA RODRIGUES 81063229391 PROF CTPD LIC PLENA M T 5 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 36,54

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 03/03/2011
70 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 17/03/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200150140415 SAMINA MARA SANTOS LIMA 489373399 PROF CTPD LIC PLENA M N T 35 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 255,77

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/03/2011
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 5 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.242,30

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114308717 FRANCISCO JOSE PINTO CHAVES 48612294304 PROF CTPD LIC PLENA M 25 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 182,69
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
35 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 31/05/2011
**** Perfazendo um total de 95 horas/aula ***
98200116929417 JOSÉ LUIS VASCONCELOS MATOS 1311084339 PROF CTPD LIC PLENA M T 80 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 584,61

140 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 03/03/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 13/04/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 767,30

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-Ce

PROCESSO Nº11376814-1
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE. - CONTRATADA: Os
PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicado no DOE de
03/02/2011, 03/03/2011, 13/04/2011, 16/06/2011 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. -
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de
conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo
independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: JOSE SOARES TEIXEIRA - ASSISTENTE TÉCNICO, pelo(a) Coordenador(a) da
2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/08/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200117163817 GEORGE HENRIQUE FERREIRA DOS 83677780306 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 5,935 31/08/2011 a 15/01/2012 593,50
SANTOS

190 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 03/03/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 13/04/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
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98200158042919 JOÃO FELIPE SOARES LIMA 4226740360 PROF CTPD PEDAG N 10 5,935 31/08/2011 a 15/01/2012 59,35
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
150 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 652,85

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 7ª CREDE/CANINDÉ-Ce

PROCESSO Nº11230054-5
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 7ª CREDE - CANINDÉ/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 02/02/2011, 16/02/2011, 16/03/2011, 17/03/2011, 16/05/2011, 18/05/2011, 27/07/2011 - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou
diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo
I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de
transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA:Corresponde
ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: RAIMUNDA ALDEMIR VERAS MOURÃO - SUPERVISOR NRAFI, pelo(a)
Coordenador(a) da 7ª CREDE - CANINDÉ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de
setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/08/2011

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CANINDÉ

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200113976619 ANTONIA NUBIA BARBOSA GUERRA 71719377391 PROF CTPD LIC PLENA I 25 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 182,69
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
9820015807781X Antonio Jose Alves Paulino 3216727394 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 25 5,935 01/08/2011 a 30/09/2011 148,38
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 18/05/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820015837721X Antonio Tiago Ferreira da Silva 4161715323 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 155 5,935 30/05/2011 a 30/06/2011 919,93
35 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/07/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200158255211 Eufrazio Silva Batista 1682866378 PROF CTPD LIC PLENA N 60 7,3076 01/08/2011 a 31/12/2011 438,46

130 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200150227413 FABIO SILVA BRAGA 98688740330 PROF CTPD LIC PLENA T 60 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 438,46

125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200150242811 FRANCISCO LAECIO GOMES DE SOUSA 3862645380 PROF CTPD 7 SEMESTRE I M T 100 5,935 01/08/2011 a 15/01/2012 593,50

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820015840361X Francisca Maria de Paiva 78159601387 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 7,3076 01/06/2011 a 23/06/2011 560,25
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/07/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158403318 Francisco Diego Pereira Viana 2668949335 PROF CTPD BACHAREL M N 100 5,935 01/06/2011 a 03/12/2011 593,50

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 27/07/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820015812091X Jose Fabio Ferreira Silva 1396924361 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 25 5,935 30/05/2011 a 30/06/2011 148,38
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***
98200113995214 MARIA MIKAELLE BARRETO LIMA 332587320 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,3076 01/05/2011 a 03/12/2011 36,54

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 18/05/2011
35 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 17/03/2011
**** Perfazendo um total de 100 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 10 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 4.060,09

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 9ª CREDE/HORIZONTE-Ce

PROCESSO Nº11338702-4
ADITIVO

TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PROFESSORES POR TEMPO DETERMINADO -CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 9ª CREDE - HORIZONTE/CE. -
CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo Determinado de
Professores, publicado no DOE de 02/02/2011, 03/02/2011, 11/02/2011, 16/02/2011, 15/03/2011, 16/03/2011, 13/04/2011, 13/05/201, 16/05/2011,
15/06/2011, 16/06/2011, 19/08/2011 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. -
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescentar ou diminuir a carga horária dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo
Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente à alteração da carga horária consta
em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que
passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: ALESSANDRA
MARIA GOMES PARENTE - ASSESSORA TÉCNICA, pelo(a) Coordenador(a) da 9ª CREDE - HORIZONTE/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/08/2011

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-HORIZONTE

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: AMPLIAÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130407512 ALEXANDRINA VIANA DO VALE 99951886353 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 109,65
160 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
9820015016991X ANA CAROLINA NOGUEIRA BESSA 1973820374 PROF CTPD LIC PLENA M T 25 7,31 01/02/2011 a 15/01/2012 182,75
25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
80 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO aguardando publicação
**** Perfazendo um total de 160 horas/aula ***
98200150002519 ANTONIO ISAIAS CAVALCANTE DA 80466427387 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 100 5,935 16/08/2011 a 15/01/2012 593,50

CRUZ
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200114122516 ANTONIO VANUBIO DA SILVA 83522980387 PROF CTPD LIC PLENA M N T 150 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 1096,50

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
75 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200150425215 AUENDY DA SILVA RIBEIRO 507848381 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 30 5,94 01/08/2011 a 15/01/2012 178,20

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
98200158019410 CRISTIANO ALVES DA SILVA 84241390382 PROF CTPD LIC PLENA M 70 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 511,70

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 145 horas/aula ***
98200158181013 Camila Rodrigues Barros 1999243331 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 15 5,935 01/08/2011 a 14/09/2011 89,03

10 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/06/2011
**** Perfazendo um total de 25 horas/aula ***
98200116368512 EGNALDO HOLANDA VALE 48485152387 PROF CTPD LIC PLENA T 50 7,31 02/08/2011 a 03/12/2011 365,50

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/05/2011
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200116453617 ERLANGE MARIA DE FREITAS 83465499387 PROF CTPD LIC PLENA T 25 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 182,75

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
100 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
75 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
9820015043141X FRANCINEIA REIS MATEUS 90323718191 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 109,65
125 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
60 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158019518 FRANCISCA GLAUBÊNIA DA COSTA 46408967353 PROF CTPD LIC PLENA T 50 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 365,50

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130628918 FRANCISCA MARCIA VITORIANO 1752811305 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,31 01/08/2011 a 03/12/2011 36,55

DE PAULA
10 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/06/2011
**** Perfazendo um total de 15 horas/aula ***
98200114136916 FRANCISCA MARIA DE FREITAS 38137283315 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 7,3076 29/08/2011 a 15/01/2012 730,76

OLIVEIRA
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200130579313 FRANCISCO REGINALDO SILVA 77938151300 PROF CTPD LIC PLENA M N 80 7,31 01/08/2011 a 28/11/2011 584,80

DE PAULA
60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 140 horas/aula ***
98200150000915 FRANCISCO ROBÉRIO MAIA 3504643323 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 10 5,935 01/08/2011 a 15/01/2012 59,35

PEREIRA DA SILVA
180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200150170012 FRANCISCO SATURNO DA SILVA 89636376387 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 5,94 05/08/2011 a 15/01/2012 148,50

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200158111619 Francisco Dayslan Lima Santos 4363900350 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 30 5,94 16/08/2011 a 15/01/2012 178,20

50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/03/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 130 horas/aula ***
98200116921718 GILVAN DE PAULA BARROS 515495301 PROF CTPD LIC PLENA N T 55 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 402,05

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200150252817 INACIO JOSÉ BARBOSA ALVES 65053583315 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 109,65

180 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 195 horas/aula ***
98200114905715 JOSE CARLOS TEODORO DOS SANTOS 71198539372 PROF CTPD LIC PLENA I M T 150 7,31 02/08/2011 a 15/01/2012 1096,50

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158117811 João da Silva Bezerra 32194269304 PROF CTPD LIC PLENA T 30 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 219,30

90 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/03/2011
50 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***
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98200130388410 LUCIMAR DA ARAUJO SILVA 46280987353 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 109,61
150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200158383813 Leandro Stevenson de Sousa Freitas 99986329 PROF CTPD LIC PLENA N 10 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 73,08

40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200115860316 MARIA DO CARMO CARVALHO 18795080368 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 7,31 16/08/2011 a 31/12/2011 731,00

PEREIRA
100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 200 horas/aula ***
98200158236519 MARIO LOPES FILHO 44052456300 PROF CTPD LIC PLENA N 40 7,31 02/08/2011 a 03/12/2011 292,40

15 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/05/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200158383414 Roberio de Sousa Lima 2695651325 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 100 5,94 10/06/2011 a 30/06/2011 415,80

85 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 185 horas/aula ***
9820011698731X SANDRA MARA CARVALHO DANTAS 43712819315 PROF CTPD LIC PLENA N 25 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 182,75
25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200114138919 WLADYA HELENA LIMA SILVA 73039233300 PROF CTPD LIC PLENA N 105 7,3076 09/08/2011 a 01/10/2011 767,30

65 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 170 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 28 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 9.922,33

TIPO DE TERMO: 8000 - NORMAL ENSINO: MÉDIO TIPO DE ADITIVO: REDUÇÃO

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114109013 ALCIONE DE ALMEIDA GAMA 32157029320 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 109,65
40 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 16/02/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***
98200116621919 ALEXANDRO COSTA CHAVES 78183294391 PROF CTPD LIC PLENA N 25 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 182,69

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
55 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
20 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200116350516 ANA PAULA DE SOUSA 84738421387 PROF CTPD LIC PLENA M N T 85 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 621,35

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200150266710 ANDESSON ANDRADE SILVA 4161301359 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 95 5,94 01/08/2011 a 15/01/2012 564,30

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 105 horas/aula ***
98200158071110 ANTONIO CARLOS SILVA DE ALICIM 53433025304 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 36,54

100 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
20 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200116622311 CARLOS ADRIANO DA COSTA 415475350 PROF CTPD LIC PLENA M 75 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 548,25

MONTEIRO
200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 125 horas/aula ***
98200130465113 CICERO LUCIANO DOS SANTOS 294803378 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 36,54

25 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200130628616 EDSON FERNANDES DA SILVA 94700893320 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 109,65

95 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 80 horas/aula ***
98200150003019 FABIANO GOMES DOS SANTOS 91505887372 PROF CTPD LIC PLENA N 35 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 255,77

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 25 horas/aula ***
98200150048616 FRANCINEUDO DA SILVA NUNES 2653825309 PROF CTPD LIC PLENA M 25 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 182,75

200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
**** Perfazendo um total de 175 horas/aula ***
98200114442812 FRANCISCO EDSON RODRIGUES 80126421315 PROF CTPD LIC PLENA M 10 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 73,10

VIEIRA
50 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***
98200130389018 FRANCISCO ROBERTO DOS SANTOS 46408916368 PROF CTPD LIC PLENA M T 60 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 438,60

150 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 13/04/2011
**** Perfazendo um total de 120 horas/aula ***
98200130155912 JEAZI FERREIRA DA SILVA 78405491368 PROF CTPD LIC PLENA N 45 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 328,95

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 135 horas/aula ***
98200114079017 JOSIAS ALVES DE OLIVEIRA 76495361815 PROF CTPD LIC PLENA N 10 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 73,08

60 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/03/2011
**** Perfazendo um total de 50 horas/aula ***
98200130167619 JOSÉ CORREIA MENDES 4572485801 PROF CTPD LIC PLENA M 5 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 36,55

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 13/04/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200115398019 JOSÉ WELLINGTON MACHADO DE 78578590368 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 621,35

SOUSA
170 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
**** Perfazendo um total de 85 horas/aula ***
98200158149519 José Arnaldo de Lima Silva 16134249300 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 10 5,935 01/08/2011 a 15/01/2012 59,35

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 13/04/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 19/08/2011
**** Perfazendo um total de 60 horas/aula ***
98200114812318 LEVY CLEMENTE GUIMARAES 95707921320 PROF CTPD LIC PLENA N 50 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 365,50

70 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
5 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 25 horas/aula ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal
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98200115705019 LUIS VANDERLEY SOARES DA SILVA 32153910315 PROF CTPD LIC PLENA M N 45 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 328,95
200 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 155 horas/aula ***
98200130822412 MARCELO DA COSTA CARNEIRO 84485027368 PROF CTPD LIC PLENA N 10 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 73,08

190 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
65 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - REDUCAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 115 horas/aula ***
98200114118411 MARCILIO DE SOUZA SILVA 80376932368 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,3076 15/08/2011 a 15/01/2012 109,61

75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 11/02/2011
15 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 75 horas/aula ***
98200130615018 MARDONIO JUNIOR DE SOUSA 43733930363 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 45 5,94 01/08/2011 a 15/01/2012 267,30

175 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
10 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 15/06/2011
**** Perfazendo um total de 150 horas/aula ***
9820015805321X MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE 507855329 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 10 5,94 01/08/2011 a 15/01/2012 59,40

MORAES
75 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
**** Perfazendo um total de 65 horas/aula ***
98200116500518 MARIA SILVELANGELA FELÍCIO 75028743304 PROF CTPD LIC PLENA N 25 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 182,69

DE FREITAS
55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 03/02/2011
25 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
**** Perfazendo um total de 55 horas/aula ***
98200158111813 Marcia Pereira Nogueira 1322741328 PROF CTPD LIC PLENA N 10 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 73,10

80 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/03/2011
**** Perfazendo um total de 70 horas/aula ***
98200130689712 RAFAEL DA SILVA SOARES 175377383 PROF CTPD LIC PLENA N 5 7,31 01/08/2011 a 15/01/2012 36,55

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 02/02/2011
110 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/03/2011
30 horas/Aulas de Contrato ADITIVO - AMPLIACAO publicado no D.O.E de 16/06/2011
**** Perfazendo um total de 190 horas/aula ***
98200158111716 THAIS SANTOS DE OLIVEIRA 828244367 PROF CTPD LIC PLENA N 15 7,3076 01/08/2011 a 15/01/2012 109,61

55 horas/Aulas de Contrato Início publicado no D.O.E de 15/03/2011
**** Perfazendo um total de 40 horas/aula ***

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 27 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 5.884,26

***  ***  ***

Matrícula Nome Servidor C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Horária hora/aula do Contrato mensal

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10224122-8/2011 - ASJUR - 10

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM MARIA DOLORES PETROLA – CNPJ: 00.550.577/0002-58 –
ARNEIROZ/CE CONTRATADA: FRANCISCO BEZERRA DE
ALCÂNTARA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: ARNEIROZ/CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 23 de DEZEMBRO de 2011. VALOR GLOBAL:
R$1.821,00 (HUM MIL, OITOCENTOS E VINTE UM REAIS) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 12 DE MAIO DE 2011
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO LEIRISMAR FEITOSA DE OLIVEIRA-
CONTRATANTE e FRANCISCO BEZERRA DE ALCÂNTARA –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Heriberto de Brito Gomes,
02 – Francisco Marcelo Alves de Araújo. Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10224122-8/2011 - ASJUR - 10
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM MARIA DOLORES PETROLA – CNPJ: 00.550.577/0002-58 –
ARNEIROZ/CE CONTRATADA: FÁBIO PAIVA LIMA. OBJETO: É
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º
semestre de 2011, de acordo com a chamada pública nº001/2011 o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO: ARNEIROZ/
CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até
a entrega total dos produtos adquiridos ou até 23 de DEZEMBRO de
2011. VALOR GLOBAL: R$390,10 (TREZENTOS E NOVENTA
REAIS E DEZ CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato

original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
12 DE MAIO DE 2011 SIGNATÁRIOS: FRANCISCO LEIRISMAR
FEITOSA DE OLIVEIRA - CONTRATANTE e FÁBIO PAIVA LIMA –
CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Heriberto de Brito Gomes,
02 – Francisco Marcelo Alves de Araújo. Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10386616-7/2011 - ASJUR - 41
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE – CNPJ:
001.653.169/0018-51 – CANINDÉ/CE CONTRATADA: VERA LÚCIA
SANTOS LAURINDO. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública
nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de agosto
de 2011. VALOR GLOBAL: R$5.887,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS
E OITENTA E SETE REAIS) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
15 DE ABRIL DE 2011 SIGNATÁRIOS: LINDOMAR SILVA SOUSA -
CONTRATANTE e VERA LÚCIA SANTOS LAURINDO –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Adriana Cruz Lopes da Silva,
02 – Maria das Graças S. Araújo. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10386616-7/2011 - ASJUR - 41
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE – CNPJ:
01.653.169/0018-51 – CANINDÉ/CE CONTRATADA: FRANCISCO
GOMES DE SOUSA. OBJETO: É objeto desta contratação a
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aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE,descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública
nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de agosto
de 2011. VALOR GLOBAL: R$4.455,00 (QUATRO MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 15 DE ABRIL DE 2011 SIGNATÁRIOS:
LINDOMAR SILVA SOUSA - CONTRATANTE e FRANCISCO GOMES
DE SOUZA – CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Adriana Cruz
Lopes da Silva, 02 – Maria das Graças Soares Araújo. Fortaleza, 14 de
setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10386616-7/2011 - ASJUR - 41
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE – CNPJ:
01.653.169/0018-51 – CANINDÉ/CE CONTRATADA: JOÃO
BATISTA GOMES DE SOUSA. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE,descritos nos itens
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada pública
nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de agosto
de 2011. VALOR GLOBAL: R$4.470,00 (QUATRO MIL,
QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) pagos em conformidade com
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
15 de abril de 2011 SIGNATÁRIOS: LINDOMAR SILVA SOUSA -
CONTRATANTE e JOÃO BATISTA GOMES DE SOUZA –
CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Adriana Cruz Lopes da Silva,
02 – Maria das Graças Soares Araújo. Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10386616-7/2011 - ASJUR - 41
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE – CNPJ:
01.653.169/0018-51 – CANINDÉ/CE CONTRATADA: FRANCISCO
ISAEL DUARTE PEREIRA CPF 016.878.903-58. OBJETO: É objeto
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a chamada
pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de agosto de 2011. VALOR GLOBAL: R$7.387,50 (SETE MIL,
TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 15 DE ABRIL DE 2011
SIGNATÁRIOS: LINDOMAR SILVA SOUSA - CONTRATANTE e
FRANCISCO ISAEL DUARTE PEREIRA – CONTRATADO e
TESTEMUNHAS:01 – Aderaldo Pinheiro da Silva, 02 – Maria Zilma
Sousa Araújo. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10743692-2/2011 - ASJUR - 26

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM CORNÉLIO DIÓGENES– CNPJ: 03.938.365/001-50 –
JAGUARIBE/CE CONTRATADA: DAMIANA DIÓGENES
SALDANHA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a chamada pública
nº002/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
JAGUARIBE (CE). VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura
até a entrega total dos produtos adquiridos conforme cronograma da escola.
VALOR GLOBAL: R$3.157,00 (TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E
SETE REAIS) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 06 DE JULHO DE 2011
SIGNATÁRIOS: MARIA ROSENIR PEIXOTO VIEIRA - CONTRATANTE
e DAMIANA DIÓGENES SALDANHA – CONTRATADA e TESTEMU-
NHAS:01 – Antonia Jailma Dantas Silveira, 02 – Macilene Socorro de Sousa
Mendes. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10764980-2/2011 - ASJUR - 34
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
CEJA DE SENADOR POMPEU – CNPJ: 00.517.952/0005-00 –
SENADOR POMPEU/CE CONTRATADA: RAIMUNDO TARCÍSIO
TORRES. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a chamada pública
nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
SENADOR POMPEU/CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará
da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 60 dias.
VALOR GLOBAL: R$541,20 (QUINHENTOS E QUARENTA E UM
REAIS E VINTE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 29 DE
JUNHO DE 2011 SIGNATÁRIOS: EDVONE SARAIVA MAGALHÃES-
CONTRATANTE e RAIMUNDO TARCÍSIO TORRES – CONTRATADO
e TESTEMUNHAS:01 – Maria Joelua Alves Batista, 02 – Sebastiana
Rodrigues Noronha, Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10764980-2/2011 - ASJUR - 34
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
CEJA SENADOR POMPEU – CNPJ: 00.517.952/0005-00 – SENADOR
POMPEU/CE CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA DE
OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: SENADOR POMPEU/CEARÁ. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou 60 dias. VALOR GLOBAL: R$1.105,00 (HUM MIL, CENTO
E CINCO REAIS) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 29 DE JUNHO
DE 2011 SIGNATÁRIOS: EDVONE SARAIVA MAGALHÃES-
CONTRATANTE e FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA DE OLIVEIRA –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Maria Joelúa Alves Batista, 02 –
Sebastiana Rodrigues Noronha, Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10764980-2/2011 - ASJUR - 34

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
CEJA DE SENADOR POMPEU– CNPJ: 00.517.952/0005-00 –
SENADOR POMPEU/CE CONTRATADA: SUZANA NASCIMENTO
PONTES DANTAS CPF 010.981.664-18. OBJETO: É objeto desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º
semestre de 2011, de acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO: SENADOR
POMPEU/CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 60 dias.
VALOR GLOBAL: R$1.260,00 (HUM MIL, DUZENTOS E
SESSENTA REAIS) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 29 DE JUNHO
DE 2011 SIGNATÁRIOS: EDVONE SARAIVA MAGALHÃES-
CONTRATANTE e SUZANA NASCIMENTO PONTES DANTAS –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Maria Joelúa Alves Batista,
02 – Sebastiana Rodrigues Noronha, Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10764986-1/2011 - ASJUR - 35
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ANANIAS DO AMARAL VIEIRA – CNPJ: 00.517.952/0010-78 –
MOMBAÇA/CE CONTRATADA: MARIA ANDRÉIA MARCOS
TEIXEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, durante o período de 01 de agosto a 30 de
setembro de 2011, de acordo com a chamada pública nº0002/2011 o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
MOMBAÇA/CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de
setembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$2.025,00 (DOIS MIL E VINTE
CINCO REAIS) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE/FNDE - ENSINO MÉDIO E EJA. DATA DA
ASSINATURA: 05 DE JUNHO DE 2011 SIGNATÁRIOS: MARIA
SOCORRO LUCAS - CONTRATANTE e MARIA ANDRÉA MARCOS
TEIXEIRA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Marina Pereira
da Silva, 02 – Maria José Siqueira Sabino. Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº10764986-1/2011 - ASJUR - 35
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ANANIAS DO AMARAL VIEIRA– CNPJ: 00.517.952/0010-78 –
MOMBAÇA/CE CONTRATADA: FRANCISCO IDERLÂNIO DE
ALMEIDA AIRES. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, durante o período de 01 de agosto a
30 de setembro de 2011, de acordo com a chamada pública nº0002/2011
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
MOMBAÇA/CEARÁ. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua
assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de
setembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$3.785,00 (TRÊS MIL,
SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE - ENSINO MÉDIO E
EJA. DATA DA ASSINATURA: 05 DE JUNHO DE 2011 SIGNATÁRIOS:
MARIA SOCORRO LUCAS- CONTRATANTE e FRANCISCO

IDERLÂNIO DE ALMEIDA AIRES – CONTRATADO e TESTEMU-
NHAS: 01 – Marina Pereira da Silva, 02 – Maria José Siqueira Sabino.
Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11138335-8/2011 - ASJUR - 68
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR AGUIAR – CNPJ:00.485.705/0005-70 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: FRANCISCO ANTÔNIO DOS
SANTOS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 23 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$600,00 (Seiscentos
reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: NE nº1267 - 33903000-PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
28 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Manoel Flávio Coutinho -
CONTRATANTE e Francisco Antônio dos Santos – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Cândido Salvador da Silva Neto, 02 - Eliane
Araújo da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11138335-8/2011 - ASJUR - 68
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR AGUIAR – CNPJ:00.485.705/0005-70 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: JOÃO SALVINO NETO. OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 23 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$1.613,00 (Hum mil,
seiscentos e treze reais) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NE nº1267 - 33903000-PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 28 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Manoel Flávio
Coutinho - CONTRATANTE e João Salvino Neto – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Cândido Salvador da Silva Neto, 02 - Eliane
Araújo da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11138335-8/2011 - ASJUR - 68
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR AGUIAR – CNPJ:00.485.705/0005-70 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: JAIME IPOLITO DO
NASCIMENTO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 23 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$3.835,00 (Três mil,
oitocentos e trinta e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NE nº1267 - 33903000-
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 28 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Manoel Flávio
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Coutinho - CONTRATANTE e Jaime Ipólito do Nascimento –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Cândido Salvador da Silva
Neto, 02 - Eliane Araújo da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11138335-8/2011 - ASJUR - 68
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR AGUIAR – CNPJ:00.485.705/0005-70 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: FERNANDO ANTÔNIO
VASCONCELOS MOITA. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 23 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$600,00 (Seiscentos Reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NE nº1267 - 33903000-
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 28 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Manoel Flávio
Coutinho - CONTRATANTE e Fernando Antônio Vasconcelos Moita –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Cândido Salvador da Silva
Neto, 02 - Eliane Araújo da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11138335-8/2011 - ASJUR - 68
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM MONSENHOR AGUIAR – CNPJ:00.485.705/0005-70 –
TIANGUÁ/CE CONTRATADA: ANTÔNIO PEREIRA BARBOSA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 23 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL: R$2.352,00 (Dois mil,
trezentos e cinquenta e dois reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NE nº1267 - 33903000-
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 28 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Manoel Flávio
Coutinho - CONTRATANTE e Antônio Pereira Barbosa –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Cândido Salvador da Silva
Neto, 02 - Eliane Araújo da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11168204-5/2011 - ASJUR - 57
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEF SENADOR MARTINIANO DE ALENCAR – CNPJ:
00.319.801/0027-53 – BARBALHA/CE., representada neste ato pela
Diretora ROSA CRUZ MACEDO CONTRATADA: MACIEL
CLAUDINO DE OLIVEIRA CPF 012.500.313-70. OBJETO: É objeto
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre
de 2011,descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: BARBALHA/CE. VIGÊNCIA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$2.176,50 (DOIS MIL,
CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 006.041.20976.2010.0301.00301 - Nat. Desp.
33903000 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 07 DE ABRIL DE 2011
SIGNATÁRIOS: ROSA CRUZ MACEDO - CONTRATANTE e MACIEL
CLAUDINO DE OLIVEIRA – CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 –
Rosa Vieira Lopes, 02 – Francisco de Assis Pereira. Fortaleza, 14 de
setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11168204-5/2011 - ASJUR - 57
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEF SENADOR MARTINIANO DE ALENCAR – CNPJ:
00.319.801/0027-53 – BARBALHA/CE CONTRATADA: MANOEL
JOSÉ DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011,descritos
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada
pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
BARBALHA/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura
até a entrega total dos produtos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$3.277,50
(TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 006.041.20976.2010.0301.00301 - Nat. Desp.
33903000 -PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 07 DE ABRIL DE 2011 SIGNATÁRIOS:
ROSA CRUZ MACEDO- CONTRATANTE e MANOEL JOSÉ DE
OLIVEIRA – CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Rosa Vieira Lopes,
02 – Francisco de Assis Pereira. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11288617-5/2011 - ASJUR - 72
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JÁDER DE FIGUEIREDO CORREIA – CNPJ: 00.170.767/0013-00 –
TAMBORIL/CE CONTRATADA: MARIA NEUZA GALVÃO SAMPAIO
MENDES. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE,para agosto, setembro e outubro de 2011,
de acordo com a chamada pública nº003/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: TAMBORIL/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$2.354,40 (DOIS MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 29 DE JUNHO
DE 2011 SIGNATÁRIOS: JARDELINA CASTRO TORRES -
CONTRATANTE e MARIA NEUZA GALVÃO SAMPAIO MENDES –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Idia Nara de Sousa Veras, 02 –
Danila Sales Nogueira. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-0/2011 - ASJUR - 51
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: ANTÔNIO CLEONILSON ROCHA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O
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presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 22 de março de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Auxiliadora
de Medeiros - CONTRATANTE e Antônio Cleonilson Rocha –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José Pinheiro Mesquita, 02 -
Francisca Ernestina Rocha Parente. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-011292629-0/2011 -
ASJUR - 51

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: ANTÔNIO VALMIR DE LIMA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$1.830,00 (Hum mil, oitocentos e trinta reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 22 de março de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Auxiliadora
de Medeiros - CONTRATANTE e Antônio Valmir de Lima –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José Pinheiro Mesquita, 02 -
Francisca Ernestina Rocha Parente. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-0-0/2011 - ASJUR -
51

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: JOSÉ TUPINAMBÁ PORTELA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
22 de março de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Auxiliadora de Medeiros -
CONTRATANTE e José Tupinambá Portela – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - José Pinheiro Mesquita, 02 - Francisca Ernestina
Rocha Parente. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-0/2011 - ASJUR - 51
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: GILSON DOS SANTOS MELO.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 22 de março de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Auxiliadora
de Medeiros - CONTRATANTE e Gilson dos Santos Melo –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José Pinheiro Mesquita, 02 -
Francisca Ernestina Rocha Parente. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-0/2011 - ASJUR - 51
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: JOÃO LUIZ CHAVES. OBJETO: É
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
primeiro e segundo semestre de 2011, de acordo com a chamada pública
nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009 FORO:
CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura
até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de
2011. VALOR GLOBAL: R$4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2011
SIGNATÁRIOS: Maria Auxiliadora de Medeiros - CONTRATANTE e
João Luiz Chaves – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José
Pinheiro Mesquita, 02 - Francisca Ernestina Rocha Parente. Fortaleza,
14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11292629-0-0/2011 - ASJUR -
51

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DONA MARIETA CALS – CNPJ:00.273.843/0012-14 –
CARIRÉ/CE CONTRATADA: ANTÔNIO FERREIRA MARTINS.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, primeiro e segundo semestre de 2011, de
acordo com a chamada pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: CARIRÉ/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$3.790,00 (Três mil, setecentos e noventa reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA
DA ASSINATURA: 22 de março de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria
Auxiliadora de Medeiros - CONTRATANTE e Antônio Ferreira
Martins – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José Pinheiro
Mesquita, 02 - Francisca Ernestina Rocha Parente. Fortaleza, 14 de
setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11293907-4/2011 - ASJUR - 50
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ADAUTO LEITE– CNPJ: 00.319.801/0001-29 – MAURITI/
CE CONTRATADA: CÍCERA ALVES FURTADO. OBJETO: É objeto
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre
de 2011, de acordo com a chamada pública nº03/2011 o qual fica fazendo
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parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: MAURITI/CE. VIGÊNCIA: O
presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$277,00 (DUZENTOS E
SETENTA E SETE REAIS) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE- 33903000. DATA DA
ASSINATURA: 08 DE JUNHO DE 2011. SIGNATÁRIOS:
EDILVANETE FREIRE CIRILO - CONTRATANTE e CÍCERA ALVES
FURTADO – CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 – Bruna Gomes
do Nascimento, 02 – Raimunda Elias da Silva, Fortaleza, 14 de setembro
de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11293907-4/2011 - ASJUR - 50
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ADAUTO LEITE – CNPJ: 00.319.801/0001-29 – MAURITI/
CE CONTRATADA: JOÃO LEITE MARANHÃO. OBJETO: É objeto
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre
de 2011, de acordo com a chamada pública nº03/2011 o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009 FORO: MAURITI/CEARÁ. VIGÊNCIA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos. VALOR GLOBAL: R$785,00 (SETECENTOS E
OITENTA E CINCO REAIS) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE- 33903000. DATA DA
ASSINATURA: 08 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: EDILVANETE
FREIRE CIRILO- CONTRATANTE e JOÃO LEITE MARANHÃO –
CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Bruna Gomes do Nascimento,
02 – Raimunda Elias da Silva - Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11293907-4/2011 - ASJUR - 50
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ADAUTO LEITE– CNPJ: 00.319.801/0001-29– MAURITI/
CE CONTRATADA: JOSÉ GILBERTO GOMES COSTA. OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº03/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: MAURITI/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos.
VALOR GLOBAL: R$837,20 (OITOCENTOS E TRINTA E SETE
REAIS E VINTE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE- 33903000. DATA DA
ASSINATURA: 08 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: EDILVANETE
FREIRE CIRILO - CONTRATANTE e JOSÉ GILBERTO GOMES
COSTA – CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Bruna Gomes do
Nascimento, 02 – Raimunda Elias da Silva, Fortaleza, 14 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11293907-4/2011 - ASJUR - 50
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ADAUTO LEITE – CNPJ: 00.319.801/0001-29 – MAURITI/
CE CONTRATADA: LUIZ GONZAGA MARTINS BRILHANTE.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a

chamada pública nº03/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: MAURITI (CE). VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos. VALOR GLOBAL: R$750,00 (SETECENTOS E
CINQUENTA REAIS) pagos em conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE/FNDE- 33903000. DATA DA ASSINATURA: 08
de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: EDILVANETE FREIRE CIRILO -
CONTRATANTE e LUIZ GONZAGA MARTINS BRILHANTE –
CONTRATADO e TESTEMUNHAS:01 – Bruna Gomes do Nascimento,
02 – Raimunda Elias da Silva, Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339805-0/2011 - ASJUR - 314
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOÃO MATTOS – CNPJ: 00.118.783/0077-00 - FORTALEZA/
CE CONTRATADA: J M COMERCIAL - MARLUCE BRITO DE
MENEZES - ME. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda
Escolar, constantes nos Anexos I e II, Itens: 09,11,13,16,17, que passa
a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações, Carta - Convite Nº001/2011 FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência de 100 (cem) dias, a
partir da publicação deste instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado,
por acordo das partes, considerando a necessidade da Administração.
VALOR GLOBAL: R$4.375,90 (Quatro mil, trezentos e setenta e cinco
reais e noventa centavos) pagos em conformidade com o contrato
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
21 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Coelho de Oliveira
- CONTRATANTE e Marluce Brito de Menezes – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Aldejane Albuquerque Silva, 02 – Francisco José
A. Vieira de Queiroz. Fortaleza, 13 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339805-0/2011 - ASJUR - 314
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOÃO MATTOS – CNPJ: 00.118.783/0077-00 - FORTALEZA/
CE CONTRATADA: REAL COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o fornecimento de
Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar,
constantes nos Anexos I e II, Itens: 01, 03, 05, 08, 10, 12, 14, 15, 18,
20, 21, 22, 23, que passa a fazer parte integrante deste Termo,
independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22,
Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações, Carta - Convite Nº001/
2011 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Contrato tem
vigência de 100 (cem) dias, a partir da publicação deste instrumento, no
DOE, podendo ser prorrogado, por acordo das partes, considerando a
necessidade da Administração. VALOR GLOBAL: R$6.701,28 (Seis mil,
setecentos e um reais e vinte e oito centavos) pagos em conformidade
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 21 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria
Coelho de Oliveira - CONTRATANTE e Nagila Ruth Nascimento Alves
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Aldejane Albuquerque Silva,
02 – Francisco José A. Vieira de Queiroz. Fortaleza, 13 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339805-0/2011 - ASJUR - 314
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOÃO MATTOS – CNPJ: 00.118.783/0077-00 - FORTALEZA/
CE CONTRATADA: NEVAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o fornecimento de
Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar,
constantes nos Anexos I e II, Itens: 02, 04, 06, 07, 19, que passa a fazer
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parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações, Carta - Convite Nº001/2011 FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente Contrato tem vigência de 100 (cem) dias, a
partir da publicação deste instrumento, no DOE, podendo ser prorrogado,
por acordo das partes, considerando a necessidade da Administração.
VALOR GLOBAL: R$2.907,35 (Dois mil, novecentos e sete reais e
trinta e cinco centavos) pagos em conformidade com o contrato original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 21 de
junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Coelho de Oliveira -
CONTRATANTE e José Alves Rodrigues – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Aldejane Albuquerque Silva, 02 – Francisco José
A. Vieira de Queiroz. Fortaleza, 13 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339887-5/2011 - ASJUR - 315
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO – CNPJ:
00.118.783/0140-81 - FORTALEZA/CE CONTRATADA: IMPERATRIZ
COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem
por objetivo aquisição de Gêneros Alimentícios para o Programa
de Merenda Escolar, cujas descrições e quantitativos encontram-se
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento,
independente de transcrição. Itens: 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 14, 15,
17, 19, 20, 21, 22, 25 e 27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22,
Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações, Carta - Convite Nº003/
2011 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL: R$16.254,00
(Dezesseis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) pagos em
conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 08 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Roseno Rodrigues
Madeira - CONTRATANTE e Anderson Queiroz da Silva –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Carlos Daniel Santana Freire,
02 – Marizan Pereira da Costa. Fortaleza, 13 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339887-5/2011 - ASJUR - 315
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO – CNPJ:
00.118.783/0140-81 - FORTALEZA/CE CONTRATADA: JL VIANA
FILHO. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo aquisição
de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda Escolar, cujas
descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II,
que integram este instrumento, independente de transcrição. Item: 23.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações, Carta - Convite Nº003/2011 FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 100 (cem)
dias. VALOR GLOBAL: R$940,00 (Novecentos e quarenta reais) pagos
em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -/
FNDE. DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS:
Roseno Rodrigues Madeira - CONTRATANTE e João Laurindo Viana
Filho – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Marilene Tavares de
Oliveira, 02 – Aline Ribeiro de Sousa. Fortaleza, 13 de setembro de
2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11339887-5/2011 - ASJUR - 315
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO – CNPJ:
00.118.783/0140-81 - FORTALEZA/CE CONTRATADA: DIMAIA’S
COMERCIAL LTDA. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo
aquisição de Gêneros Alimentícios para o Programa de Merenda
Escolar, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos

Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição.
Item: 03, 04, 06, 11, 12, 13, 16, 18, 24 e 26. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.22, Inciso III da Lei Nº8.666/93 e suas alterações, Carta -
Convite Nº003/2011 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e terá vigência de 100 (cem) dias. VALOR GLOBAL:
R$3.276,70 (Três mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta centavos)
pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2011 SIGNATÁRIOS:
Roseno Rodrigues Madeira - CONTRATANTE e Augusto César
Carvalho Maia – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Edileuza
de Souza Amaro, 02 – Aline Ribeiro de Sousa. Fortaleza, 13 de setembro
de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11373240-6/2011 - ASJUR - 339
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM RENATO BRAGA – CNPJ:00.118.783/0109-22 – FORTALEZA/
CE CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JUREMA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 31 de Agosto de 2011. VALOR GLOBAL: R$4.515,00
(Quatro mil, quinhentos e quinze reais) pagos em conformidade com o
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA:
07 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Suely Silveira Maciel Ferreira
- CONTRATANTE e Maria Cândido da Silva – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Silvana Rocha Parente, 02 - Eduardo Marinho
da Silva. Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11373240-6-6/2011 - ASJUR -
339

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da
Educação/EEFM RENATO BRAGA – CNPJ:00.118.783/0109-22 –
FORTALEZA/CE CONTRATADA: COOPAMIL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL DE MILAGRES LTDA. OBJETO: É objeto desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o
período de Agosto a Novembro de 2011, de acordo com a chamada
pública nº01/2011 o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 30 de Novembro de 2011. VALOR GLOBAL:
R$2.063,60 (Dois mil e sessenta e três reais e sessenta centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2011
SIGNATÁRIOS: Maria Suely Silveira Maciel Ferreira - CONTRATANTE
e Priscila Santos Lobo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -
Luciana de Souza Nogueira, 02 - Agamenon Leite Coutinho. Fortaleza,
14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***



63DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO III  Nº181 FORTALEZA, 21 DE SETEMBRO DE 2011

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC Nº11373240-6-6/2011 - ASJUR -

339
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM RENATO BRAGA – CNPJ:00.118.783/0109-22 – FORTALEZA/
CE CONTRATADA: ZENAIDE BEZERRA RODRIGUES. OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, 1º semestre de 2011, de acordo com a
chamada pública nº001/2011 o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos ou até 31 de Agosto de 2011. VALOR GLOBAL: R$4.644,00
(Quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 17 de Junho de 2011 SIGNATÁRIOS: Maria Suely Silveira
Maciel Ferreira - CONTRATANTE e Zenaide Bezerra Rodrigues –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Eduardo Marinho da Silva,
02 - Isabel Cristina Porto Castro, Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS
TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 9ª CREDE/HORIZONTE-CE

PROCESSO Nº11338706-7
PRORROGAÇÃO

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENA-
DORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 9ª
CREDE - HORIZONTE/CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES,
em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos
Contratos Por Tempo Determinado de Professores, publicados no DOE
de 15/06/2011 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar
nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O
presente aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dos contratos
constantes na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as
condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor
referente à alteração da carga horária consta em planilha anexa. - DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem
aos meses constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo. - SIGNATÁRIOS: ALESSANDRA
MARIA GOMES PARENTE - ASSESSORA TÉCNICA, pelo(a)
Coordenador(a) da 9ª CREDE - HORIZONTE/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/08/2011

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-HORIZONTE

TIPO DE TERMO: PRORROGAÇÃO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158180912 Denilson Alcântara de Souza 1177608383 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 6,8626 31/05/2011 A 29/06/2011 1372,52
22100116044113 CARLA FEIJO SAMPAIO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

200 horas publicado no D.O.E de 15/06/2011

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.372,52

***  ***  ***
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426635-2
PRORROGAÇÃO

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR -
FORTALEZA/CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo
Determinado de Professores, publicados no DOE de 16/06/2011 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000. -
FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dos contratos constantes na relação anexa ao Acordo
Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a alteração da carga horária, consta
em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses constantes na planilha em anexo, que
passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em anexo. - RIVANIR MARIA BEZERRA -
ASSESSOR TÉCNICO/NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa.
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 20/07/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: PRORROGAÇÃO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158357510 Bruno Leite Timbo 67263518368 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,935 11/06/2011 A 25/06/2011 263,70
22100112052715 MARIA EVILENE RAMOS BASTOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

100 horas publicado no D.O.E de 16/06/2011

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 263,70

***  ***  ***
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE
PROCESSO Nº11426591-7

PRORROGAÇÃO
O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR -
FORTALEZA/CE - CONTRATADA: Os PROFESSORES em relação anexa, resolvem firmar o presente termo aditivo aos Contratos Por Tempo
Determinado de Professores, publicados no DOE de 16/05/2011, 16/06/2011, 27/07/2011 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar
nº22, de 24 de julho de 2000. - FORO: Fortaleza/CE. - OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dos contratos constantes
na relação anexa ao Acordo Inicial, de conformidade com as condições expressas no anexo I deste termo. - DO VALOR: O valor referente a
alteração da carga horária, consta em planilha anexa. - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes aditivos correspondem aos meses
constantes na planilha em anexo, que passam a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. - DATA DA ASSINATURA: Corresponde ao prazo estabelecido na Planilha em
anexo. - RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICO/NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os
Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 22/07/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: PRORROGAÇÃO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor

Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158316415 Carlos Henrique Costa Sousa 878059369 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,3076 13/04/2011 A 10/02/2012 730,76

2210011375201X MARIA EDNA FURTADO ARTIGO 4 Justificativa: Afastamento para o tribunal do Júri

DE MACEDO URANO

50 horas publicado no D.O.E de 16/05/2011

98200158352918 FLEURY BARRETO JUNIOR 66808677387 PROF CTPD LIC PLENA M T 85 6,8626 04/05/2011 A 01/07/2011 583,32

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

85 horas publicado no D.O.E de 16/06/2011

98200158399515 RENATA VIRGINIA SIQUEIRA 44054300391 PROF CTPD LIC PLENA M T 125 6,8626 10/06/2011 A 01/07/2011 629,07

ALBUQUERQUE

2210011592151X DANIMARY BARBOSA VALENTIM ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

COSTA

125 horas publicado no D.O.E de 27/07/2011

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.943,15

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 1ª CREDE/MARACANAÚ-CE

PROCESSO Nº11425135-5
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$106.627,79 (CENTO E SEIS MIL,
SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: GILDETE
VIEIRA SOARES - ASSISTENTE TÉCNICA, pelo(a) Coordenador(a) da 1ª CREDE - MARACANAÚ/CE e os Professores constantes da relação
anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 03/08/2011

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MARACANAÚ

TIPO DE TERMO: Início ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: Projetos Educacionais

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor

Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130287215 ANA CLAUDIA FERREIRA DE 39191206391 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

OLIVEIRA

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200114909613 ANCILA MARIA RIOS SILVEIRA 44434839349 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200158417513 ANTONIA VALQUIRIA VIEIRA 97536180349 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

BARBOSA

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200130739418 CATIA GUEDES RIEHL VAZ 95766138172 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
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98200158417718 Clerijane Nascimento Torres 2608288316 PROF CTPD 7 SEMESTRE I M T 200 5,935 01/08/2011 A 31/01/2012 1187,00
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200158443719 FABIO GONZAGA DOS REIS 55505155391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200114134514 FRANCISCO CASTRO LIMA 43366384204 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200158443514 Jean Cleidson Cavalcante de 97048046368 PROF CTPD BACHAREL M T 200 5,935 22/08/2011 A 15/01/2012 1187,00
Oliveira

999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática
98200158444715 Julia de Toleto Barros 32296808808 PROF CTPD LIC PLENA I M T 100 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 730,76

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158417610 OZANIAS LOPES DA SILVA 31591604320 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158252417 RICARDO SILVA CARNEIRO 84274018334 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200116284319 ROSSANA FERNANDES 42246008387 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52

DE ALBUQUERQUE
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200115355816 WERNAN SILVA REIS 23444460368 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/01/2012 1461,52
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 13 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 17.719,96

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-CE

PROCESSO Nº11376772-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. -
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo,
que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$12.410,38 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E
DEZ REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA
DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: MARIA OTÍLIA NUNES - Coordenador(a) da 2ª
CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 07/08/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: Início ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: Normal

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150140512 ANTONIA EVANA DA SILVA FREITAS 92087477353 PROF CTPD LIC PLENA T 75 7,308 10/08/2011 A 15/01/2012 548,07

98200115526815 SILVIA ALEXANDRE MOURA SANTOS ARTIGO 4 Justificativa: Redução de carga horária
9820015843891X Filomena Sousa Barbosa Santos 91333962304 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 50 5,935 01/09/2011 A 15/01/2012 296,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
9820013050531X JOAO EVANGELISTA DE AVILA DOS 904799395 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 100 5,935 15/08/2011 A 15/01/2012 593,50

SANTOS
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130256913 MARCILIO DE OLIVEIRA SOUSA 79127746372 PROF CTPD LIC PLENA N 75 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 548,07
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158435414 Maria da Penha Santos Duarte 90218850344 PROF CTPD LIC PLENA T 50 7,308 15/08/2011 A 15/01/2012 365,38
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 5 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.351,77

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 2ª CREDE/ITAPIPOCA-CE

PROCESSO Nº11376816-8
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. - FORO:
Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que
passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$14.079,31 (QUARTOZE MIL, SETENTA E NOVE
REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: JOSÉ SOARES TEIXEIRA - ASSISTENTE TÉCNICO,
pelo(a) Coordenador(a) da 2ª CREDE - ITAPIPOCA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 11/08/2011

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-ITAPIPOCA

TIPO DE TERMO: Início ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: Normal

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200114271910 MANOEL ARMANDO FERREIRA 80087132320 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/09/2011 A 15/01/2012 1461,52
DE SOUSA

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158432210 Rocheli Sousa Araujo 99412543387 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 15/08/2011 A 15/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.923,04

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 7ª CREDE/CANINDÉ-CE

PROCESSO Nº11230050-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 7ª CREDE - CANINDÉ/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa.- OBJETIVO: O presente instrumento tem
por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer
parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$62.119,62 (SESSENTA E DOIS MIL, CENTO E DEZENOVE
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA
DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RAIMUNDA ALDEMIR VERAS MOURÃO -
SUPERVISORA NRAFI, pelo(a) Coordenador(a) da 7ª CREDE - CANINDÉ/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 01/08/2011

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CANINDÉ

TIPO DE TERMO: Início ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: Normal

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200130552210 ANTONIO ALEX DA COSTA JUSTA 809945398 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158437212 Antonia Silva Brito Santos 3442814340 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 60 5,935 01/08/2011 A 28/11/2011 356,10
98200116386812 ANA PAULA ALMEIDA SANTOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200158437816 Claudio Cesar Barbosa Pereira 4659292304 PROF CTPD 7 SEMESTRE I 100 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 593,50

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158437115 Cristiana Ramos Alves 941716376 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158448613 Dalila Cardoso de Oliveira 3572488303 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 50 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 296,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158437611 Elisa Macilene de Sousa Santos 3127652313 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 75 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 445,13

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158448915 Eusinar Augustinho da Silva 2476463345 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 75 5,935 01/09/2011 A 1 5/01/2012 445,13

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158438014 Francisco Jocildo Matos Ribeiro 89294530310 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 75 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 445,13

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158448710 Jose Wesley Mrtins Sampaio 2688095340 PROF CTPD LIC PLENA N 45 7,308 01/08/2011 A 03/12/2011 328,84

999 ARTIGO 4 Justificativa: Professor PRE-VEST
98200158437514 Juliana Maria Alves do Nascimento 3579189328 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 1187,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130917812 MARIA RAFAELA MENDES CAETANO 4804559370 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 1187,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158437719 Madeline Bastos de Sousa 3507034344 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 593,50

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158437913 Marcos Felipe Santos de Mendonça 60162207360 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 125 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 741,88

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158438111 Maria Georgiana de Lima 3028261308 PROF CTPD LIC PLENA M N 50 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 365,38

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158255416 Maria Ivaneidiane Souza Colares 2076193367 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 100 5,935 01/08/2011 A 29/09/2011 593,50
22100116126519 ANTONIO ALVES MARINHO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158439118 Maria Lucicleide Coelho Cardoso 680135316 PROF CTPD LIC PLENA N 95 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 694,22

999 ARTIGO 4 J ustificativa: Ausência de profissional
98200158448419 Raimundo Danubio Maciel Soares 1459335392 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 100 5,935 01/08/2011 A 08/10/2011 593,50
98200116920215 FLÁVIO ALVES VIEIRA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158438219 Rita Maria Peinheiro Pires 92872514368 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 105 5,935 01/08/2011 A 28/11/2011 623,18
98200116386812 ANA PAULA ALMEIDA SANTOS ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200114492615 WENIA MAGALHAES VIANA 81504420306 PROF CTPD LIC PLENA N 70 7,308 01/05/2011 A 03/12/2011 511,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Professor PRE-VEST

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 19 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 12.193,55

***  ***  ***
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EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 9ª CREDE/HORIZONTE-CE
PROCESSO Nº11338700-8

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 9ª CREDE - HORIZONTE/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa. - OBJETIVO: O presente instrumento
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará. -
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$129.911,22 (CENTO E VINTE E
NOVE MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio
da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: ALESSANDRA
MARIA GOMES PARENTE - ASSESSORA TÉCNICA. pelo(a) Coordenador(a) da 9ª CREDE - HORIZONTE/CE e os Professores constantes da
relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 04/08/2011

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-HORIZONTE

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116587915 ANA LEIDE MATIAS RIBEIRO 86206567320 PROF CTPD LIC PLENA N T 195 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 1424,98
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158415618 ANA RITA DE LIMA 31795030330 PROF CTPD LIC PLENA M T 100 7,308 01/08/2011 A 31/12/2011 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158415413 ANTONIO VIOTO NETO 1465238301 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N 115 5,935 15/08/2011 A 31/08/2011 341,26
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158415510 Alan José da Silva Pimentel 72434392334 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,935 15/08/2011 A 15/01/2012 593,50
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158449415 Anacleto Fernandes Gama 5394166307 PROF CTPD 7 SEMESTRE N T 95 5,935 16/06/2011 A 15/01/2012 563,83
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200114085912 DARLANE MONTEIRO DE LIMA 91829771353 PROF CTPD LIC PLENA N 55 7,308 15/08/2011 A 15/01/2012 401,92
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150280519 EDSON QUEIROZ LIMA 487691342 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 60 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 356,10
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158422010 ERANDI FREIRE PONTES 47793937368 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158144010 Eugenia Xavier da Souza 85944777320 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200150431312 FRANCISCA CHAGAS DA SILVA 36921785220 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 100 5,935 20/06/2011 A 15/01/2012 593,50
22100116118117 MARILANDIA FERREIRA ARTIGO 4 Justificativa: Afastamento para Mestrado

COLAÇO DO CARMO
98200158439711 Francisco Airton Santiago 18895000382 PROF CTPD LIC PLENA N 75 7,308 15/08/2011 A 15/01/2012 548,07

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158421812 Francisco Claudio Barbosa 2192046839 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 200 5,935 01/08/2011 A 14/09/2011 1187,00
22100116095710 ANA MARIA MOTA PAZ ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158433810 Francisco Marcio Neris Pereira 78359066353 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 7,308 16/06/2011 A 15/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
9820015842191X Francisco Mario de Lima 1202899382 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N T 155 5,935 02/08/2011 A 31/08/2011 919,93
22100116044113 CARLA FEIJO SAMPAIO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158428817 Francisco Ronnalty da Silva Rocha 5098281326 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 5,935 16/08/2011 A 30/09/2011 791,33
98200130388615 ANTONIO ADAILTON AMANCIO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

DA SILVA
98200158416010 Francisco Willame da Silva 3624926381 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,935 16/08/2011 A 28/11/2011 593,50
98200130388216 CLAUDIANA DE FÁTIMA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante

NOJOSA SOUSA
98200158415812 GERCIANA DE CARVALHO COSTA 76922111320 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158445312 Islany de Oliveira Paula 66590370397 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/09/2011 A 31/12/2011 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158421715 Joana Darc da Silva 92864244349 PROF CTPD LIC PLENA M 95 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 694,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158421618 Jumma Rodrigues Mota 3976001350 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 130 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 771,55

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158433713 Leane Adriano Noronha 2535834383 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 50 5,935 15/08/2011 A 15/01/2012 296,75

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150001210 MAGNA MEIRE DOS SANTOS 81095104349 PROF CTPD LIC PLENA N 50 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 365,38

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150002713 MARIA GORETE DE ARAÚJO 36144142304 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 31/12/2011 730,76

LIMA DA SILVA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158415715 MIRIAM FERNANDES DA FÉ 24355399320 PROF CTPD LIC PLENA N 100 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158434914 Maria Denisvania Barbosa Landim 1973818396 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 60 5,935 15/08/2011 A 15/01/2012 356,10
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158433918 Maria Edilene Oliveira 70063338300 PROF CTPD LIC PLENA M T 170 7,308 25/08/2011 A 15/01/2012 1242,29
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820015841591X NATANAEL NASCIMENTO 47828420315 PROF CTPD LIC PLENA M T 135 7,308 15/08/2011 A 15/01/2012 986,53
ALENCAR

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130689917 RENATA PINHEIRO SIMÕES 92771459353 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/08/2011 A 31/12/2011 1461,52

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200114812113 ROBERTO FAGNER DA COSTA 79067956368 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 1461,52

GERMANO
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158416118 Rafael Dantas da Silva 5160814701 PROF CTPD LIC PLENA I 100 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158446912 Renato Santos de Almeida 4127440317 PROF CTPD 7 SEMESTRE M 100 5,935 15/08/2011 A 30/11/2011 593,50
98200130578910 LARIÇA CARVALHO LEMO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
9820015844331X Terezinha Neuma Moreira Garcia 58528628353 PROF CTPD LIC PLENA N 95 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 694,22

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 32 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 26.348,89
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Tipo de Termo: INÍCIO Ensino: MÉDIO FOLHA: 04/08/2011

Qtd. VALOR MENSAL VALOR TOTAL DO CONTRATO

T O T A L 33 26.408,24 131.810,95

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - 14ª CREDE/SENADOR POMPEU-CE

PROCESSO Nº10764880-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - 14ª CREDE - SENADOR POMPEU/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.-
FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em
anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL: R$25.877,63 (VINTE E CINCO MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento
próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS:
HELENA DE OLIVEIRA SILVA - SUPERVISORA DO NRAFI, pelo(a) Coordenador(a) da 14ª CREDE - SENADOR POMPEU/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 06/08/2011

14ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-SENADOR POMPEU

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158429910 Camila Cavalcante Teixeira 54382211387 PROF CTPD LIC PLENA I M T 200 7,308 12/08/2011 A 15/01/2012 1461,52
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158429619 Cilma Henrique Pinheiro Araujo 82051313334 PROF CTPD LIC PLENA N 110 7,308 01/08/2011 A 16/11/2011 803,84
98200150017818 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200158429414 Esio Coelho Holanda 89162994387 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 60 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 356,10

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200150169014 FELIPE DOUGLAS MAGALHAES 65019687391 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 100 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 593,50

DA SILVA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200158430013 Francisco Lopes Pereira Junior 67640583349 PROF CTPD LIC PLENA T 35 7,308 01/08/2011 A 15/01/2012 255,77
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158429511 MARTA MARIA LOPES 46129545304 PROF CTPD LIC PLENA N 100 7,308 02/08/2011 A 15/01/2012 730,76
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

98200158429813 Maria Joelma Moreira 3577573350 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 50 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 296,75
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158429716 Maria Suzana Pinheiro 2715323352 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 60 5,935 01/08/2011 A 15/01/2012 356,10
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

9820015837511X Rocxana Nayarague da Cunha 1943941319 PROF CTPD LIC PLENA N T 100 7,308 01/08/2011 A 12/09/2011 730,76
22100116919810 ROBERTA ELÓI FERNANDES ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante

PINHEIRO

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 9 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 5.585,10

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426597-6
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$79.841,88 (SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA
E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. -
DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSORA
TÉCNICA, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 08/08/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200150392317 AILA MARIA DE MENEZES PAIVA 96718560391 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 7,308 02/08/2011 A 10/02/2012 1461,52
22100147880416 GLAUCIANA ALVES TELES ARTIGO 4 Justificativa: Exoneração de cargo efetivo
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98200158443018 Antonio Domingos da Silva do 663730341 PROF CTPD LIC PLENA T 100 7,308 01/08/2011 A 01/09/2011 730,76
Nascimento Filho

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158357510 Bruno Leite Timbo 67263518368 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 75 5,935 01/08/2011 A 27/01/2012 445,13
22100147877210 JOSIANE ALVES BANDEIRA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200150311112 FRANCISCA HELENA LOPES 1910615307 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 730,76

DE MESQUITA
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158441317 Jose Ivo dos Santos Xavier 61328731391 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 13/01/2012 730,76
22100112077211 ANA ROSA ANGELIM SALDANHA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200158227110 Larissa Pereira Moreira 2210113318 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 01/08/2011 A 29/09/2011 1461,52
22100113678014 MARIA SIMONE MARQUES CALIXTO ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200130943317 MARIA EDNA ALVES RAMALHO 66625190306 PROF CTPD LIC PLENA M T 125 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 913,45

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200130925114 MARIA FRANCILENE BARBOSA 37031147387 PROF CTPD LIC PLENA M T 70 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 511,53

999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional
98200158425117 MARIA GISLANE LIMA DE 66291275368 PROF CTPD LIC PLENA I 200 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 1461,52

QUEIROZ
999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

98200131018218 MILSON BRAGA FIGUEIREDO 79518338 PROF CTPD LIC PLENA I 200 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 1461,52
FILHO

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant
98200158293318 REGILANDIA PEREIRA DA SILVA 51074338391 PROF CTPD LIC PLENA T 100 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 730,76
22100116002615 SAMARA ALMEIDA CHAVES ARTIGO 4 Justificativa: Remanejamento de professor efetivo

BRAGA
98200158399515 RENATA VIRGINIA SIQUEIRA 44054300391 PROF CTPD LIC PLENA T 125 7,308 01/08/2011 A 07/10/2011 913,45

ALBUQUERQUE
2210011592151X DANIMARY BARBOSA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

VALENTIM COSTA
98200130489616 RONALDO JOSE WANDERLY 245512365 PROF CTPD LIC PLENA T 25 7,308 01/08/2011 A 14/11/2011 182,69

FREIRE
22100112077211 ANA ROSA ANGELIM SALDANHA ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante
98200158426512 Ramon Silva de Moura 60017394392 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 730,76
98200158172413 FRANCISCO EDIVERTON DA ARTIGO 4 Justificativa: Redução de carga horária

SILVA CASTRO
9820015844281X Romama Jeronimo Pinheiro 97296325372 PROF CTPD LIC PLENA M N T 200 7,308 08/08/2011 A 06/09/2011 1461,52
22100108894817 MARIA SOCORRO LOPES ROCHA ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158439916 Rossicler Bravo Loreno da Silva 1912479362 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,308 01/08/2011 A 10/02/2012 730,76

Araujo
98200158171611 Francisca Paula Lima da Silva ARTIGO 4 Justificativa: Encerramento de contrato prof. temporár
98200158378615 Saulo Alves Oliveira 3564921338 PROF CTPD 7 SEMESTRE I 200 5,935 08/08/2011 A 10/02/2012 1187,00

999 ARTIGO 4 Justificativa: Projeto Ensino Médio Profissionalizant

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 17 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 15.845,41

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426621-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$1.178,97 (UM MIL, CENTO E SETENTA E OITO REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICO/
NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/08/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: FUNDAMENTAL
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

9820015818571X OZETE MACIEL MORAES 26638622315 PROF CTPD LIC PLENA POLIV N 110 7,308 03/08/2011 A 16/09/2011 803,84
22100104521110 JULIA MARIA OLIVEIRA ACIOLY ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 1 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 803,84

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426623-9
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal
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integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$15.618,91 (QUINZE MIL, SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E
NOVENTA E UM CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA
ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICA,
pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 02/08/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200158425915 George Alexandre Mendes Marinho 21201870372 PROF CTPD 7 SEMESTRE T 85 5,935 02/05/2011 A 10/02/2012 504,48
9820015824161X CARLOS ALBERTO GONDIM ARTIGO 4 Justificativa: Encerramento de contrato prof. temporár
98200158399612 MARIA DAS GRACAS NUNES 30083710353 PROF CTPD LIC PLENA M 100 7,31 11/07/2011 A 08/09/2011 731,00

DOS SANTOS
22100111556213 VALDA MARIA MAIA VARGAS ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200158346314 Tatiana Freitas Ribeiro Alcantara 85522368349 PROF CTPD LIC PLENA I 200 7,31 01/08/2011 A 10/02/2012 1462,00
98200158249319 ANDREA MARIA MELO MARINHO ARTIGO 4 Justificativa: Encerramento de contrato prof. Temporár

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.697,48

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426593-3
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$7.920,61 (SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA
E UM CENTAVO) - ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA:
Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICO/NUMOV,
pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 24/07/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

9820015840991X Emilene de Mesquita de Melo 95519220425 PROF CTPD 7 SEMESTRE M N 25 5,935 02/05/2011 A 10/02/2012 148,38
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200158424218 KARIDA WIGNA LIMA ALVES 85707244387 PROF CTPD LIC PLENA N 50 7,308 02/05/2011 A 30/06/2011 365,38
999 ARTIGO 4 Justificativa: Ausência de profissional

98200130882318 MARIA TICIANE DA SILVA FALCAO 88996662372 PROF CTPD LIC PLENA N T 200 7,308 11/06/2011 A 01/07/2011 1461,52
22100109521119 FRANCISCO OTAVIO DE ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde

VASCONCELOS

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.975,28

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426599-2
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA - SEFOR -
FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de
Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº22, de
24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos
presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição. -
VALOR GLOBAL:R$14.310,64 (QUARTOZE MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) - ORIGEM DOS RECURSOS:
correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo estabelecido na Planilha em anexo -
SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICO/NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE - SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores
constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR
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RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 08/08/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: PROJETOS EDUCACIONAIS

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

98200116416215 FRANCISCO KILDARE BARBOSA 24459321300 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 7,308 16/08/2011 A 31/12/2011 1461,52
UCHOA

98200115546611 MARIA ROGEANE MAIA ALMEIDA ARTIGO 4 Justificativa: Encerramento de contrato prof. temporár
98200158426318 Ricardo Olivier de Albuquerque 1217241310 PROF CTPD 7 SEMESTRE M T 200 5,935 01/08/2011 A 10/02/2012 1187,00

Junior
999 ARTIGO 4 Justificativa: Laboratorio de informática

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 2 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 2.648,52

***  ***  ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR-CE

PROCESSO Nº11426637-9
INÍCIO

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA -
SEFOR - FORTALEZA/CE - CONTRATADOS: os PROFESSORES em relação anexa - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a
contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar nº22, de 24 julho de 2000, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará.- FORO: Fortaleza/CE. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos presentes contratos, corresponde aos meses constantes na planilha em anexo, que passa a fazer parte
integrante deste Termo independente de transcrição. - VALOR GLOBAL:R$2.011,92 (DOIS MIL, ONZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) -
ORIGEM DOS RECURSOS: correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação. - DATA DA ASSINATURA: Corresponderá ao prazo
estabelecido na Planilha em anexo - SIGNATÁRIOS: RIVANIR MARIA BEZERRA - ASSESSOR TÉCNICO/NUMOV, pelo(a) SUPERINTENDENTE -
SEFOR - FORTALEZA/CE e os Professores constantes da relação anexa. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 14 de setembro de 2011.

Aldízio Alves Vieira Filho
COORDENADOR DA ASJUR

RELAÇÃO DOS PROFESSORES A SEREM CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
Nº22/2000

PLANILHA: FINAL FOLHA: 16/07/2011

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

TIPO DE TERMO: INÍCIO ENSINO: MÉDIO
TIPO PROFESSOR: NORMAL

Matrícula Professor Tempo Determinado C.P.F. Cargo Turno Carga Valor Início e Término Valor
Prof. afastado Professor Gerador da Carência Critério Horária hora/aula do Contrato mensal

9820015842501X Erlane Amadeu Lima de Castro 99934140349 PROF CTPD 7 SEMESTRE N 25 5,27 04/04/2011 A 31/05/2011 131,85
999 ARTIGO 4 Justificativa: Professor PRE-VEST

98200116395218 JOAO JOSE MARTINS LEITAO 31073891372 PROF CTPD LIC PLENA T 100 6,86 15/06/2011 A 01/07/2011 388,88
22100115991216 ADRIANA PEREIRA TORRES ARTIGO 4 Justificativa: Licença para tratamento de saúde
98200150327418 TEREZINHA RIBEIRO DA PONTE 24694312391 PROF CTPD LIC PLENA M T 200 6,86 02/06/2011 A 01/07/2011 1372,52
2210011691231X KELEM CARLA SANTOS DE ARTIGO 4 Justificativa: Licença à gestante

FREITAS

QUANTIDADE DE CONTRATOS: 3 REPERCUSSÃO FINANCEIRA: 1.893,25

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº107455676, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, ao servidor,
AFONSO DE PAULA FILHO, CPF 01652176349, ocupante do cargo
de AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, nível/referência
4/E, Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº00517216, lotado
na Secretaria da Fazenda, APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de
01/03/2011, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento 4/E - Lei nº14.867/2011 ....................................... 9.954,56
Progressão Horizontal (40%) - art.43 da Lei nº9.826/74 ...... 3.981,82
Prêmio Por Desempenho Fiscal - Lei nº13.439/2004 c/c
Lei nº14.236/2008 ...................................................................... 4.062,52
Total ........................................................................................... 17.998,90
SECRETARIA DA FAZENDA, em Fortaleza, 29 de março de 2011.

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***

PORTARIA Nº341/2011 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE nos
termos do art.43 e seus §§, art.45 e 78 §5º da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, de acordo com a nova redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei
nº10.312, de 26.09.79 e art.105 da Lei nº9.826, de 14.05.74 de acordo com
a nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30.10.90, CONCEDER,
gratificação por progressão horizontal de 40% (quarenta por cento) ao
servidor JOÃO CARTAXO DE LACERDA, Auditor Fiscal da Receita
Estadual 1ª Classe, Referência E, matrícula nº006714-1-X, a partir de
06.06.99, observando a prescrição qüinqüenal, conforme Decreto Federal
nº20.910/1932 de 06.01.32, art.1º, excluindo-o da Portaria nº128/98 datada
de 26.10.98 publicada no D.O.E. de 18.11.98, a partir de 02.10.98, tendo
em vista exclusão do período de 23.10.63 a 30.08.64, prestado como
bolsista nesta Secretaria, conforme solicitação feita através do Processo
nº11174121-1 datado de 01.04.11. SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de abril de 2011.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

***  ***  ***
PORTARIA Nº434/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário da Fazenda, através
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da Portaria nº054/2007, de 03 de janeiro de 2007, publicada no Diário
Oficial de 05 de fevereiro de 2007, RESOLVE AUTORIZAR o servidor
RICARDO LUIZ ANDRADE LOPES, ocupante de cargo de Presidente
DNS-1, matrícula nº1000541-8, dessa Junta Comercial do Estado do
Ceará, a viajar à cidade de Porto Alegre-RS, no período de 06 a 10 de julho
de 2011, afim de participar da 2ª Reunião Plenária da ANPREJ, concedendo-
lhe 04 diárias e meia, no valor unitário de R$217,55 (duzentos e dezessete
reais e cinquenta e cinco centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por cento),
no valor de R$326,34 (trezentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos),
totalizando o valor de R$1.468,53 (hum mil quatrocentos e sessenta e oito
reais e cinquenta e três centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor total
de R$108,78 (cento e oito reais e setenta e oito centavos), e passagem aérea,
para o trecho Fortaleza/Porto Alegre/Fortaleza, no valor de R$1.550,49
(hum mil quinhentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos), e quantidade
de 01 (uma) taxa de transação, totalizando o valor de R$50,00 (cinquenta
reais), perfazendo o valor total de R$3.177,80 (três mil cento e setenta e sete
reais e oitenta centavos), de acordo com art.1º; alínea “b” do parágrafo 1º e
parágrafo 3º do art.3º; artigos 6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe II do Anexo Único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Junta Comercial
do Estado do Ceará. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 28 de junho de 2011.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
PORTARIA Nº611/2011 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário da Fazenda, através da Portaria nº054/2007,
de 03 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial de 05 de fevereiro de
2007, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RICARDO LUIZ ANDRADE
LOPES, ocupante de cargo de Presidente DNS-1, matrícula nº1000541-8,
dessa Junta Comercial do Estado do Ceará, a viajar à cidade de Brasília-DF,
no dia 15 de setembro de 2011, afim de participar de Reunião Extraordinária
da ANPREJ, concedendo-lhe 0,5 (meia diária), no valor unitário de R$217,55
(duzentos e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), acrescidos de 60%
(sessenta por cento), no valor de R$174,04 (cento e setenta e quatro reais e
quatro centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor total de R$108,78
(cento e oito reais e setenta e oito centavos), e passagem aérea, para o trecho
Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$80,00 (oitenta reais), e quantidade
de 01 (uma) taxa de transação, totalizando o valor de R$50,00 (cinquenta
reais), perfazendo o valor total de R$412,82 (quatrocentos e doze reais e
oitenta e dois centavos), de acordo com art.1º; alínea “b” do parágrafo 1º e
parágrafo 3º do art.3º; artigos 6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, classe II do Anexo Único do Decreto nº30.286 de 18 de agosto de
2010, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Junta Comercial
do Estado do Ceará. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 13 de setembro de 2011.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
PORTARIA Nº618/2011 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com inciso c, do
art.20 do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, resolve DESLIGAR, os
ESTAGIÁRIOS MICHEL EWERTON DE OLIVRIRA HOMEM e JUDÁ
JÚLIO DE CARVALHO BATISTA da Secretaria da Fazenda, a partir de
11.08.2011. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 23 de agosto de 2011.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº619/2011 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE, a partir de
11.08.2011, excluir da Portaria nº548/2011, de 05.07.2011, publicada no
D.O. de 11.08.2011, que designou os ESTAGIÁRIOS JUDÁ JÚLIO DE
CARVALHO BATISTA e MICHEL EWERTON DE OLIVEIRA HOMEM,
para a Célula de Execução da Administração Tributária em Juazeiro do Norte.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23
de agosto de 2011.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

Administrativo e Operacional - ADO, carga horária de 40 horas semanais,
matrícula nº09608524, lotada no Secretaria da Infraestrutura,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01/11/2010, tendo como base
de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Vencimento (Lei nº14.759/2010) ................................................. 470,48
Progressão Horizontal 20% (art.43, Lei nº9.826/74) .................. 94,10
Complemento Remuneratorio (Lei nº14.758/10) ........................ 22,52
Total ................................................................................................. 587,10
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, em Fortaleza, 17 de maio de
2011.

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

***  ***  ***
PORTARIA Nº212/2011 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o inciso II, do art.20, do Decreto nº29.704, de 08
de Abril de 2009, RESOLVE DESLIGAR, a estagiária AMANDA COSTA
DE SOUZA, da área de Administração, da SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, a partir de 01 de setembro de 2011. SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA, em Fortaleza, 06 de 09 de 2011.

Joaquim Firmino Filho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFRAESTRUTURA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº218/2011 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.7º, do Decreto
nº29.704, de 08 de Abril de 2009 e tendo em vista a aprovação na SELEÇÃO
PARA ESTÁGIO NO SERVIÇO PÚBLICO, Resolve, autorizar a concessão
de BOLSA DE ESTÁGIO concernente ao curso de ADMINISTRAÇÃO,
para atuação na SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, ao estagiário
MÁRCIO LOPES VASCONCELOS pelo prazo de 1 (um) Ano, no
período de 03 de outubro de 2011 a 02 de outubro de 2012. SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA em Fortaleza, de de 2011.

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

***  ***  ***
PORTARIA Nº221/2011 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA
LUCILENE ALMEIDA, ocupante do cargo de Articulador, matrícula
nº4260561-1, desta SEINFRA, a viajar à cidade de Brasília/DF, nos dias 15 e
16 de setembro de 2011, a fim de participar de Reunião no DNIT para tratar
de assuntos do Convênio TT nº165/2003, concedendo-lhe 1,5 (uma) diária e
meia, no valor unitário de R$174,04 (cento e setenta e quatro reais e quatro
centavos) acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$417,70
(quatrocentos e dezesete reais e setenta centavos), mais uma ajuda de custo no
valor total de R$108,77 (cento e oito reais e setenta e sete centavos), e
passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de
R$1.174,89 (hum mil, cento e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos),
perfazendo um total de R$1.701,36 (Hum mil, setecentos e um reais e trinta
e seis centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” §1º, §3º do artigo 3º;
arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do
anexo único do Decreto nº30.286, de 18 de agosto de 2010, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA, em Fortaleza, 14 de 09 de 2011.

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº047/SEINFRA/2010

I - ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº047/SEINFRA/2010;
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA;
III - ENDEREÇO: Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, - Ed.
SEINFRA, 1º e 2º Andar, Centro Administrativo Governador Virgílio
Távora - Cambeba - Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA MWH
BRASIL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.; V - ENDEREÇO: rua Dr.
Bacelar, nº79 – V Clementino, São Paulo-SP,; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Arts.65, I, a e §1º c/c 57, I da Lei 8.666/93; VII- FORO: Fortaleza-
CE; VIII - OBJETO: prorrogação do prazo contratual por mais 60 (sessenta)
dias, passando seu término para 27/10/2011 e a alteração da planilha original
do Contrato, parte integrante deste termo, com acréscimo de R$400.000,00
(quatrocentos mil reais) do valor global que passa para R$5.366.974,50
(cinco milhões trezentos e sessenta e seis mil novecentos e setenta e quatro
reais e cinquenta centavos), correspondendo a 8,05%.; IX - VALOR GLOBAL:
R$400.000,00 (quatrocentos mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 27/10/2011;
XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais clausulas; XII - DATA: 27
de agosto de 2011; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE (Secretario da SEINFRA) e JOSÉ ROBERTO
BLANES (Diretor Presidente).

Lucia Maria Cruz Sousa
COORDENADORA JURÍDICA

***  ***  ***

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº104145609, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.3º
da Emenda Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, a
servidora, MARGARIDA BARBOSA DOS SANTOS, CPF
11816538353, que exerce a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nível/referência 12, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio


